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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

04/04/2025

UP.P HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 43.562.306/0001-44 NIRE 35.300.577.167

COMUNICADO
Comunicamos, em preparação à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada, em primeira 
convocação, às 18h00min do dia 05 de maio de 2025, que se encontram à disposição dos Srs. Acionistas, na 
sede social, os documentos a que se refere o Artigo 133, da Lei nº 6.404/76, conforme modificada, referentes 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024. São Paulo, 02 de março de 2025. Gabriel Campos 
Pérgola, Roger Keiti Sasazaki e Luciano Valle - Diretores.

GLPILON PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 10.783.175/0001-76 - NIRE: 35300367715

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO, a se realizar no dia 
11.04.2025, às 14:30 horas, na sede social situada na Fazenda Santa Maria-Bairro São Fran-
cisco – CEP 18527-450, em Cerquilho - Estado de São Paulo a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: Ordinária:- a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2024; b) 
Destinação do resultado do exercício. Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acionis-
tas, na sede social da Cia., os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, refe-
rentes ao exercício social passado. Cerquilho, 02.04.2025. Valmir Pilon - Diretor Presidente. 

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ 82.120.676/0001-83 - NIRE 35300412087

Edital de Convocação
O Conselho de Administração, representado por sua presidente, Sra. Heloisa Helena Kretzer de Almeida, com fundamento 
no Estatuto Social, na Lei 6.404/1976 e Lei 10.303/2001, convoca todos os acionistas da ALMEIDA JUNIOR SHOPPING 
CENTERS S.A., para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em sua sede social, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2277, conjunto 1604, 16º andar, São Paulo, SP, no dia 30 de abril de 2025, às 11:00 horas, em primeira 
convocação, e às 11:30 horas, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Análise, discussão e aprovação do Relatório de Administração, Demonstrações Financeiras 
e o Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício de 2024; b) Deliberar sobre a destinação do lucro/
prejuízo líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e a distribuição de dividendos; c) Fixação da 
remuneração global da Diretoria e do Conselho de Administração para o exercício de 2025; d) Eleição  
dos Administradores da Sociedade para a Diretoria e Conselho de Administração. Blumenau/SC, 01 de abril de 2025. 
Heloisa Helena Kretzer de Almeida - Presidente do Conselho de Administração.

BERG-STEEL S.A FÁBRICA 
BRASILEIRA DE FERRAMENTAS

C.N.P.J.  Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132
CANCELAMENTO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Fica cancelado o Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em 
28.04.2025, às 10 horas, na filial da Companhia, localizada na Via Industrial, nº 51, Distri-
to Industrial, na cidade de Araras/SP, publicado no DOESP e Jornal O Dia/SP nas edições  
de 02 e 03/04/2025.

BERG-STEEL S.A FÁBRICA 
BRASILEIRA DE FERRAMENTAS

C.N.P.J.  Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Convocamos os acionistas da Berg-Steel S/A Fábrica Brasileira de Ferramentas, sediada na rua 
Princesa Izabel, nº 71, na cidade de Araras/SP, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), 
que será realizada em 14.04.2025, às 10 horas, na filial da Companhia, localizada na Via Industrial, 
nº 51, Distrito Industrial, na cidade de Araras/SP, a fim de deliberarem: (i) exame, discussão 
e votação do relatório da administração, demonstrações financeiras e conta da administração 
relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2024; (ii) destinação do lucro líquido do exercício e 
distribuição de dividendos; (iii) definição da remuneração global dos administradores da Companhia; 
(iv) deliberação sobre a instalação do Conselho Fiscal, eleição e remuneração global dos seus 
membros; (v) outros assuntos de interesse social. Estão à disposição dos acionistas, na sede da 
Companhia, as cópias dos documentos elencados no artigo 133 da Lei nº 6.404/1976. Somente 
poderão participar da AGO o acionista ou seu procurador, desde que seja acionista, administrador 
da companhia ou advogado, conforme artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/1976. Talitha Baggio Chiarotti 
- Presidente do Conselho de Administração.                                                                          (04,05,08)

Five Trilhos - Administração e Participações S.A. 
CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 06 DE MARÇO DE 2025 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 06 de março de 2025, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, Sala 5, bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio 
Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre  
(i) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as 
demonstrações financeiras anuais da Companhia, acompanhadas do relatório emitido pelos Auditores 
Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024; (ii) examinar e opinar sobre a destinação 
dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2024; e (iii) convocar a Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos,  
(i) manifestaram-se favoravelmente: (a) ao relatório da administração e às contas apresentadas pela Diretoria, bem 
como às demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024, assim como à sua submissão à Assembleia Geral Ordinária 
de Acionistas; e (b) à proposta de destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2024; e  
(ii) aprovaram a convocação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia no dia 11 de abril de 2025; tudo conforme 
termos e condições apresentados nesta reunião. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que 
a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. São Paulo/SP, 06 de março de 2025. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda 
Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Roberto Penna Chaves Neto; (2) Marcio Magalhães Hannas; 
(3) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (4) João Daniel Marques da Silva; e (5) Francisco Pierrini. Certifico que a presente 
é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP 
Brasil. JuCESP nº 115.298/25-3 em 31.03.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A.
CNPJ/MF Nº. 42.206.269/0001-79 - NIRE Nº. 35300570286 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 17 de fevereiro de 2025, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Pais Leme, 524, 4º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capi-
tal social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágra-
fo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fernanda Fonseca Regina-
to Borges. 5. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento da renúncia de membro do Conselho de Administração; e (ii) 
Eleger membro do Conselho de Administração. 6. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia, por unanimidade de 
votos, após debates e discussões, deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme 
faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo Sr. FÁBIO 
RUSSO CORRÊA, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de re-
núncia apresentada à Companhia em 17 de fevereiro de 2025, agradecendo ao mesmo pelos relevantes serviços pres-
tados à Companhia enquanto exerceu referida função; (iii) A eleição do seguinte membro do Conselho de Administra-
ção: WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, norte-americano, casado, engenheiro elétrico, portador do Registro Nacio-
nal de Estrangeiros RNE nº. W616562-V/CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o nº. 170.070.048-06, com endere-
ço profi ssional na Rua Pais Leme, 524, 4º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.424-904, com mandato até a as-
sembleia geral ordinária de 2025, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto; O mem-
bro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, 
e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades 
mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na 
sede da Companhia. A eleição de WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, para ocupar a função de Presidente do Con-
selho de Administração da Companhia; Com as deliberações acima, o Conselho de Administração, a partir da presente 
data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (i) Rodrigo Siqueira Abdala, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º 08.100.245-3 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n.º 026.427.617-54, 
Membro Efetivo, eleito na Assembleia Ordinária realizada em 05/04/2024; (ii) Monique Henriques Barbato de 
Souza, brasileira, casada, engenheira química, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 23.929.363-0 SSP/SP e ins-
crita no CPF/MF sob o n.º 188.565.328-08, Membro Efetivo, eleita na Assembleia Ordinária realizada em 05/04/2024; 
(iii) Ana Maria de Castro Rovai, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
26.381.931-0 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n.º 276.198.128-65, Membro Efetivo, eleita na Assembleia Ordiná-
ria realizada em 05/04/2024; (iv) Marcus Vinícius Vieira Macedo, brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, por-
tador da Cédula de Identidade RG n.º 264573493 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 268.163.238-23, Membro 
Efetivo, eleito na Assembleia Ordinária realizada em 05/04/2024; e (v) Waldo Edwin Pérez Leskovar, america-
no, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG n.º Registro Nacional de Estrangeiros RNE nº. 
W616562-V CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o n.º 170.070.048-06, Membro Efetivo (Presidente), eleito na 
Assembleia Ordinária realizada em nesta data, com mandato até a assembleia geral ordinária de 2025, devendo os 
mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assi-
nada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no 
parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e leva-
da a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 17 de fevereiro de 2025. Assinaturas: Waldo 
Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionista: (1) COMPANHIA DE 
PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a presente é cópia fi el do ori-
ginal lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digi-
tal ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. JUCESP 
nº 101.902/25-6 em 28.03.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A.
CNPJ/MF Nº. 42.206.269/0001-79 - NIRE Nº. 35300570286 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 17 de fevereiro de 2025, às 18h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Pais Leme, nº. 524, 4º andar, bairro Pinheiros, CEP 05.424-904, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretá-
ria: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. RAFAEL DE 
MELO LARANJEIRA, ao cargo de Diretor da Companhia; e do Sr. FÁBIO RUSSO CORRÊA, ao cargo de Diretor Pre-
sidente da Companhia; e (ii) Eleição de seus respectivos substitutos. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, 
após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 16, deliberaram: (i) tomar conheci-
mento do pedido de renúncia formulado pelo (a) Sr. RAFAEL DE MELO LARANJEIRA ao cargo de Diretor da Com-
panhia, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia em 11/02/2025, agradecendo ao mesmo pelos relevan-
tes serviços prestados à Companhia enquanto exerceu referida função; e do (b) Sr. FÁBIO RUSSO CORRÊA, ao car-
go de Diretor Presidente da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia nesta data, agradecen-
do ao mesmo pelos relevantes serviços prestados à Companhia enquanto exerceu referida função; e (ii) aprovar a elei-
ção dos Srs. MARCIUS FARIA MORENO, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
26.131.911-5/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 163.721.998-90, com endereço profi ssional na Praça Bagatelle, nº. 
204, bairro São Luiz, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.270-705 ao cargo de Diretor, cujo mandato se iniciou na data da re-
núncia do Diretor substituído, ou seja, em 11/02/2025, e WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, norte - americano,  ca-
sado, engenheiro elétrico, portador do Registro Nacional de Estrangeiros RNE nº. W616562-V/CGPI/DIREX/DPF e inscri-
to no CPF/MF sob o nº. 170.070.048-06, com endereço profi ssional na Rua Pais Leme, nº. 524, Andar 4, bairro Pinhei-
ros, São Paulo/SP, CEP: 05.424-904, para ocupar o cargo de Diretor Presidente, cujo mandato se inicia na data da re-
núncia do Diretor ora substituído, ou seja, nesta data. Os mandatos dos Diretores eleitos se encerrarão na data previs-
ta para término do mandato dos Diretores ora substituídos, ou seja, até a primeira reunião do Conselho de Administra-
ção da Companhia que vier a se realizar após Assembleia Geral Ordinária de 2025, devendo os mesmos permanece-
rem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos, tudo conforme termos e condições apresentados nesta 
reunião. Os Diretores aceitam suas nomeações, declarando neste ato terem conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, 
de 15/12/1976, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam 
de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede 
da Companhia. Com as deliberações acima, a Diretoria, a partir da presente data, passa a ser composta pelos seguin-
tes membros: (i) Waldo Edwin Pérez Leskovar, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador do Registro Nacio-
nal de Estrangeiros RNE nº. W616562-V CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o n.º 170.070.048-06, Diretor Pre-
sidente, eleito na Reunião do Conselho de Administração realizada em nesta data; e (ii) Marcius Faria Moreno, bra-
sileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n.º 26.131.911-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o n.º 163.721.998-90, Diretor, eleito na Reunião do Conselho de Administração realizada em 11/02/2025, com manda-
to até a primeira reunião do Conselho de Administração da Companhia que vier a se realizar após a Assembleia Geral 
Ordinária de 2025, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 6. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmen-
te, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, 
da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 17 de fevereiro de 
2025. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Con-
selheiros: (1) Rodrigo Siqueira Abdala; (2) Monique Henriques Barbato de Souza; (3) Ana Maria de Castro Rovai; 
(4) Marcus Vinícius Vieira Macedo; e (5) Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a presente é cópia fi el do origi-
nal lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digital 
ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 
101.903/25-0 em 28.03.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

SAN GIOVANNI PARTICIPAÇÕES S.A.
NIRE 35.300.542.68-1 - CNPJ/MF nº 20.845.448/0001-13

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2025
I. Data, Horário e Local: 29.01.2025, às 14h, na sede da Companhia, localizada na Rua Geraldo Flausino Gomes, 
nº. 61, 14º andar, conjunto 141, Edifício Brooklin, CEP 04575-060, São Paulo/SP. II. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada, de acordo com o artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76, face à presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas (artigo 
124, parágrafo 4º da Lei 6.404/76). III. Mesa: Presidente: Guilherme Fontes Ribeiro. Secretário: Jorge Paulo 
Cesar da Silva. IV. Ordem do dia: Deliberar sobre o pagamento de pagamento de juros sobre capital próprio 
(“JCP”). 5. Deliberações: Dando início aos trabalhos, foram discutidas as matérias constantes da ordem do dia, 
tendo sido aprovado, por unanimidade, o pagamento de JCP apurados com base no balanço levantado em 
31.12.2024, nos termos § único do artigo 21 do estatuto social, no valor total de R$ 5.000.000,00. O montante 
de JCP será pago aos acionistas detentores de ações preferenciais no dia 30.1.2025, sem atualização monetária 
e será deduzido dos dividendos do exercício social em curso, líquido de Imposto de Renda Retido na Fonte. Os 
diretores ficam desde já autorizados a praticarem todos os atos necessários à efetivação da deliberação ora 
aprovada. VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da ata em forma de sumário, bem como sua publicação com 
a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130 e parágrafos da Lei 6.404/76. 
VII. Encerramento: Nada mais havendo, foram suspensos os trabalhos para lavratura desta ata. Reabertos 
os trabalhos, a ata foi lida, aprovada e assinada. Mesa: Presidente: Guilherme Fontes Ribeiro. Secretário: 
Jorge Paulo Cesar da Silva. Acionistas: João Guilherme Sabino Ometto, Giovanna Mirone Ometto, Adriana 
Mirone Ometto, José Carlos Mirone Ometto, Daniela Ometto Ribeiro, Guilherme Fontes Ribeiro. Esta é cópia 
da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 29.01.2025. Jucesp nº 114.949/25-6 em sessão de 31.03.2025.  
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

USINA ALTO ALEGRE S.A. – AÇÚCAR E ÁLCOOL
C.N.P.J. 48.295.562/0001-36 - NIRE 35300142969

ATA DA 40ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Aos 13/03/2025, às 9 horas, em sua sede social na rua José Leite, 40, Jardim Bongiovani, no município de 
Presidente Prudente/SP, CEP 19.050-240, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os acionistas 
da Usina Alto Alegre S.A. – Açúcar e Álcool, ficando dispensada a formalidade da convocação, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social, nos termos que faculta os ar-
tigos 124, § 4º e 133, §4º, da Lei 6.404/76, conforme foi constatado pelas assinaturas apostas no Livro de 
Presença de Acionistas e pela prova que fizeram da titularidade das ações exibidas. Assumindo a presidência 
da mesa, como determina o Estatuto Social, o senhor José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, Diretor 
Superintendente, convidou a mim Carlos Alberto Lanza, para secretariar os trabalhos, ficando assim com-
posta a mesa. Inicialmente determinou o senhor Presidente que se fizesse a leitura da seguinte ordem do 
dia: 1) Deliberar e votar a proposta da diretoria sobre a distribuição de dividendos; e 2) Outros assuntos 
de interesse da sociedade. Finda a leitura, o senhor Presidente deu início aos trabalhos e atendendo ao 
ITEM 1 determinou que se apresentasse aos senhores acionistas a proposta de distribuição de dividendos 
da conta de Lucros Retidos no valor de R$ 100.000.000,00. Após deliberação, foi decidido por unanimidade 
que R$ 100.000.000,00 serão destinados aos acionistas a título de distribuição de dividendos, que ocorrerá 
até o dia 20/03/2025, e que esse recurso, os acionistas deverão destinar para fins de integralização e au-
mento de capital social na empresa Alto Alegre Agro S.A., sociedade anônima, com sede na Rua José Leite, 
nº 40, sala 1, Jardim Bongiovani, município de Presidente Prudente/SP, CNPJ do Ministério da Fazenda nº 
32.075.683/0001-32, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo NIRE 
nº 35300528221. Passando-se ao ITEM 2 o senhor Presidente deixou a palavra livre, e como dela ninguém 
quisesse fazer uso, deu por encerrada a Assembleia, declarando que em todas as deliberações e votações 
foram rigorosamente observadas as abstenções legais, e autorizou a suspensão da sessão pelo tempo ne-
cessário a lavratura da presente ata no livro próprio. Reaberta a sessão foi a mesma ata lida e aprovada, 
assinando-a todos os presentes. Presidente Prudente, 13/03/2025. Presidente da Mesa: José Francisco 
Malheiro Junqueira Figueiredo; Secretário: Carlos Alberto Lanza; Acionistas: Companhia Agrícola e Pecuária 
Lincoln Junqueira, representada pelo seu Diretor Superintendente José Francisco Malheiro Junqueira 
Figueiredo, JLV Participações S.A., representada pelo seu Diretor Presidente José Francisco Malheiro 
Junqueira Figueiredo, L.A.M Holding Ltda., representada pelo seu Sócio Luiz Octávio Junqueira Figueiredo e 
BPG Holding Ltda., representada pelo seu Sócio Paulo Roberto de Almeida Gouveia. Declaramos estar con-
forme o original. Presidente Prudente/SP, 13/03/2025. Jucesp nº 98.630/25-8 em sessão de 24/03/2025.  
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2025
Data, Hora e Local: Aos 14/03/2025, às 10h, na sede social da Vigor Alimentos S.A., localizada na Cidade de 
SP, SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia”). Mesa: Cesar Alejandro de 
Los Santos Llamas - Presidente; Pedro de Gouvêa Leitão - Secretário. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação, em decorrência da presença da totalidade dos membros da Diretoria da Companhia. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração de endereço das filiais da Companhia localizadas em Simões Filho, 
BA, CNPJ 13.324.184/0021-30 e em Maringá, PR, CNPJ 13.324.184/0026-45. Deliberações: Os Diretores 
aprovaram, por unanimidade: (i) a alteração do endereço da filial da Companhia, CNPJ 13.324.184/0021-30, 
NIRE 29901131827, localizada em Simões Filho, BA, passando da V. de Penetração II, 938, Camara A1, Sala 03, 
Cia. Sul, CEP 43.700-000, Simões Filho, BA, para o novo endereço Via Urbana, s/n, Cia. Sul, Cidade de Simões 
Filho, BA, CEP: 43.721-450; e (ii) a alteração do endereço da filial da Companhia, CNPJ 13.324.184/0026-45, 
NIRE 41901630041, localizada em Maringá, PR, passando da Av. Paranavaí, 2652, Fundos Lote 125/126-5, 
Parque Industrial Bandeirantes, CEP 87.070-130, Maringá, PR, para o novo endereço Rua Curitiba, 5, Lote 56/56 
A-1, Sala D, Gleba Patrimônio Paiçandu, CEP: 87.140-000, Cidade de Paiçandu, PR. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi por todos assinada. Mesa: Cesar Alejandro de Los Santos Llamas - Presidente; Pedro de Gouvêa Leitão - 
Secretário. Diretores Presentes: Cesar Alejandro de Los Santos Llamas e Emerson Paiva Inácio. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 14/03/2025. Pedro de Gouvêa Leitão - Secretário. 
JUCESP - 97.554/25-0 em 26/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

  

BARUERI ENERGIA RENOVÁVEL S.A.BARUERI ENERGIA RENOVÁVEL S.A.
CNPJ no 14.641.895/0001-58

Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 274.886 7.643
Títulos e valores mobiliários 95.561 -
Outros ativos 1.157 248
Tributos a recuperar 1.499 382
Total do ativo circulante 373.103 8.273
Ativo não circulante
Outros ativos 1.832 367
Partes relacionadas 1.233 6.450
Depósitos judiciais 4.744 4.357
Tributos a recuperar 6 6
Imobilizado em andamento 285.186 128.513
Intangível 3 4
Total do ativo não circulante 293.004 139.697
Total do ativo 666.107 147.970

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
(Em milhares de reais - R$)

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2024 31/12/2023
Passivo circulante
Fornecedores 11.833 424
Obrigações tributárias 547 85
Empréstimos 680 -
Outros passivos 552 482
Total do passivo circulante 13.612 991
Passivo não circulante
Empréstimos 383.553 -
Contas a pagar 387 -
Partes relacionadas 9.683 82.093
Provisões para contingências 4.122 2.161
Total do passivo não circulante 397.745 84.254
Patrimônio líquido
Capital social 274.755 69.258
Adiantamento para Aumento de Capital - 4.325
Prejuízos acumulados (20.005) (10.858)
Total do patrimônio líquido 254.750 62.725
Total do passivo e patrimônio líquido 666.107 147.970

31/12/2024 31/12/2023
Despesas operacionais
Despesas com vendas, gerais, adminis-
trativas (1.230) (2.242)
Outras receitas (despesas) operacionais (5.213) -
Prejuízo operacional (6.443) (2.242)
Receitas financeiras 16.049 34
Despesas financeiras (18.753) (62)
Prejuízo antes do IR e da CS (9.147) (2.270)
Contribuição social - -
Imposto de renda - -
Prejuízo do exercício (9.147) (2.270)
Prejuízo por ação - básico (0,03) (0,03)

Demonstrações do resultado dos exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo do exercício (9.146) (2.270)
Resultado abrangente - -
Resultado abrangente do exercício (9.146) (2.270)

Demonstrações do resultado abrangente dos exercícios  
findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  

(Em milhares de reais - R$)

Capital social
Capital a  

integralizar
Adiantamento para 
aumento de capital

Prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 31/12/2022 102.586 (33.328) - (8.588) 60.670
Aumento de capital 53.146 (53.146) 4.325 - 4.325
Prejuízo do exercício - - - (2.270) (2.270)
Saldos em 31/12/2023 155.732 (86.474) 4.325 (10.858) 62.725
Aumento de capital 119.023 86.474 (4.325) - 201.172
Prejuízo do exercício - - - (9.146) (9.146)
Saldos em 31/12/2024 274.755 - - (20.005) 254.750

Demonstração das mutações do patrimônio líquido exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  
(Em milhares de reais - R$)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo do exercício (9.147) (2.270)
Ajustes de despesas e receitas que 
não envolvem recursos do caixa
Depreciação e amortização  20 9
Rendimento de aplicações financeiras  (15.916) -
Juros sobre empréstimos  15.916 -
Baixa de imobilizado    413 564
Outros 504 -
Total  (8.210) (1.697)
Variações no capital circulante
Outros ativos  (2.378) 1.533
Tributos a recuperar  (1.113) 5
Depósitos Judiciais  (387) 585
Fornecedores  11.409 (1.948)
Obrigações tributárias  462 (142)
Contas a pagar 387 -
Outros passivos  70 (75)
Total  240 (1.739)
Gerado pelas operações
IR e CS pagos - -
Caixa líquido gerado (consumido) 
pelas atividades operacionais  240 (1.739)
Fluxo de caixa das atividades de 
investimento
Partes relacionadas  5.217 (1.233)
Títulos e valores mobiliários  (111.477) -
Imobilizado em andamento  (150.499) (71.758)
Caixa líquido consumido nas ativida-
des de investimento  (256.759) (72.991)
Fluxos de caixa das atividades de 
financiamento
Empréstimos Emissão de debêntures  395.000 -
Contas a pagar - Partes relacionadas  9.683 78.023
Aumento de capital 119.079 4.325
Caixa líquido gerado nas atividades de 
financiamento  523.762 82.348
Aumento (redução) do caixa e equiva-
lentes de caixa 267.243 7.618
No início do exercício  7.643 25
No final do exercício 274.886 7.643
Variação do caixa e equivalentes de caixa   267.243 7.618

Demonstrações dos fluxos de caixa para os exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023
Receitas - -
Serviços prestados - -
Insumos adquiridos de terceiros (174) (1.467)
Custo dos serviços prestados - -
Materiais, energia, serviços de terceiros 
e outros (174) (1.467)
Valor adicionado bruto (174) (1.467)
Retenções (20) (9)
Depreciação e amortização (20) (9)
Valor adicionado líquido produzido (194) (1.476)
Valor adicionado recebido em transferência 16.049 34
Receitas financeiras 16.049 34
Valor adicionado total a distribuir 15.855 (1.442)
Distribuição do valor adicionado 15.855 (1.442)
Impostos, taxas e contribuições 818 6
Federais 818 6
Estaduais - -
Municipais - -
Remuneração de capital de terceiros 24.184 822
Despesas financeiras 18.753 62
Aluguéis 14 37
Outros 5.417 723
Remuneração de capitais próprios (9.147) (2.270)
Prejuízo do exercício (9.147) (2.270)

Demonstrações do valor adicionado para os exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$)

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se disponí-
veis na sede da Companhia.

Barueri Energia Ambiental S.A.
Leonardo Roberto P. dos Santos - CPF: 218.498.438-80

Administrador
Domingues e Pinho Contadores Ltda. CRC-RJ 001137/O-0
Marluci Azevedo Rodrigues 

Contadora - CRC-RJ 059.203/O-4
Rejane Paulo Xavier Leite 

Contadora - CRC-RJ 070.494/O-6

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 8B62-DCBA-D982-D696.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 8

B6
2-

D
C

BA
-D

98
2-

D
69

6.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 2

Edição Digital Certificada*Sexta-feira, 4 de abril de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

04/04/2025

Goodman Cajamar Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 32.846.239/0001-73 NIRE 35.300.532.69-4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2025
1. Data, Horário e Local: realizada aos 26/03/2025, às 11 horas, na sede social da Goodman Cajamar 
Empreendimentos Imobiliários S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo 
Couto de Magalhães Junior, nº 758, 9º andar, sala 17, parte, Itaim Bibi, CEP 04.542-000 (“Companhia”).  
2. Convocação e Presença: dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, de acordo com o disposto no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, 
conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), conforme evidenciado no Livro de Presença de Acionistas da Companhia 
arquivado em sua sede. 3. Mesa: os trabalhos foram presididos pela Sra. Maria Edith Bertoletti Gambôa e 
secretariados pela Sra. Elisa Ghizzi Lousada. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a redução do capital social da 
Companhia, por se mostrar excessivo em relação ao seu objeto, nos termos do art. 173 da Lei das S.A., mediante o 
cancelamento de 23.400.000 (vinte e três milhões e quatrocentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, com a restituição de valores à acionista Goodman Brazil Logistic Fundo de Investimentos em Participações 
Multiestratégia; (ii) em decorrência do item (i) acima, a alteração do caput do Artigo 5º e a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia; e (iii) a autorização aos administradores da Companhia à prática de todos os atos necessários 
e convenientes para efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia.  
5. Deliberações: a Presidente declarou instalada a assembleia e, após a discussão das matérias constantes na Ordem 
do Dia, os acionistas decidiram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar a redução do 
capital social da Companhia, nos termos do art. 173 da Lei das S.A., neste ato, no valor de R$ 23.400.000,00 (vinte e 
três milhões e quatrocentos mil reais), mediante o cancelamento de 23.400.000 (vinte e três milhões e quatrocentas 
mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, por ser considerado 
excessivo em relação ao seu objeto social, com a restituição de tal montante à acionista Goodman Brazil Logistics 
Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia. 5.1.1. Consignar que a redução de capital social da 
Companhia, ora aprovada, apenas terá eficácia após o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicação da presente ata, nos termos do art. 174 da Lei das S.A. 5.1.2. Consignar que, uma vez eficaz a redução de 
capital social ora aprovada, o capital social da Companhia passará dos atuais R$ 167.414.500,00 (cento e sessenta 
e sete milhões, quatrocentos e quatorze mil e quinhentos reais), dividido em 167.414.500 (cento e sessenta e sete 
milhões, quatrocentas e quatorze mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal,  
para R$ 144.014.500,00 (cento e quarenta e quatro milhões, quatorze mil e quinhentos reais), dividido em 144.014.500 
(cento e quarenta e quatro milhões, quatorze mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Dessa forma, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 144.014.500,00 (cento e 
quarenta e quatro milhões, quatorze mil e quinhentos reais), dividido em 144.014.500 (cento e quarenta e quatro 
milhões, quatorze mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.2. Aprovar a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, já refletindo as alterações ora aprovadas nos itens acima, nos termos do Anexo I à 
presente ata. 5.3. Autorizar os administradores da Companhia, observadas as disposições legais e o disposto no 
Estatuto Social, a praticar todos e quaisquer atos necessários e convenientes à implementação das deliberações 
propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia, inclusive com relação à publicação desta ata para fins do 
disposto no art. 174 da Lei das S.A. 6. Encerramento e Assinaturas: nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a presente assembleia que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo - SP, 26/03/2025. Mesa: 
Presidente - Maria Edith Bertoletti Gambôa; Secretária - Elisa Ghizzi Lousada. Acionistas Presentes: Goodman Brazil 
Logistics Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, neste ato representada por sua gestora Goodman 
Consultoria, Participações e Administração de Valores Mobiliários Ltda., representada por seus diretores Marcio 
Alberto Kamiyama e Maria Edith Bertoletti Gambôa; e GBLP Investimentos e Participações S.A., representada por 
seus diretores Marcio Alberto Kamiyama e Maria Edith Bertoletti Gambôa. São Paulo, 26 de março de 2025. Mesa: 
Maria Edith Bertoletti Gambôa, Elisa Ghizzi Lousada - Secretária. Presidente Acionistas presentes: Goodman 
Brazil Logistics Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia - Por: Goodman Consultoria, 
Participações e Administração de Valores Mobiliários Ltda. Por: Maria Edith Bertoletti Gambôa / Marcio Alberto 
Kamiyama. Cargos: Diretora Técnica de Gestão de Carteira e Diretor Técnico de Engenharia. GBLP Investimentos 
e Participações S.A. Por: Maria Edith Bertoletti Gambôa / Marcio Alberto Kamiyama Cargos: Diretora de Operações 
e Diretor Técnico de Engenharia.Anexo I - Estatuto Social Consolidado - Estatuto Social - Capítulo I - 
Denominação, Sede, Objeto Social e Duração - Artigo 1º - Goodman Cajamar Empreendimentos Imobiliários S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações, a qual deve ser governada e regida pelo presente Estatuto Social (“Estatuto 
Social”), pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e pelas disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº. 758, 9º andar, sala 17, parte, Itaim Bibi, CEP 04542- 000, e poderá criar, 
alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em qualquer parte do Brasil ou do exterior, mediante deliberação unânime 
das acionistas. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (i) a aquisição, venda, 
desenvolvimento, operação, gestão e propriedade de bens imóveis e de projetos industriais logísticos imobiliários na 
República Federativa do Brasil; (ii) a administração e locação de bens próprios, desde que não seja mediante operação 
de leasing; e (iii) a participação em outras sociedades, simples e/ou empresárias, como quotista ou acionista.  
Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações -  
Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 144.014.500,00 (cento e 
quarenta e quatro milhões, quatorze mil e quinhentos reais), dividido em 144.014.500 (cento e quarenta e quatro 
milhões, quatorze mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º - As ações não podem ser 
divididas em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos 
serão exercidos pelo representante do condomínio. §2º - As ações são nominativas e sua propriedade será presumida 
por meio dos respectivos documentos de registro. Artigo 6º - A Companhia poderá emitir ações ordinárias ou 
preferenciais, observando-se que as ações preferenciais sem direito de voto e/ou as ações preferenciais com direito 
de voto restrito não devem exceder o limite de 50% (cinquenta por cento) do total de ações emitidas, nos termos do 
artigo 15, §2º, da Lei das S.A. Artigo 7º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 
deliberações tomadas nas assembleias gerais de acionistas. Artigo 8º - A emissão de ações, bônus de subscrição e 
debêntures conversíveis em ações deve ser aprovada por deliberação tomada em assembleia geral de acionistas. 
§Único - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 9º - É assegurado direito de preferência 
a todos os acionistas para subscrição de quaisquer aumentos de capital da Companhia, na proporção do número de 
ações que possuírem, conforme dispõe a Lei das S.A. Artigo 10 - A cessão, transferência ou alienação de ações de 
qualquer espécie deverá observar as disposições estabelecidas neste Estatuto Social. Capítulo III - Da Assembleia 
Geral de Acionistas - Artigo 11 - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) 
primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que e quando os interesses 
sociais da Companhia exigirem. §1º - A assembleia geral de acionistas deverá ser convocada, a qualquer tempo pela 
Diretoria ou por qualquer acionista ou conforme contemplado de outra forma pela Lei das S.A. ou por este Estatuto 
Social. Com relação à convocação de uma assembleia geral de acionistas, os avisos de convocação devem ser 
entregues por escrito, para cada acionista, com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência para a primeira convocação 
e com 05 (cinco) dias para a segunda convocação, especificando o dia, a hora, e o local de realização de cada 
assembleia geral de acionistas, e a ordem do dia detalhada (sendo expressamente proibida a inclusão de itens 
genéricos como, por exemplo, “assuntos gerais de interesse da Companhia”), bem como cópias de qualquer 
documentação e informação de apoio que poderão ser utilizadas para dar suporte aos assuntos a serem discutidos 
em tal assembleia. Salvo se de outra forma previamente acordado por escrito pelos acionistas, a assembleia geral de 
acionistas deverá ser realizada na sede da Companhia. §2º - As assembleias gerais de acionistas serão consideradas 
validamente instaladas de acordo com os quóruns previstos na Lei das S.A. Não obstante a entrega de qualquer 
convocação, a assembleia geral de acionistas será considerada como validamente convocada e instalada se todos os 
acionistas nela estiverem presentes. §3º - Qualquer acionista poderá participar em uma assembleia geral de acionistas 
remotamente, por teleconferência ou videoconferência, desde que um procurador, advogado ou administrador da 
Companhia esteja presente na assembleia para assinar os livros societários e documentos pertinentes em nome de 
tal acionista. §4º - As assembleias gerais de acionistas serão presididas por qualquer pessoa escolhida pelos 
acionistas presentes à assembleia geral de acionistas. O Presidente da assembleia geral de acionistas designará um 
secretário dentre os presentes para auxiliá-lo(la) nos trabalhos. §5º - O Presidente da assembleia geral de acionistas 
deve observar e fazer cumprir as disposições deste Estatuto Social, e não deverá computar o voto proferido por 
qualquer acionista em contrariedade com o conteúdo deste. Não obstante o disposto acima, se o Presidente da 
assembleia geral de acionistas aceitar tal voto em contrariedade com o conteúdo deste Estatuto Social, e este for 
decisivo para o resultado da votação, a respectiva deliberação será considerada nula e sem efeito, e não deverá ser 
vinculante aos acionistas ou à Companhia. Se necessário, o acionista prejudicado terá o direito de tomar as medidas 
necessárias para obter uma declaração de anulação. Artigo 12 - As deliberações das assembleias gerais de acionistas 
serão válidas somente se tomadas em conformidade com a Lei das S.A. §1º - A Companhia deverá sempre preparar 
e manter as atas das assembleias gerais de acionistas, as quais deverão registrar fielmente todas as deliberações, 
incluindo discussões relacionadas a matérias que não resultaram em decisão consensual. O Presidente das 
assembleias gerais de acionistas deverá assegurar que cópias das atas de todas as assembleias gerais de acionistas 
sejam redigidas em português, juntamente com uma tradução em inglês das mesmas, e colocadas à disposição de 
cada acionista imediatamente após tal assembleia. §2º - A Companhia disponibilizará para os acionistas, caso 
existentes, os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações 
ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. §3º - No caso de obtenção de registro de 
companhia aberta categoria A, a Companhia deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade 
administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança 
corporativa previstas nos incisos anteriores. Capítulo IV - Da Administração da Companhia - Artigo 13 - Os negócios 
e atividades da Companhia serão administrados por uma Diretoria, sendo que esta operará de acordo com a Lei das 
S.A. e com os termos e condições deste Estatuto Social. Artigo 14 - A administração da Companhia e de suas 
subsidiárias será conduzida por profissionais experientes que atendam a todas as exigências de qualificação 
necessárias para assumirem estas posições. §Único - Os membros dos órgãos de administração da Companhia e 
das subsidiárias serão instruídos a envidar seus melhores esforços na busca de retorno sobre o capital empregado, 
eficiência, produtividade, segurança e competitividade com relação às atividades da Companhia e de suas subsidiárias. 
Artigo 15 - A Companhia, suas subsidiárias e cada um de seus respectivos Diretores (conforme definido abaixo), 
agentes, funcionários, bem como qualquer outra pessoa agindo em nome da Companhia ou de suas subsidiárias, 
deverá envidar seus melhores esforços - e deverá fazer com que as subsidiárias envidem seus melhores esforços - 
para manter bons padrões éticos, laborais, sociais e ambientais, a fim de evitar ou solucionar quaisquer danos ao meio 
ambiente e aos funcionários que possam ser causados pela Companhia ou suas subsidiárias no exercício de suas 
atividades. Seção I - Da Diretoria - Artigo 16 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 4 
(quatro) Diretores (“Diretores”), os quais serão nomeados e destituídos por decisão unânime da assembleia geral de 
acionistas, com prazo de mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, sem número de mandatos consecutivos. 
§1º - Os Diretores adotarão as designações de Diretor de Operações, Diretor Presidente, Diretor Técnico de 
Engenharia e Diretor Comercial. §2º - A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe 
assegurar o funcionamento regular da Companhia, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos ao 
seu objeto social, exceto por aqueles que dependam, conforme disposto em lei ou no presente Estatuto Social, de 
prévia aprovação da assembleia geral de acionistas. §3º - O prazo do mandato de tais Diretores iniciará na data da 
assinatura do respectivo termo de posse e eles exercerão seus cargos por um mandato de 2 (dois) anos ou, se superior, 
até que seu sucessor seja eleito pela assembleia geral de acionistas, ou, se inferior, até a morte, renúncia, substituição 
ou destituição de tal Diretor. Artigo 17 - A Diretoria deverá realizar reuniões extraordinárias sempre que os interesses 
sociais assim exigirem, ou sempre quando convocada por seus membros, em data e local determinados pela Diretoria. 
Todas e quaisquer normas relativas às reuniões de Diretoria deverão ser estabelecidas pela Diretoria. §1º - Qualquer 
membro da Diretoria tem autoridade para convocar as reuniões. A convocação deverá ser entregue, pessoalmente, 
ou por e-mail seguido de confirmação, ou por correio internacional, sendo que nenhuma reunião da Diretoria poderá 
ser validamente convocada quando outros métodos de convocação tiverem sido utilizados, a menos que (i) todos os 
Diretores tenham acusado recebimento do aviso de convocação; ou (ii) todos os Diretores estejam presentes à reunião 
assim convocada. As reuniões da Diretoria deverão ser convocadas em prazo não inferior a cinco (5) dias úteis antes 
da data de cada reunião. A convocação deverá especificar o local, data e horário da reunião e a ordem do dia detalhada 
(sendo expressamente proibida a inclusão de itens genéricos como, por exemplo, “assuntos gerais de interesse da 
Companhia”), bem como anexar cópias de qualquer proposta de deliberação, qualquer documento preparado 
previamente pela Companhia para a reunião com o intuito de dar suporte à deliberação, e todos os documentos 
necessários a ela relacionados. A convocação poderá ser dispensada por escrito, ou com a presença de todos os 
Diretores. A menos que de outra forma acordado pela maioria dos membros da Diretoria, as reuniões da Diretoria serão 
realizadas na sede social da Companhia. §2º - Qualquer Diretor que não puder participar pessoalmente, por qualquer 
motivo, de uma reunião da Diretoria, poderá participar por teleconferência ou videoconferência ou equipamento de 
comunicação similar por meio do qual todas as pessoas participantes da reunião possam ouvir umas às outras; e esta 
participação será considerada como presença pessoal na reunião, contanto que uma cópia assinada do voto dado por 
tal Diretor seja enviada por e-mail ao Presidente da reunião da Diretoria, com cópia para todos os demais Diretores, 

imediatamente após a reunião, e a sua respectiva via original entregue ao Presidente da reunião da Diretoria dentro 
de 5 (cinco) dias úteis após a reunião, e arquivada na sede da Companhia. Qualquer Diretor poderá ser também 
representado na reunião por outro Diretor autorizado, por escrito, por meio de uma procuração. Artigo 18 - Será 
necessária a presença da maioria dos membros da Diretoria para a instalação regular de qualquer reunião de Diretoria 
e todas e quaisquer matérias que devam ser decididas pela Diretoria somente serão determinadas quando aprovadas 
por pelo menos 3 (três) Diretores. §Único - A Companhia deverá sempre preparar e manter as atas das reuniões de 
Diretoria, as quais deverão registrar fielmente todas as deliberações, incluindo discussões relacionadas a materiais 
que não resultarem em decisão consensual. O Presidente das reuniões da Diretoria deverá assegurar que cópias das 
atas de todas as reuniões de Diretoria sejam redigidas em portugues, juntamente com a tradução em ingles das 
mesmas, e colocadas à disposição de cada Diretor imediatamente após a reunião. Artigo 19 - Sujeito às deliberações 
pertinentes dos acionistas, conforme contemplado neste Estatuto Social, a Diretoria será responsavel pela/por:  
(a) gestão do dia a dia, administração e supervisão das atividades e obrigações da Companhia e todas as decisões 
relacionadas às atividades diárias da Companhia; (b) elaboração do plano de negócios e do orçamento da Companhia, 
e sua recomendação aos acionistas; (c) implementação do plano de negócios e do orçamento da Companhia;  
(d) transigir, renunciar, acordar e assinar compromissos, assumir obrigações, investir recursos, adquirir, alienar, 
arrendar, hipotecar, empenhar ou de outra forma criar um gravame sobre os imóveis de propriedade, direta ou indireta, 
da Companhia e/ou sobre quaisquer outros ativos da Companhia; (e) aprovar todas as medidas necessárias, e 
desempenhar todos os atos ordinários de natureza administrativa, financeira e econômica de acordo com as 
disposições deste Estatuto Social e as deliberações aprovadas pelas assembleias gerais de acionistas; (f) preparar 
as demonstrações financeiras da Companhia, e ser responsável pelos livros e registros societários, contábeis e fiscais 
da Companhia; (g) escolher e destituir os auditores independentes, se houver; e (h) reportar à assembleia geral de 
acionistas qualquer litígio relevante, bem como quaisquer questões relacionadas a compliance, pela Companhia e/ou 
qualquer subsidiária. Artigo 20 - A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, por quaisquer 2 (dois) Diretores, em 
conjunto, ou por um Diretor e um procurador, conforme instrumento de procuração outorgado nos termos abaixo.  
§1º - As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia, mediante a assinatura de 2 (dois) Diretores, 
em conjunto, e terão prazo de validade de no máximo 1 (um) ano, exceto pelas procurações ad judicia, que podem ter 
prazo de duração superior a 1 (um) ano ou mesmo indeterminado. §2º - Os Diretores terão direito a uma remuneração 
mensal, a título de Pró- labore, que será fixada pelas acionistas, nos termos deste Estatuto Social. §3º - É vedado aos 
Diretores, sem autorização das acionistas na forma deste estatuto, (i) participar de atividades estranhas ao interesse 
social; (ii) assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros; (iii) onerar, alienar ou gravar 
bens da Companhia e (iv) conceder endosso ou aval em nome da Companhia; (v) praticar quaisquer atos em 
inobservância às disposições deste Estatuto Social. Seção II - Do Conselho Fiscal - Artigo 21 - A Companhia terá 
um Conselho Fiscal, o qual terá atribuições estabelecidas em lei, e será composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros e 
igual número de suplentes. §1º - O funcionamento do Conselho Fiscal não será permanente, sendo instalado por meio 
de solicitação dos acionistas, conforme estabelecido em lei. §2º - O Conselho Fiscal terá um Presidente, devidamente 
eleito na assembleia geral de acionistas. §3º - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos 
mediante a assinatura do termo de posse correspondente, lavrado no respectivo livro societário da Companhia. §4º - 
Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada em duas reuniões consecutivas, será o membro 
do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente. §5º - Em caso de impedimento 
permanente ou vacância de um membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente para substituí-lo, caberá ao 
Presidente do Conselho Fiscal convocar imediatamente uma assembleia geral de acionistas para eleger o novo 
membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, a fim de preencher o cargo do membro impedido ou ausente 
até o término do seu mandato. Capítulo V - Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras - Artigo 22 - O 
exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando será elaborado 
o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. §1º - Ao fim de cada 
exercício social, os órgãos da administração da Companhia deverão elaborar as seguintes demonstrações financeiras 
exigidas por lei, sem prejuízo de qualquer outra demonstração contábil exigida pela legislação aplicável: (a) balanço 
patrimonial; (b) demonstrações das mutações de patrimônio líquido; (c) demonstrações de resultado do exercício;  
(d) demonstrações do fluxo de caixa. §2º - Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a proposta dos 
órgãos da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do disposto neste Estatuto 
Social e na legislação aplicável. §3º - Os órgãos da administração da Companhia poderão levantar balanços semestrais 
intermediários ou em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos ou constituir reservas com base nos 
mesmos, observadas as disposições e limitações legais aplicáveis. §4º - A Companhia deverá submeter suas 
demonstrações contábeis para auditoria anual por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 23 - O lucro 
líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva 
legal, que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia; (b) constituição de reserva para 
contingências, se proposto pela administração da Companhia e aprovado pela assembleia geral de acionistas; (c) 
pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 24 deste Estatuto Social; (d) retenção de reserva de lucros 
com base no orçamento de capital, se proposto pela administração da Companhia e aprovada pela assembleia geral 
de acionistas; e (e) o saldo do lucro líquido será distribuído como dividendos ou reinvestido pela Companhia, conforme 
aprovado em assembleia geral de acionistas Artigo 24 - Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a 
título de dividendo obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos da Lei 
das S.A. §1º - Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do 
exercício, a administração da Companhia poderá propor, e a assembleia geral de acionistas poderá aprovar, a 
destinação do excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. §2º - A assembleia geral de acionistas poderá 
atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. Artigo 25 - Os 
acionistas poderão deliberar a respeito do pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, observado que os 
valores correspondentes aos juros sobre o capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo 
VI - Da Prática de Atos Ultra Vires - Artigo 26 - É expressamente vedado, e será nulo de pleno direito o ato praticado 
por qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas 
a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, 
a que estará sujeita o infrator desse dispositivo. Capítulo VII - Da Liquidação - Artigo 27 - A Companhia deverá ser 
liquidada nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral de acionistas eleger o liquidante e os membros do 
Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante o período de liquidação, fixando a sua remuneração. Capítulo VIII - 
Resolução de Litígios - Artigo 28 - A Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da administração e membros 
do Conselho Fiscal comprometem-se a envidar seus melhores esforços para resolver amigavelmente, por meio de 
negociação conjunta, quaisquer controvérsias decorrentes de ou relativas a este Estatuto Social e/ou a ele 
relacionados, incluindo, mas não se limitando a qualquer questão relacionada a existência, validade, eficácia, 
desempenho contratual, interpretação, violação ou rescisão. Caso não seja possível chegar a um acordo comum, 
qualquer controvérsia será submetida e resolvida, de forma exclusiva e definitiva por meio de arbitragem, de acordo 
com as regras então existentes (“Regras de Arbitragem”) do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá (“Câmara de Arbitragem”). As Regras de Arbitragem são consideradas incorporadas por referência a 
este Estatuto Social, exceto se tais Regras de Arbitragem forem modificadas por este Estatuto Social ou por mútuo 
acordo entre as partes envolvidas na arbitragem. Os procedimentos de arbitragem apresentados com base no 
presente Estatuto Social serão administrados pela Câmara de Arbitragem. §1º - Para evitar qualquer dúvida, este Artigo 
28 vincula igualmente a Companhia, todos seus acionistas, membros dos órgãos da administração e membros do 
Conselho Fiscal, os quais concordam em se submeter e cumprir com todos os termos e condições deste Artigo 28, que 
é válido, eficaz, de maneira irrevogável, e sujeito à execução específica. A Companhia, seus acionistas, membros dos 
órgãos da administração e membros do Conselho Fiscal concordam expressamente que nenhum instrumento ou 
condição adicional será necessária para dar plena eficácia e efeito à cláusula arbitral, incluindo, mas não se limitando, 
ao “compromisso” previsto no artigo 10 da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada (“Lei de 
Arbitragem Brasileira”). §2º - A arbitragem será resolvida por um painel de três (3) árbitros. Se houver apenas duas 
partes na arbitragem, cada parte nomeará um (1) árbitro de acordo com as Regras de Arbitragem e os dois árbitros 
então designados deverão em conjunto nomear um terceiro árbitro, que atuará como presidente do tribunal arbitral (o 
“Tribunal Arbitral”), dentro do prazo de quinze (15) dias a partir do recebimento da comunicação da Câmara Arbitral 
pelos dois árbitros nomeados anteriormente. Se houver múltiplas partes, seja como requerentes ou requeridas, o grupo 
de requerentes, em conjunto, deverá nomear um árbitro, enquanto o grupo de requeridas, em conjunto, nomeará um 
árbitro, observados os prazos estabelecidos nas Regras de Arbitragem. Se qualquer árbitro não tiver sido nomeado 
dentro dos prazos estabelecidos por este Estatuto Social e/ou nas Regras de Arbitragem, conforme aplicável, tal 
nomeação será efetuada pela Câmara de Arbitragem, mediante solicitação escrita de qualquer das partes, no prazo 
de quinze (15) dias contados da referida solicitação. Se, a qualquer momento, ocorrer vacância no Tribunal Arbitral, a 
vaga deverá ser preenchida da mesma forma, e sujeita aos mesmos requisitos previstos para a nomeação original 
para essa posição. §3º - A arbitragem será conduzida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde a 
decisão será proferida, de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil. §4º - A arbitragem será conduzida 
em português. Provas documentais no procedimento arbitral podem ser apresentadas em inglês ou em português, e 
sua tradução para o inglês será obrigatória no caso de apresentação de qualquer prova documental não escrita em 
inglês. §5º - A decisão arbitral deverá ser final, não sujeita a recurso e vinculante para as partes, incluindo a Companhia, 
seus sucessores e seus cessionários, que concordam em cumpri-la espontaneamente e renunciam expressamente a 
qualquer forma de recurso, exceto por pedido de correção de erro relevante ou esclarecimento de incerteza, dúvida, 
contradição ou omissão de sentença arbitral, conforme previsto no artigo 30 da Lei de Arbitragem Brasileira, exceto, 
ainda, nos casos do exercício em boa-fé da anulação prevista no artigo 33 da Lei de Arbitragem Brasileira. Se 
necessário, a decisão arbitral pode ser executada em qualquer tribunal que tenha jurisdição ou autoridade sobre as 
partes, incluindo a Companhia, seus acionistas e seus ativos. A decisão arbitral incluirá a distribuição de custos, 
incluindo honorários advocatícios e despesas razoáveis que o Tribunal Arbitral considere adequadas. §6º - Qualquer 
parte que, sem base legal, frustre ou impeça a instauração do Tribunal Arbitral, seja por não ter adotado as medidas 
necessárias dentro do tempo adequado, ou por forçar as outras partes a adotarem as medidas previstas no artigo 7º 
da Lei de Arbitragem Brasileira, ou ainda, por não cumprir com todos os termos da decisão arbitral, deverá pagar multa 
pecuniária equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de atraso, aplicável, conforme o caso, a partir (a) 
da data em que o Tribunal Arbitral deveria ter sido instalado; ou, ainda, (b) da data designada para atendimento das 
disposições da decisão arbitral, sem prejuízo das determinações e penalidades constantes de tal decisão. §7º - A 
Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da administração, e membros do Conselho Fiscal estão plenamente 
cientes de todos os termos e efeitos da cláusula de arbitragem aqui acordada e, irrevogavelmente, concordam que a 
arbitragem é a única forma de resolução de eventuais litígios decorrentes de e relativos a este Estatuto Social e/ou a 
ele relacionados. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, a Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos 
da administração e membros do Conselho Fiscal aqui descritos, podem buscar assistência e/ou medida judicial, se e 
quando necessária, para o fim exclusivo de: (a) executar obrigações que admitam, imediatamente, execução 
específica; (b) obter medidas coercitivas ou cautelares ou procedimentos de natureza preventiva, provisória ou 
permanente, para assegurar o início da arbitragem ou no âmbito de arbitragem já em curso entre as partes e/ou para 
assegurar a existência e eficácia do processo arbitral; ou (c) exercer, de boa-fé, o direito de anular a decisão arbitral 
nos termos do artigo 33 da Lei de Arbitragem Brasileira; ou (d) obter medidas de ofício e de natureza específica, ficando 
entendido que, após o cumprimento dos procedimentos de ofício ou específicos que tenham sido requeridos, deve ser 
devolvida ao Tribunal Arbitral a ser estabelecido ou já estabelecido, conforme aplicável, autoridade plena e exclusiva 
para decidir todos e quaisquer assuntos, sejam relacionados ao procedimento ou mérito, que tenham originado a 
medida de ofício ou específica da demanda, com a respectiva suspensão do processo até a decisão parcial ou final 
do Tribunal Arbitral. Para as medidas indicadas acima, as partes elegem o foro da comarca da cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Brasil, com a exclusão de qualquer outro. A apresentação de qualquer medida no âmbito dessa 
cláusula não implica qualquer renúncia à cláusula de arbitragem ou à plena jurisdição do Tribunal Arbitral. §8º - Todos 
e quaisquer documentos e/ou informações trocadas por e entre qualquer dos acionistas, entre qualquer acionista e a 
Companhia, ou qualquer outra parte envolvida no processo arbitral com o Tribunal Arbitral, serão confidenciais. A 
menos que expressamente acordado de forma diversa pelas partes ou exigido por lei, as partes, incluindo a Companhia, 
os seus respectivos representantes e suas subsidiárias e afiliadas, membros dos órgãos da administração e membros 
do Conselho Fiscal, as testemunhas, o Tribunal Arbitral, a Câmara Arbitral e sua secretaria se comprometem a manter 
em sigilo a existência, conteúdo e todas as decisões relativas ao procedimento arbitral, juntamente com todo o material 
nele utilizado e elaborado para este propósito, bem como todos os outros documentos produzidos por outra parte ou 
pela Companhia durante o procedimento arbitral, os quais não sejam considerados de domínio público - exceto se, e 
na medida em que tal divulgação seja exigida de uma das partes ou da Companhia nos termos da lei. Artigo 29 - O 
presente Estatuto Social entra em vigor na data de sua aprovação pela assembleia geral de acionistas. Capítulo IX - 
Das Disposições Gerais - Artigo 30 - Os casos omissos deste Estatuto Social serão resolvidos pela assembleia geral 
de acionistas, a eles aplicando-se as disposições societárias vigentes. Mesa: Maria Edith Bertoletti Gambôa - 
Presidente, Elisa Ghizzi Lousada - Secretária.
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Goodman Itaquera Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 31.849.245/0001-11 NIRE: 35.300.526.99-6

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2025
1. Data, Horário e Local: Realizada aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março de 2025, às 10 horas, na sede social 
da Goodman Itaquera Empreendimentos Imobiliários S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 758, 9º andar, sala 14, Itaim Bibi, CEP 04542-000 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, de acordo com o disposto no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), conforme evidenciado no Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia arquivado em sua sede. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Maria Edith 
Bertoletti Gambôa e secretariados pela Sra. Elisa Ghizzi Lousada. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a redução 
do capital social da Companhia, por se mostrar excessivo em relação ao seu objeto, nos termos do art. 173 da Lei das 
S.A., mediante o cancelamento de 15.000.000 (quinze milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
com a restituição de valores à acionista Goodman Brazil Logistic Fundo de Investimentos em Participações 
Multiestratégia; (ii) em decorrência do item (i) acima, a alteração do caput do Artigo 5º e a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia; e (iii) a autorização aos administradores da Companhia à prática de todos os atos necessários 
e convenientes para efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia. 
5. Deliberações: A Presidente declarou instalada a assembleia e, após a discussão das matérias constantes na Ordem 
do Dia, os acionistas decidiram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar a redução do 
capital social da Companhia, nos termos do art. 173 da Lei das S.A., neste ato, no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), mediante o cancelamento de 15.000.000 (quinze milhões) de ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal, de emissão da Companhia, por ser considerado excessivo em relação ao seu objeto social, com 
a restituição de tal montante à acionista Goodman Brazil Logistics Fundo de Investimentos em Participações 
Multiestratégia. 5.1.1. Consignar que a redução de capital social da Companhia, ora aprovada, apenas terá eficácia 
após o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente ata, nos termos do art. 174 da 
Lei das S.A. 5.1.2. Consignar que, uma vez eficaz a redução de capital social ora aprovada, o capital social da 
Companhia passará dos atuais R$ 148.623.000,00 (cento e quarenta e oito milhões e seiscentos e vinte e três mil 
reais), dividido em 148.623.000 (cento e quarenta e oito milhões e seiscentas e vinte e três mil) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, para R$ 133.623.000,00 (cento e trinta e três milhões e seiscentos e vinte e três mil 
reais), dividido em 133.623.000 (cento e trinta e três milhões e seiscentas e vinte e três mil) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Dessa forma, o caput do Artigo 5o do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 133.623.000,00 (cento e trinta e três milhões e seiscentos e vinte e três mil reais), dividido em 133.623.000 (cento 
e trinta e três milhões e seiscentas e vinte e três mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.2. Aprovar 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia, já refletindo as alterações ora aprovadas nos itens acima, nos termos 
do Anexo I à presente ata. 5.3. Autorizar os administradores da Companhia, observadas as disposições legais e o 
disposto no Estatuto Social, a praticar todos e quaisquer atos necessários e convenientes à implementação das 
deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia, inclusive com relação à publicação desta ata 
para fins do disposto no art. 174 da Lei das S.A. 6. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a presente assembleia que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo - SP, 26 de março 
de 2025. Mesa: Presidente - Maria Edith Bertoletti Gambôa; Secretária - Elisa Ghizzi Lousada. Acionistas Presentes: 
Goodman Brazil Logistics Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, neste ato representada por sua 
gestora Goodman Consultoria, Participações e Administração de Valores Mobiliários Ltda., representada por seus 
diretores Marcio Alberto Kamiyama e Maria Edith Bertoletti Gambôa; e GBLP Investimentos e Participações S.A., 
representada por seus diretores Marcio Alberto Kamiyama e Maria Edith Bertoletti Gambôa. São Paulo, 26 de março 
de 2025. Mesa: Maria Edith Bertoletti Gambôa, Elisa Ghizzi Lousada - Secretária. Presidente Acionistas 
presentes: Goodman Brazil Logistics Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia - Por: 
Goodman Consultoria, Participações e Administração de Valores Mobiliários Ltda. Por: Maria Edith Bertoletti Gambôa 
/ Marcio Alberto Kamiyama. Cargos: Diretora Técnica de Gestão de Carteira e Diretor Técnico de Engenharia. GBLP 
Investimentos e Participações S.A. - Por: Maria Edith Bertoletti Gambôa / Marcio Alberto Kamiyama Cargos: Diretora 
de Operações e Diretor Técnico de Engenharia. Anexo I - Estatuto Social Consolidado - Estatuto Social - Capítulo 
I - Da Denominação, Sede, Objeto Social e Duração - Artigo 1º - Goodman Itaquera Empreendimentos Imobiliários 
S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, a qual deve ser governada e regida pelo presente Estatuto Social 
(“Estatuto Social”), pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 758, 9º andar, sala 14, parte, Itaim Bibi, CEP 04.542-000, 
e poderá criar, alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em qualquer parte do Brasil ou do exterior, mediante 
deliberação unânime dos acionistas. Parágrafo Único - A Companhia posssui uma filial na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo na Avenida Jean Khoury Farah, nº 400, lote A, setor, área B, Edifício Administrativo, Vila 
Carmosina, CEP 08.295-015. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (i) a aquisição, 
venda, desenvolvimento, operação, gestão e propriedade de bens imóveis e de projetos industriais logísticos 
imobiliários na República Federativa do Brasil; (ii) a administração e locação de bens próprios, desde que não seja 
mediante operação de leasing; e (iii) a participação em outras sociedades, simples e/ou empresárias, como quotista 
ou acionista. Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das 
Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 133.623.000,00 (cento 
e trinta e três milhões e seiscentos e vinte e três mil reais), dividido em 133.623.000 (cento e trinta e três milhões e 
seiscentas e vinte e três mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As ações não 
podem ser divididas em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela 
conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo Segundo - As ações são nominativas e sua 
propriedade será presumida por meio dos respectivos documentos de registro. Artigo 6º - A Companhia poderá emitir 
ações ordinárias ou preferenciais, observando-se que as ações preferenciais sem direito de voto e/ou as ações 
preferenciais com direito de voto restrito não devem exceder o limite de 50% (cinquenta por cento) do total de ações 
emitidas, nos termos do artigo 15, §2º, da Lei das S.A. Artigo 7º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito 
a 1 (um) voto nas deliberações tomadas nas assembleias gerais de acionistas. Artigo 8º - A emissão de ações, bônus 
de subscrição e debêntures conversíveis em ações deve ser aprovada por deliberação tomada em assembleia geral 
de acionistas. Parágrafo Único - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 9º - É 
assegurado direito de preferência a todos os acionistas para subscrição de quaisquer aumentos de capital da 
Companhia, na proporção do número de ações que possuírem, conforme dispõe a Lei das S.A. Artigo 10 - A cessão, 
transferência ou alienação de ações de qualquer espécie deverá observar as disposições estabelecidas neste Estatuto 
Social. Capítulo III - Da Assembleia Geral de Acionistas - Artigo 11 - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, 
ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, 
sempre que e quando os interesses sociais da Companhia exigirem. Parágrafo Primeiro - A assembleia geral de 
acionistas deverá ser convocada, a qualquer tempo pela Diretoria ou por qualquer acionista ou conforme contemplado 
de outra forma pela Lei das S.A. ou por este Estatuto Social. Com relação à convocação de uma assembleia geral de 
acionistas, os avisos de convocação devem ser entregues por escrito, para cada acionista, com pelo menos 8 (oito) 
dias de antecedência para a primeira convocação e com 05 (cinco) dias para a segunda convocação, especificando o 
dia, a hora, e o local de realização de cada assembleia geral de acionistas, e a ordem do dia detalhada (sendo 
expressamente proibida a inclusão de itens genéricos como, por exemplo, “assuntos gerais de interesse da 
Companhia”), bem como cópias de qualquer documentação e informação de apoio que poderão ser utilizadas para 
dar suporte aos assuntos a serem discutidos em tal assembleia. Salvo se de outra forma previamente acordado por 
escrito pelos acionistas, a assembleia geral de acionistas deverá ser realizada na sede da Companhia. Parágrafo 
Segundo - As assembleias gerais de acionistas serão consideradas validamente instaladas de acordo com os quóruns 
previstos na Lei das S.A. Não obstante a entrega de qualquer convocação, a assembleia geral de acionistas será 
considerada como validamente convocada e instalada se todos os acionistas nela estiverem presentes. Parágrafo 
Terceiro - Qualquer acionista poderá participar em uma assembleia geral de acionistas remotamente, por 
teleconferência ou videoconferência, desde que um procurador, advogado ou administrador da Companhia esteja 
presente na assembleia para assinar os livros societários e documentos pertinentes em nome de tal acionista. 
Parágrafo Quarto - As assembleias gerais de acionistas serão presididas por qualquer pessoa escolhida pelos 
acionistas presentes à assembleia geral de acionistas. O Presidente da assembleia geral de acionistas designará um 
secretário dentre os presentes para auxiliá-lo(la) nos trabalhos. Parágrafo Quinto - O Presidente da assembleia geral 
de acionistas deve observar e fazer cumprir as disposições deste Estatuto Social, e não deverá computar o voto 
proferido por qualquer acionista em contrariedade com o conteúdo deste. Não obstante o disposto acima, se o 
Presidente da assembleia geral de acionistas aceitar tal voto em contrariedade com o conteúdo deste Estatuto Social, 
e este for decisivo para o resultado da votação, a respectiva deliberação será considerada nula e sem efeito, e não 
deverá ser vinculante aos acionistas ou à Companhia. Se necessário, o acionista prejudicado terá o direito de tomar 
as medidas necessárias para obter uma declaração de anulação. Artigo 12 - As deliberações das assembleias gerais 
de acionistas serão válidas somente se tomadas em conformidade com a Lei das S.A. Parágrafo Primeiro - A 
Companhia deverá sempre preparar e manter as atas das assembleias gerais de acionistas, as quais deverão registrar 
fielmente todas as deliberações, incluindo discussões relacionadas a matérias que não resultaram em decisão 
consensual. O Presidente das assembleias gerais de acionistas deverá assegurar que cópias das atas de todas as 
assembleias gerais de acionistas sejam redigidas em português, juntamente com uma tradução em inglês das 
mesmas, e colocadas à disposição de cada acionista imediatamente após tal assembleia. Parágrafo Segundo - A 
Companhia disponibilizará para os acionistas, caso existentes, os contratos com partes relacionadas, acordos de 
acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia. Parágrafo Terceiro - No caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, a Companhia 
deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão 
organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa previstas nos incisos 
anteriores. Capítulo IV - Da Administração da Companhia - Artigo 13 - Os negócios e atividades da Companhia 
serão administrados por uma Diretoria, sendo que esta operará de acordo com a Lei das S.A. e com os termos e 
condições deste Estatuto Social. Artigo 14 - A administração da Companhia e de suas subsidiárias será conduzida 
por profissionais experientes que atendam a todas as exigências de qualificação necessárias para assumirem estas 
posições. Parágrafo Único - Os membros dos órgãos de administração da Companhia e das subsidiárias serão 
instruídos a envidar seus melhores esforços na busca de retorno sobre o capital empregado, eficiência, produtividade, 
segurança e competitividade com relação às atividades da Companhia e de suas subsidiárias. Artigo 15 - A 
Companhia, suas subsidiárias e cada um de seus respectivos Diretores (conforme definido abaixo), agentes, 
funcionários, bem como qualquer outra pessoa agindo em nome da Companhia ou de suas subsidiárias, deverá 
envidar seus melhores esforços - e deverá fazer com que as subsidiárias envidem seus melhores esforços - para 
manter bons padrões éticos, laborais, sociais e ambientais, a fim de evitar ou solucionar quaisquer danos ao meio 
ambiente e aos funcionários que possam ser causados pela Companhia ou suas subsidiárias no exercício de suas 
atividades. Seção I - Da Diretoria - Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 3 (três) 
diretores (“Diretores”), os quais serão nomeados e destituídos por decisão unânime da assembleia geral de acionistas, 
com prazo de mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, sem número máximo de mandatos consecutivos. 
Parágrafo Primeiro - Os Diretores adotarão as designações de Diretor Presidente e Comercial, Diretor Financeiro e 
de Operações e Diretor Jurídico. Parágrafo Segundo - A Diretoria é o órgão executivo e de representação da 
Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da Companhia, tendo poderes para praticar todos e 
quaisquer atos relativos ao seu objeto social, exceto por aqueles que dependam, conforme disposto em lei ou no 
presente Estatuto Social , de prévia aprovação da assembleia geral de acionistas. Parágrafo Terceiro - O prazo do 
mandato de tais Diretores iniciará na data da assinatura do respectivo termo de posse e eles exercerão seus cargos 
por um mandato de 2 (dois) anos ou, se superior, até que seu sucessor seja eleito pela assembleia geral de acionistas, 
ou, se inferior, até a morte, renúncia, substituição ou destituição de tal Diretor. Artigo 17 - A Diretoria deverá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que os interesses sociais assim exigirem, ou sempre quando convocada por seus 
membros, em data e local determinados pela Diretoria. Todas e quaisquer normas relativas às reuniões de Diretoria 
deverão ser estabelecidas pela Diretoria. Parágrafo Primeiro - Qualquer membro da Diretoria tem autoridade para 
convocar as reuniões. A convocação deverá ser entregue, pessoalmente, ou por e-mail seguido de confirmação, ou 
por correio internacional, sendo que nenhuma reunião da Diretoria poderá ser validamente convocada quando outros 
métodos de convocação tiverem sido utilizados, a menos que (i) todos os Diretores tenham acusado recebimento do 
aviso de convocação; ou (ii) todos os Diretores estejam presentes à reunião assim convocada. As reuniões da Diretoria 
deverão ser convocadas em prazo não inferior a cinco (5) dias úteis antes da data de cada reunião. A convocação 
deverá especificar o local, data e horário da reunião e a ordem do dia detalhada (sendo expressamente proibida a 
inclusão de itens genéricos como, por exemplo, “assuntos gerais de interesse da Companhia”), bem como anexar 
cópias de qualquer proposta de deliberação, qualquer documento preparado previamente pela Companhia para a 
reunião com o intuito de dar suporte à deliberação, e todos os documentos necessários a ela relacionados. A 
convocação poderá ser dispensada por escrito, ou com a presença de todos os Diretores. A menos que de outra forma 
acordado pela maioria dos membros da Diretoria, as reuniões da Diretoria serão realizadas na sede social da 
Companhia. Parágrafo Segundo - Qualquer Diretor que não puder participar pessoalmente, por qualquer motivo, de 
uma reunião da Diretoria, poderá participar por teleconferência ou videoconferência ou equipamento de comunicação 
similar por meio do qual todas as pessoas participantes da reunião possam ouvir umas às outras; e esta participação 
será considerada como presença pessoal na reunião, contanto que uma cópia assinada do voto dado por tal Diretor 
seja enviada por e-mail ao Presidente da reunião da Diretoria, com cópia para todos os demais Diretores, imediatamente 

após a reunião, e a sua respectiva via original entregue ao Presidente da reunião da Diretoria dentro de 5 (cinco) dias 
úteis após a reunião, e arquivada na sede da Companhia. Qualquer Diretor poderá ser também representado na 
reunião por outro Diretor autorizado, por escrito, por meio de uma procuração. Artigo 18 - Será necessária a presença 
da maioria dos membros da Diretoria para a instalação regular de qualquer reunião de Diretoria e todas e quaisquer 
matérias que devam ser decididas pela Diretoria somente serão determinadas quando aprovadas por pelo menos 3 
(três) Diretores. Parágrafo Único - A Companhia deverá sempre preparar e manter as atas das reuniões de Diretoria, 
as quais deverão registrar fielmente todas as deliberações, incluindo discussões relacionadas a materiais que não 
resultarem em decisão consensual. O Presidente das reuniões da Diretoria deverá assegurar que cópias das atas de 
todas as reuniões de Diretoria sejam redigidas em portugues, juntamente com a tradução em ingles das mesmas, e 
colocadas à disposição de cada Diretor imediatamente após a reunião. Artigo 19 - Sujeito às deliberações pertinentes 
dos acionistas, conforme contemplado neste Estatuto Social, a Diretoria será responsavel pela/por: (a) gestão do 
dia-a-dia, administração e supervisão das atividades e obrigações da Companhia e todas as decisões relacionadas 
às atividades diárias da Companhia; (b) elaboração do plano de negócios e do orçamento da Companhia, e sua 
recomendação aos acionistas; (c) implementação do plano de negócios e do orçamento da Companhia; (d) transigir, 
renunciar, acordar e assinar compromissos, assumir obrigações, investir recursos, adquirir, alienar, arrendar, 
hipotecar, empenhar ou de outra forma criar um gravame sobre os imóveis de propriedade, direta ou indireta, da 
Companhia e/ou sobre quaisquer outros ativos da Companhia; (e) aprovar todas as medidas necessárias, e 
desempenhar todos os atos ordinários de natureza administrativa, financeira e econômica de acordo com as 
disposições deste Estatuto Social e as deliberações aprovadas pelas assembleias gerais de acionistas; (f) preparar 
as demonstrações financeiras da Companhia, e ser responsável pelos livros e registros societários, contábeis e fiscais 
da Companhia; (g) escolher e destituir os auditores independentes, se houver; e (h) reportar à assembleia geral de 
acionistas qualquer litígio relevante, bem como quaisquer questões relacionadas a compliance, pela Companhia e/ou 
qualquer subsidiária. Artigo 20 - A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, por quaisquer 2 (dois) Diretores, em 
conjunto, ou por um Diretor e um procurador, conforme instrumento de procuração outorgado nos termos do Parágrafo 
Único abaixo. Parágrafo Primeiro - As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia, mediante a 
assinatura de 2 (dois) Diretores, em conjunto, e terão prazo de validade de no máximo 1 (um) ano, exceto pelas 
procurações ad judicia, que podem ter prazo de duração superior a 1 (um) ano ou mesmo indeterminado. Parágrafo 
Segundo - Os Diretores terão direito a uma remuneração mensal, a título de Pro - Labore, que será fixada pelas 
acionistas, nos termos deste Estatuto Social. Parágrafo Terceiro - É vedado aos Diretores, sem autorização das 
acionistas na forma deste estatuto, (i) participar de atividades estranhas ao interesse social; (ii) assumir obrigações, 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros; (iii) onerar, alienar ou gravar bens da Companhia e (iv) 
conceder endosso ou aval em nome da Companhia; (v) praticar quaisquer atos em inobservância às disposições deste 
Estatuto Social. Seção II - Do Conselho Fiscal - Artigo 21 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, o qual terá 
atribuições estabelecidas em lei, e será composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros e igual número de suplentes. 
Parágrafo Primeiro - O funcionamento do Conselho Fiscal não será permanente, sendo instalado por meio de 
solicitação dos acionistas, conforme estabelecido em lei. Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal terá um Presidente, 
devidamente eleito na assembleia geral de acionistas. Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal serão 
investidos em seus cargos mediante a assinatura do termo de posse correspondente, lavrado no respectivo livro 
societário da Companhia. Parágrafo Quarto - Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada 
em duas reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo 
respectivo suplente. Parágrafo Quinto - Em caso de impedimento permanente ou vacância de um membro do 
Conselho Fiscal, e sem que haja suplente para substituí-lo, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal convocar 
imediatamente uma assembleia geral de acionistas para eleger o novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo 
suplente, a fim de preencher o cargo do membro impedido ou ausente até o término do seu mandato. Capítulo V - Do 
Exercício Social e Demonstrações Financeiras - Artigo 22 - O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando será elaborado o balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras previstas na legislação aplicável. Parágrafo Primeiro - Ao fim de cada exercício social, os órgãos da 
administração da Companhia deverão elaborar as seguintes demonstrações financeiras exigidas por lei, sem prejuízo 
de qualquer outra demonstração contábil exigida pela legislação aplicável: (a) balanço patrimonial; (b) demonstrações 
das mutações de patrimônio líquido; (c) demonstrações de resultado do exercício; (d) demonstrações do fluxo de caixa. 
Parágrafo Segundo - Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a proposta dos órgãos da administração 
sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação 
aplicável. Parágrafo Terceiro - Os órgãos da administração da Companhia poderão levantar balanços semestrais 
intermediários ou em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos ou constituir reservas com base nos 
mesmos, observadas as disposições e limitações legais aplicáveis. Parágrafo Quarto - A Companhia deverá 
submeter suas demonstrações contábeis para auditoria anual por auditores independentes registrados na CVM. 
Artigo 23 - O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a 
formação da reserva legal, que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia; (b) 
constituição de reserva para contingências, se proposto pela administração da Companhia e aprovado pela assembleia 
geral de acionistas; (c) pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 24 deste Estatuto Social; (d) retenção 
de reserva de lucros com base no orçamento de capital, se proposto pela administração da Companhia e aprovada 
pela assembleia geral de acionistas; e (e) o saldo do lucro líquido será distribuído como dividendos ou reinvestido pela 
Companhia, conforme aprovado em assembleia geral de acionistas. Artigo 24 - Os acionistas terão direito a receber, 
em cada exercício, a título de dividendo obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado 
nos termos da Lei das S.A. Parágrafo Primeiro - Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a 
parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração da Companhia poderá propor, e a assembleia geral de 
acionistas poderá aprovar, a destinação do excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. Parágrafo Segundo 
- A assembleia geral de acionistas poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os 
limites legais pertinentes. Artigo 25 - Os acionistas poderão deliberar a respeito do pagamento ou crédito de juros 
sobre o capital próprio, observado que os valores correspondentes aos juros sobre o capital próprio poderão ser 
imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VI - Da Prática de Atos Ultra Vires - Artigo 26 - É expressamente 
vedado, e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário 
da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeita o infrator desse dispositivo. Capitulo VII - Da 
Liquidação - Artigo 27 - A Companhia deverá ser liquidada nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral 
de acionistas eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante o período de 
liquidação, fixando a sua remuneração. Capítulo VIII - Resolução de Litígios - Artigo 28 - A Companhia, seus 
acionistas, membros dos órgãos da administração e membros do Conselho Fiscal comprometem-se a envidar seus 
melhores esforços para resolver amigavelmente, por meio de negociação conjunta, quaisquer controvérsias 
decorrentes de ou relativas a este Estatuto Social e/ou a ele relacionados, incluindo, mas não se limitando a qualquer 
questão relacionada a existência, validade, eficácia, desempenho contratual, interpretação, violação ou rescisão. 
Caso não seja possível chegar a um acordo comum, qualquer controvérsia será submetida e resolvida, de forma 
exclusiva e definitiva por meio de arbitragem, de acordo com as regras então existentes (“Regras de Arbitragem”) do 
Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara de Arbitragem”). As Regras de 
Arbitragem são consideradas incorporadas por referência a este Estatuto Social, exceto se tais Regras de Arbitragem 
forem modificadas por este Estatuto Social ou por mútuo acordo entre as partes envolvidas na arbitragem. Os 
procedimentos de arbitragem apresentados com base no presente Estatuto Social serão administrados pela Câmara 
de Arbitragem. Parágrafo Primeiro - Para evitar qualquer dúvida, este Artigo 28 vincula igualmente a Companhia, 
todos seus acionistas, membros dos órgãos da administração e membros do Conselho Fiscal, os quais concordam 
em se submeter e cumprir com todos os termos e condições deste Artigo 28, que é válido, eficaz, de maneira 
irrevogável, e sujeito à execução específica. A Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da administração e 
membros do Conselho Fiscal concordam expressamente que nenhum instrumento ou condição adicional será 
necessária para dar plena eficácia e efeito à cláusula arbitral, incluindo, mas não se limitando, ao “compromisso” 
previsto no artigo 10 da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem Brasileira”). 
Parágrafo Segundo - A arbitragem será resolvida por um painel de três (3) árbitros. Se houver apenas duas partes na 
arbitragem, cada parte nomeará um (1) árbitro de acordo com as Regras de Arbitragem e os dois árbitros então 
designados deverão em conjunto nomear um terceiro árbitro, que atuará como presidente do tribunal arbitral 
(o “Tribunal Arbitral”), dentro do prazo de quinze (15) dias a partir do recebimento da comunicação da Câmara Arbitral 
pelos dois árbitros nomeados anteriormente. Se houver múltiplas partes, seja como requerentes ou requeridas, o grupo 
de requerentes, em conjunto, deverá nomear um árbitro, enquanto o grupo de requeridas, em conjunto, nomeará um 
árbitro, observados os prazos estabelecidos nas Regras de Arbitragem. Se qualquer árbitro não tiver sido nomeado 
dentro dos prazos estabelecidos por este Estatuto Social e/ou nas Regras de Arbitragem, conforme aplicável, tal 
nomeação será efetuada pela Câmara de Arbitragem, mediante solicitação escrita de qualquer das partes, no prazo 
de quinze (15) dias contados da referida solicitação. Se, a qualquer momento, ocorrer vacância no Tribunal Arbitral, a 
vaga deverá ser preenchida da mesma forma, e sujeita aos mesmos requisitos previstos para a nomeação original 
para essa posição. Parágrafo Terceiro - A arbitragem será conduzida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil, onde a decisão será proferida, de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil. Parágrafo Quarto - 
A arbitragem será conduzida em português. Provas documentais no procedimento arbitral podem ser apresentadas 
em inglês ou em português, e sua tradução para o inglês será obrigatória no caso de apresentação de qualquer prova 
documental não escrita em inglês. Parágrafo Quinto - A decisão arbitral deverá ser final, não sujeita a recurso e 
vinculante para as partes, incluindo a Companhia, seus sucessores e seus cessionários, que concordam em cumpri-la 
espontaneamente e renunciam expressamente a qualquer forma de recurso, exceto por pedido de correção de erro 
relevante ou esclarecimento de incerteza, dúvida, contradição ou omissão de sentença arbitral, conforme previsto no 
artigo 30 da Lei de Arbitragem Brasileira, exceto, ainda, nos casos do exercício em boa-fé da anulação prevista no 
artigo 33 da Lei de Arbitragem Brasileira. Se necessário, a decisão arbitral pode ser executada em qualquer tribunal 
que tenha jurisdição ou autoridade sobre as partes, incluindo a Companhia, seus acionistas e seus ativos. A decisão 
arbitral incluirá a distribuição de custos, incluindo honorários advocatícios e despesas razoáveis que o Tribunal Arbitral 
considere adequadas. Parágrafo Sexto - Qualquer parte que, sem base legal, frustre ou impeça a instauração do 
Tribunal Arbitral, seja por não ter adotado as medidas necessárias dentro do tempo adequado, ou por forçar as outras 
partes a adotarem as medidas previstas no artigo 7º da Lei de Arbitragem Brasileira, ou ainda, por não cumprir com 
todos os termos da decisão arbitral, deverá pagar multa pecuniária equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
por dia de atraso, aplicável, conforme o caso, a partir (a) da data em que o Tribunal Arbitral deveria ter sido instalado; 
ou, ainda, (b) da data designada para atendimento das disposições da decisão arbitral, sem prejuízo das determinações 
e penalidades constantes de tal decisão. Parágrafo Sétimo - A Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da 
administração, e membros do Conselho Fiscal estão plenamente cientes de todos os termos e efeitos da cláusula de 
arbitragem aqui acordada e, irrevogavelmente, concordam que a arbitragem é a única forma de resolução de eventuais 
litígios decorrentes de e relativos a este Estatuto Social e/ou a ele relacionados. Sem prejuízo da validade desta 
cláusula arbitral, a Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da administração e membros do Conselho Fiscal 
aqui descritos, podem buscar assistência e/ou medida judicial, se e quando necessária, para o fim exclusivo de: (a) 
executar obrigações que admitam, imediatamente, execução específica; (b) obter medidas coercitivas ou cautelares 
ou procedimentos de natureza preventiva, provisória ou permanente, para assegurar o início da arbitragem ou no 
âmbito de arbitragem já em curso entre as partes e/ou para assegurar a existência e eficácia do processo arbitral; ou 
(c) exercer, de boa-fé, o direito de anular a decisão arbitral nos termos do artigo 33 da Lei de Arbitragem Brasileira; ou 
(d) obter medidas de ofício e de natureza específica, ficando entendido que, após o cumprimento dos procedimentos 
de ofício ou específicos que tenham sido requeridos, deve ser devolvida ao Tribunal Arbitral a ser estabelecido ou já 
estabelecido, conforme aplicável, autoridade plena e exclusiva para decidir todos e quaisquer assuntos, sejam 
relacionados ao procedimento ou mérito, que tenham originado a medida de ofício ou específica da demanda, com a 
respectiva suspensão do processo até a decisão parcial ou final do Tribunal Arbitral. Para as medidas indicadas acima, 
as partes elegem o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com a exclusão de qualquer 
outro. A apresentação de qualquer medida no âmbito dessa cláusula não implica qualquer renúncia à cláusula de 
arbitragem ou à plena jurisdição do Tribunal Arbitral. Parágrafo Oitavo - Todos e quaisquer documentos e/ou 
informações trocadas por e entre qualquer dos acionistas, entre qualquer acionista e a Companhia, ou qualquer outra 
parte envolvida no processo arbitral com o Tribunal Arbitral, serão confidenciais. A menos que expressamente 
acordado de forma diversa pelas partes ou exigido por lei, as partes, incluindo a Companhia, os seus respectivos 
representantes e suas subsidiárias e afiliadas, membros dos órgãos da administração e membros do Conselho Fiscal, 
as testemunhas, o Tribunal Arbitral, a Câmara Arbitral e sua secretaria se comprometem a manter em sigilo a existência, 
conteúdo e todas as decisões relativas ao procedimento arbitral, juntamente com todo o material nele utilizado e 
elaborado para este propósito, bem como todos os outros documentos produzidos por outra parte ou pela Companhia 
durante o procedimento arbitral, os quais não sejam considerados de domínio público - exceto se, e na medida em que 
tal divulgação seja exigida de uma das partes ou da Companhia nos termos da lei. Artigo 29 - O presente Estatuto 
Social entra em vigor na data de sua aprovação pela assembleia geral de acionistas. Capítulo IX - Das Disposições 
Gerais - Artigo 30 - Os casos omissos deste Estatuto Social serão resolvidos pela assembleia geral de acionistas, 
a eles aplicando-se as disposições societárias vigentes. Mesa: Maria Edith Bertoletti Gambôa - Presidente, 
Elisa Ghizzi Lousada - Secretária.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 8B62-DCBA-D982-D696.
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Aguassanta Participações S.A. - CNPJ: 07.198.897/0001-59
Relatório da Administração

Senhores Acionistas: Apresentamos a Vossas Senhorias, as Demonstrações Financeiras para os exercícios findos em 31/12/2024 e 31/12/2023, colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos.  A Diretoria 

A Diretoria Contador: Celso Renato Geraldin - CRC 1SP185406/O-4

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis e encontram-se à disposição na sede da empresa

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 (Em milhares de Reais - R$)
Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa 429 21 16.910.241 14.774.975
Caixa restrito – – 28.006 7.860
Títulos e valores mobiliários – 3.501 3.353.834 3.469.254
Contas a receber de clientes 1.407 – 3.731.772 3.330.488
Instrumentos financeiros derivativos – – 905.341 202.398
Recebíveis de partes relacionadas – 1.076 426.370 273.462
Estoques – – 2.072.905 1.792.714
IR e CS a recuperar 326 256 796.130 890.229
Outros tributos a recuperar 104.398 91.036 990.534 836.910
Dividendos e juros sobre capital próprio a receber – 191.920 153.548 255.777
Ativos financeiros setoriais – – 221.947 207.005
Outros ativos financeiros – – 1.265 1.176
Outros ativos 1.915 1.949 679.885 759.887

108.475 289.759 30.271.778 26.802.135
Ativos circulantes mantidos para venda – – 978.788 2.138.165
Ativo circulante 108.475 289.759 31.250.566 28.940.300
Caixa restrito – – 146.297 195.392
Contas a receber de clientes – – 265.370 114.148
Títulos e valores mobiliários – – 113.360 96.006
Recebíveis de partes relacionadas 391.093 287.143 881.850 892.639
IR e CS a recuperar 2.684 2.684 266.992 435.045
Outros tributos a recuperar – – 1.334.553 1.132.703
Depósitos judiciais 52.648 49.694 1.110.424 946.598
Instrumentos financeiros derivativos – – 2.893.987 2.344.400
IR e CS diferidos – – 4.495.296 5.609.031
Ativos financeiros setoriais – – 509.695 341.695
Outros ativos financeiros – – 3.820 2.423
Outros ativos 2.065 1.771 741.452 218.468

448.490 341.292 12.763.096 12.328.548
Investimentos 4.721.288 7.937.531 10.678.567 17.611.369
Investimentos em controladas em conjunto – – 10.545.044 11.742.442
Imobilizado – – 23.019.016 21.239.974
Intangível e ágio – – 26.330.785 22.650.287
Ativos de contrato – – 1.114.831 1.052.105
Direito de uso – – 9.958.751 9.513.518
Propriedades para investimentos – – 16.818.919 15.976.126
Ativo não circulante 5.169.778 8.278.823 111.229.009 112.114.369
Total do ativo 5.278.253 8.568.582 142.479.575 141.054.669

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Passivos
Empréstimos, financiamentos e debêntures – – 4.726.159 5.323.760
Passivos de arrendamentos – – 1.007.532 733.063
Instrumentos financeiros derivativos – – 2.504.117 1.266.144
Fornecedores 198 198 5.168.817 3.920.718
Pagáveis a partes relacionadas 849 849 417.259 323.009
Ordenados e salários a pagar – – 794.906 829.329
IR e CS correntes – – 414.823 445.934
Outros tributos a pagar 68 98 638.044 673.833
Passivos setoriais – – 64.718 70.013
Concessões a pagar – – 166.273 250.971
Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar 32.914 141.145 129.636 592.061
Redução de capital a pagar – – 486.285 –
Outros passivos financeiros – – 770.103 476.895
Outras contas a pagar 6 6 927.939 1.516.090

34.035 142.296 18.216.611 16.421.820
Passivos não circulantes disponíveis para venda – – 86.138 238.393
Passivo circulante 34.035 142.296 18.302.749 16.660.213
Empréstimos, financiamentos e debêntures 65.000 65.000 62.117.277 52.239.100
Passivos de arrendamentos – – 5.502.220 4.542.731
Instrumentos financeiros derivativos – – 966.087 2.164.625
Fornecedores – – 19.256 264.252
Outros tributos a pagar 95 144 255.339 163.386
Ordenados e salários a pagar – – 19.101 –
IR e CS diferidos 22.503 22.503 5.996.009 5.247.936
Concessões a pagar – – 3.554.917 3.314.402
Benefício pós-emprego – – 526.620 617.647
Pagáveis a partes relacionadas 557.452 376.096 38.715 2.429
Passivos setoriais – – 1.975.521 1.740.685
Outros passivos financeiros – – 297.736 –
Receitas diferidas – – 16.589 19.129
Provisão para riscos fiscais, trabalhistas e cíveis 15.194 14.289 2.060.876 1.729.692
Outras contas a pagar – – 749.921 935.516
Passivo não circulante 660.244 478.032 84.096.184 72.981.530
Total do passivo 694.279 620.328 102.398.933 89.641.743
Patrimônio líquido
Capital social 7.106.839 6.721.094 7.106.839 6.721.094
Reservas de capital 909.145 1.003.657 909.145 1.003.657
Reservas de lucros 18.648 630.092 18.648 630.092
Ajuste de avaliação patrimonial (190.736) (406.589) (190.736) (406.589)
Prejuízos acumulados (3.259.922) – (3.259.922) –
Patrimônio líquido atribuível aos:     
Acionistas controladores 4.583.974 7.948.254 4.583.974 7.948.254
Acionistas não controladores – – 35.496.668 43.464.672
Total do patrimônio líquido 4.583.974 7.948.254 40.080.642 51.412.926
Total do passivo e patrimônio líquido 5.278.253 8.568.582 142.479.575 141.054.669

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 (Em milhares de Reais - R$)
Reserva de lucros

Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros 
a realizar

Reserva 
de retenção 

de lucros
Reserva 

estatutária

Ajuste 
avaliação 

patrimonial

Lucros 
(prejuízos) 
acumulados

Patrimônio de 
controladores

Participação de 
acionistas não 
controladores

Patrimônio 
consolidado

Saldos em 31 de dezembro de 2022 3.386.056 912.097 336.892 2.299.433 153.510 845.203 (286.887) – 7.646.304 40.761.274 48.407.578
Lucro do exercício – – – – – – – 371.830 371.830 4.492.198 4.864.028
Outros resultados abrangentes:
Ajustes de avaliação patrimonial em investidas – – – – – – (18.507) – (18.507) – (18.507)
Resultado com hedge accounting de fluxo de caixa de investidas – – – – – – (33.176) – (33.176) (92.057) (125.233)
Ajuste de conversão de moeda em investidas – – – – – – (68.019) – (68.019) – (68.019)
Diferenças cambiais de conversão de operações no exterior – – – – – – – – – (133.355) (133.355)
Ganhos (perdas) atuariais com plano de benefício definido, líquidos dos impostos – – – – – – – – – (28.716) (28.716)
Total de outros resultados abrangentes, líquido de impostos – – – – – – (119.702) 371.830 252.128 4.238.070 4.490.198
Transações com os acionistas
Contribuição e distribuições para os acionistas
Aumento de Capital 3.335.038 – (336.892) (1.999.433) (153.510) (845.203) – – – – –
Recurso proveniente de aumento e redução de capital em subsidiária – – – – – – – – – 6.657 6.657
Ganho com aumento de capital em subsidiária – – – – – – – – – 49.532 49.532
Baixa de participação em subsidiária – – – – – – – – – (22.280) (22.280)
Dividendos mínimos obrigatórios – – – (7.430) – – – (35.431) (42.861) (175.460) (218.321)
Combinação de negócios – – – – – – – – – 237.460 237.460
Opções outorgadas reconhecidas de investidas – 48.658 – – – – – – 48.658 – 48.658
Efeitos reflexos de ações em tesouraria de investidas – (9.645) – – – – – 785 (8.860) – (8.860)
Dividendos Prescritos – – – – – – – 338 338 – 338
Plano de remuneração dos empregados - valor dos serviços dos empregados – – – – – – – – – 137.659 137.659
Reflexo de ajustes de exercícios anteriores – – – – – – – – – – –
Dividendos e destinação dos resultados – – 18.648 (66.871) – 385.745 – (337.522) – (1.915.246) (1.915.246)
Pagamento baseado em ações – – – – – – – – – (96.822) (96.822)
Total de contribuições e distribuições de e para os acionistas 3.335.038 39.013 (318.244) (2.073.734) (153.510) (459.458) – (371.830) (2.725) (1.778.500) (1.781.225)
Transações com os acionistas
Ganho com distribuição de dividendos em subsidiária – – – – – – – – – 239.773 239.773
Transação de capital reflexo de investidas – 52.547 – – – – – – 52.547 – 52.547
Mudança de participação em subsidiária – – – – – – – – – 4.055 4.055
Total de transações com os acionistas – 52.547 – – – – – – 52.547 243.828 296.375
Saldos em 31 de dezembro de 2023 6.721.094 1.003.657 18.648 225.699 – 385.745 (406.589) – 7.948.254 43.464.672 51.412.926
Prejuízo do exercício – – – – – – – (3.468.677) (3.468.677) (4.788.682) (8.257.359)
Outros resultados abrangentes:
Ajustes de avaliação patrimonial em investidas – – – – – – 33.218 – 33.218 – 33.218
Resultado com hedge accounting de fluxo de caixa de investidas – – – – – – (108.867) – (108.867) (285.053) (393.920)
Ajuste de conversão de moeda em investidas – – – – – – 291.502 – 291.502 – 291.502
Diferenças cambiais de conversão de operações no exterior – – – – – – – – – 370.071 370.071
Ganhos (perdas) atuariais com plano de benefício definido, líquidos dos impostos – – – – – – – – – 75.750 75.750
Total de outros resultados abrangentes, líquido de impostos – – – – – – 215.853 (3.468.677) (3.252.824) (4.627.914) (7.880.738)
Transações com os acionistas
Contribuição e distribuições para os acionistas
Aumento de Capital 385.745 – – – – (385.745) – – – – –
Recurso proveniente de aumento e redução de capital em subsidiária – – – – – – – – – (673.261) (673.261)
Absorção de prejuízo – – – (206.507) – – – 206.507 – – –
Ações próprias adquiridas – – – – – – – – – (122.393) (122.393)
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – – – (19.192) (19.192) – (19.192)
Combinação de negócios – – – – – – – – – 574.598 574.598
Perda na distribuição de dividendos para acionistas não controladores – – – – – – – – – 684 684
Opções outorgadas reconhecidas de investidas – 10.915 – – – – – – 10.915 – 10.915
Efeitos reflexos de ações em tesouraria de investidas – (77.603) – – – – – – (77.603) – (77.603)
Plano de remuneração dos empregados - valor dos serviços dos empregados – – – – – – – – – 23.479 23.479
Reflexo de ajustes de exercícios anteriores – – – – – – – 2.248 2.248 – 2.248
Reflexo de compra de ações em tesouraria de investidas – – – – – – – – – – –
Alienação de ativos mantidos para venda – – – – – – – – – (372.030) (372.030)
Dividendos e destinação dos resultados – – – (19.192) – – – 19.192 – (2.745.993) (2.745.993)
Pagamento baseado em ações – – – – – – – – – (43.014) (43.014)
Total de contribuições e distribuições de e para os acionistas 385.745 (66.688) – (225.699) – (385.745) – 208.755 (83.632) (3.357.930) (3.441.562)
Transações com os acionistas
Transação de capital reflexo de investidas – (27.824) – – – – – – (27.824) – (27.824)
Mudança de participação em subsidiária – – – – – – – – – 17.840 17.840
Total de transações com os acionistas – (27.824) – – – – – – (27.824) 17.840 (9.984)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 7.106.839 909.145 18.648 – – – (190.736) (3.259.922) 4.583.974 35.496.668 40.080.642

Demonstrações consolidadas dos resultados em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 (Em milhares de Reais - R$)
Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Receita operacional líquida – – 43.950.742 39.468.497
Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados – – (30.236.061) (28.549.896)
Resultado bruto – – 13.714.681 10.918.601
Despesas com vendas (69) (6) (1.575.959) (1.350.576)
Despesas gerais e administrativas (2.439) (3.939) (2.847.609) (2.532.105)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas (23.729) (10.455) 1.526.152 3.913.840
Provisão para baixa e por redução ao valor recuperável – – (3.155.400) –
Despesas operacionais (26.237) (14.400) (6.052.816) 31.159
(Prejuízo) Lucro antes do resultado da equivalência
 patrimonial e do resultado financeiro e impostos (26.237) (14.400) 7.661.865 10.949.760
Perda por redução ao valor recuperável em coligada – – (4.672.396) –
Equivalência patrimonial em associadas (3.339.832) 368.972 1.719.031 350.399
Equivalência patrimonial das controladas em conjunto – – (1.229.980) 1.695.945
Resultado de equivalência patrimonial (3.339.832) 368.972 (4.183.345) 2.046.344
Despesas financeiras (21.010) (19.894) (7.659.244) (11.369.762)
Receitas financeiras 13.339 12.164 2.697.055 3.059.447
Variação cambial líquida (94.937) 24.963 (5.843.893) 1.815.690
Derivativos – – 1.986.849 (1.408.469)
Resultado financeiro líquido (102.608) 17.233 (8.819.233) (7.903.094)
Resultado antes do IR e CS (3.468.677) 371.805 (5.340.713) 5.093.010
IR e CS
Corrente – – (1.952.203) (1.645.063)
Diferido – 25 (1.238.318) 1.370.662

– 25 (3.190.521) (274.401)
Resultado do exercício das operações
 em continuidade (3.468.677) 371.830 (8.531.234) 4.818.609
Resultado das operações descontinuadas,
 líquidas de impostos – – 273.875 45.419
(Prejuízo) lucro líquido do exercício (3.468.677) 371.830 (8.257.359) 4.864.028

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Resultado atribuído aos:
Acionistas controladores (3.468.677) 371.830 (3.468.677) 371.830
Acionistas não controladores – – (4.788.682) 4.492.198

(3.468.677) 371.830 (8.257.359) 4.864.028

Demonstrações do resultado abrangente em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 
(Em milhares de Reais - R$)

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

(Prejuízo) lucro líquido do exercício (3.468.677) 371.830 (8.257.359) 4.864.028
Outros resultados abrangentes
Diferenças cambiais de conversão de operações
 no exterior 291.502 (68.019) 661.573 (201.374)
Resultado com hedge accounting de fluxo de caixa (108.867) (33.176) (393.920) (125.233)
Ajustes de avaliação patrimonial em investidas 33.218 (18.507) 33.218 (18.507)
Itens que não podem ser subsequentemente
 reclassificados para resultado
Ganho (perdas) atuariais com plano
 de benefício definido – – 75.750 (28.716)
Outros resultados abrangentes, líquidos de IR e CS 215.853 (119.702) 376.621 (373.830)
Resultado abrangente das operações continuadas (3.252.824) 252.128 (8.154.613) 4.444.779
Resultado abrangentes das operações descontinuadas – – 273.875 45.419
Resultado abrangente do exercício (3.252.824) 252.128 (7.880.738) 4.490.198
Resultado abrangente atribuível aos:
Acionistas controladores (3.252.824) 252.128 (3.252.824) 252.128
Acionistas não controladores – – (4.627.914) 4.238.070

(3.252.824) 252.128 (7.880.738) 4.490.198

Demonstrações dos fluxos de caixa em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 (Em milhares de Reais - R$)

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Prejuízo) lucro líquido do exercício (3.468.677) 371.830 (8.257.359) 4.864.028
Ajustes por:
Depreciação e amortização – – 3.868.583 3.364.943
Provisão para baixa e por redução ao valor recuperável – – 3.155.400 –
Perda por redução ao valor recuperável em coligada – – 4.672.396 –
Equivalência patrimonial em subsidiárias e associadas 3.339.832 (368.972) (1.719.031) (350.399)
Equivalência patrimonial em controladas em conjunto – – 1.229.980 (1.695.945)
Perda (ganho) nas alienações de ativo imobilizado e intangível – – (141.863) 17.016
Transações com pagamento baseado em ações – – 65.901 207.713
Mudança no valor justo de propriedades para investimento – – (1.273.033) (2.259.924)
Provisão para demandas judiciais, recobráveis
 e parcelamentos tributários (87) (3.825) 313.764 200.351
Juros, derivativos, variações monetárias e cambiais, líquidos 102.676 (11.107) 10.280.850 9.399.124
Ativos e passivos financeiros setoriais, líquidos – – (37.061) (110.125)
Provisão de bônus e participação no resultado – – 454.930 419.241
Provisão para perdas de crédito esperadas – – 52.839 74.706
Resultado na venda de investimentos (172) – 383.033 –
Recuperação de créditos fiscais – – (6.030) (33.384)
IR e CS diferido – (25) 3.190.521 228.982
Receita diferida – – 3.318 (597.998)
Receita com dividendos de investimento financeiro – – – (1.284.647)
Outros – – (261.541) 278.428

(26.428) (12.099) 15.975.597 12.722.110
Variação em:
Contas a receber de clientes 1.273 – 547.491 573.737
Estoque – – 159.667 (83.166)
Outros tributos, líquidos 11.678 (60.778) (342.611) 395.118
Imposto de renda e contribuição social – 25 (1.489.265) (1.272.118)
Partes relacionadas, líquidas 981 6.388 146.290 (295.784)

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Fornecedores 1.029 (106) (180.069) (252.938)
Ordenados e salários a pagar – – (542.241) (356.210)
Provisão para demandas judiciais – – (305.324) (461.574)
Instrumentos financeiros derivativos – – (9.192) 2.894
Outros ativos e passivos financeiros – – (26.171) (566.058)
Depósitos judiciais 4.773 1.725 (144.429) (21.160)
Obrigação de benefício pós-emprego – – (37.549) (34.235)
Outros ativos e passivos, líquidos (454) 2.619 (375.521) (275.953)

19.280 (50.127) (2.598.924) (2.647.447)
Caixa líquido (utilizado) gerado nas atividades operacionais (7.148) (62.226) 13.376.673 10.074.663
Fluxo de caixa de atividades de investimento
Aporte de capital em controladas e coligadas – – (29.997) (47.300)
Aporte de capital em controlada em conjunto – – (12.337) (702.577)
Aquisição de controlada, líquido do caixa adquirido – – (962.378) –
Venda (compra) de títulos e valores mobiliários, líquido 3.452 7.042 551.192 (485.800)
Caixa restrito – – 42.012 (60.498)
Dividendos recebidos de controladas e coligadas 69.962 64.469 1.391.597 541.376
Dividendos recebidos de controlada em conjunto – – 293.912 906.534
Dividendos recebidos de investimento financeiro – – – 1.305.410
Recursos de caixa centralizado a partes relacionadas – – 54.810 20.643
Aquisição de instrumentos designados ao valor justo – – (621) (7.485)
Redução de capital em controlada – – – 99.040
Adições ao imobilizado, intangível e ativos de contrato – 53 (7.834.521) (6.267.909)
Venda de investimentos, líquido de caixa cedido – – 2.725.625 645.772
Operação descontinuada – – (249.365) 62.700
Custo de aquisição de novos negócios – – (17.047)
Recebimento instrumentos financeiros derivativos, exceto dívida – – 103.147 168.308
Pagamento instrumentos financeiros derivativos,  exceto  dívida – – (427.293) (156.600)
Caixa recebido na venda de ativos imobilizado e intangível – – 36.934 4.637
Caixa líquido gerado (utilizado) nas atividades 
 de investimento 73.414 71.564 (4.334.330) (3.973.749)

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Captações de empréstimos, financiamentos e debêntures – – 17.035.833 12.951.414
Amortização de principal sobre empréstimos,
 financiamentos e debêntures – – (12.620.572) (8.180.749)
Pagamento de juros sobre empréstimos,
 financiamentos e debêntures – – (4.776.555) (3.563.123)
Pagamento de instrumentos financeiros derivativos – – (2.866.185) (2.890.654)
Recebimento de instrumentos financeiros derivativos – – 1.148.423 1.193.534
Custos de operações bancárias com derivativos – – (29.828) (586.855)
Amortização de principal sobre arrendamentos – – (694.340) (490.012)
Pagamento de juros sobre arrendamentos – – (377.269) (236.948)
Recursos provenientes de aporte de capital
 de acionistas não controladores – – – (24.281)
Redução de capital – – (204.967) –
Recursos de caixa centralizado a partes relacionadas (49.824) (1.697) (74.496) –
Recompra de ações próprias – – (192.915) (103.283)
Dividendos pagos (16.034) (7.958) (2.865.077) (2.590.405)
Dividendos pagos acionistas preferencialistas – – (668.022) –
Ganho nas operações bancárias de derivativos – – 20.993 –
Pagamento de remuneração baseada em ações – – – (13.597)
Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamento (65.858) (9.655) (7.164.977) (4.534.959)
Acréscimo (redução) em caixa e equivalentes de caixa 408 (317) 1.877.366 1.565.955
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 21 338 14.774.975 13.309.024
Efeito da variação cambial sobre o saldo de caixa
 e equivalentes de caixa – – 257.900 (100.004)
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 429 21 16.910.241 14.774.975
Acréscimo (redução) em caixa e equivalentes de caixa 408 (317) 1.877.366 1.565.955
Informação complementar
IR e CS pagos – – 1.200.228 361.726

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 8B62-DCBA-D982-D696.
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Relatório da Administração

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 (Em milhares de reais - R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando mencionado de outra forma)

Demonstrações do Resultado para os Exercícios Findos 
em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 (Em milhares de reais - R$, exceto o lucro por ação)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos 
em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do Resultado Abrangente para os Exercícios Findos 
em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 (Em milhares de reais - R$)

MARFIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ: 09.597.890/0001-35 - Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 14º andar, CEP: 04538-132 - São Paulo - SP - Telefone (11) 3018-7600

Senhores acionistas, atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração da Companhia submete à apreciação de Vossas Senhorias as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social fi ndo em 31/12/2024.

ATIVO Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 17.320 20.477
Contas a receber 6 967 9.509
Demais contas a receber 7 127 1.516
Total do ativo circulante  18.414 31.502
Não Circulante
Contas a receber 6 91 850
Impostos a compensar  2.206 64
Depósitos judiciais  156 156
Demais contas a receber 7 567 1.053
Investimentos 8 252 1.221
Propriedades para investimento 9 37.187 377.286
Intangíveis  50 -
Total do Ativo não Circulante  40.509 380.630

Total do Ativo  58.923 412.132

 Reservas de Lucros
 Notas Capital social Reserva Legal Retenção de lucros Lucros Acumulados Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2022  279.963 5.064 55.015 - 340.042
Lucro do exercício  - - - 27.007 27.007
Reserva de lucros  - 1.350 - (1.350) -
Dividendos mínimos obrigatórios  - - 6.414 (6.414) -
Dividendos adicionais  - - (12.000) - (12.000)
Retenção de lucros  - - 19.243 (19.243) -
Saldos em 31 de Dezembro de 2023  279.963 6.414 68.672 - 355.049
Aumento (Redução) de capital 14.a (23.061) - - - (23.061)
Lucro do exercício  - - - 272.046 272.046
Reserva de lucros 14.a 48.557 - (48.557) - -
Dividendos adicionais 14.b - - (31.139) - (31.139)
Retenção de lucros  - - 272.046 (272.046) -
Absorção de prejuízo acumulado 14.d - (1.297) 1.297 - -
Reclassifi cação reserva legal para reserva de lucros  - (4.517) 4.517 - -
Cisão parcial 14.a (302.459) - (262.319) - (564.779)
Saldos em 31 de Dezembro de 2024  3.000 600 4.517 - 8.117

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Informações Gerais: A Marfi m Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”) foi cons-
tituída em 27 de Maio de 2008, tendo sua sede localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3600 - 14º andar, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo. A Companhia possui como 
atividade preponderante o desenvolvimento e locação do Tietê Plaza Shopping. A Syn Prop e 
Tech S.A. é a Companhia responsável pela gestão das operações da Companhia, assumindo de-
terminados custos corporativos decorrentes da estrutura utilizada para a sua gestão.
2. Principais Práticas Contábeis: 2.1. Declaração de conformidade (com relação às 
normas do CPC): As demonstrações fi nanceiras foram preparadas, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, que incluem as práticas contábeis emanadas da Lei das Socieda-
des por Ações - Lei nº 6.404/76 alteradas pela Lei nº 11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09 e os pro-
nunciamentos, orientações e instruções emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), deliberados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Todas as informações relevan-
tes próprias das demonstrações fi nanceiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e cor-
respondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. As demonstrações fi nanceiras 
foram elaboradas de acordo com a base contábil de continuidade operacional, ou seja, que a 
Companhia está operando e continuará a operar em futuro previsível. A Administração efetuou 
avaliação quanto a capacidade da Companhia em manter sua continuidade operacional, e não 
identifi cou nenhuma incerteza signifi cativa sobre o assunto. 2.2. Base de elaboração: As de-
monstrações fi nanceirasis foram preparadas com base no custo histórico, exceto se indicado de 
outra forma. Todos os valores apresentados nestas demonstrações fi nanceiras estão expressos 
em milhares de reais, exceto quando indicado de outro modo. Conforme previsto pelo item 4 do 
Pronunciamento Técnico CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas, a Companhia optou por 
não apresentar demonstrações consolidadas, pois sua controladora fi nal, SYN Prop e Tech S.A., 
apresenta demonstrações fi nanceiras consolidadas por requerimentos legais na mesma data 
base dessas demonstrações fi nanceiras. A Companhia possui como controlada no percentual 
de 100%, a Tietê Administradora Ltda. Moeda funcional e de apresentação das demons-
trações fi nanceiras: As demonstrações fi nanceiras são apresentadas em Reais (R$), que é a 
moeda funcional da Companhia. 2.3. Principais práticas contábeis: 2.3.1. Uso de estima-
tivas e julgamentos:  A preparação das demonstrações fi nanceiras exige que a Administração 
faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os 
valores de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas es-
timativas. As estimativas e premissas são revisadas de forma continua. As revisões das estima-
tivas são reconhecidas prospectivamente. As informações sobre incertezas, premissas e esti-
mativas em 31 de dezembro de 2024 que possuam um risco signifi cativo de resultar em uma al-
teração no próximo exercício estão relacionadas, principalmente, aos seguintes aspectos: 
a) Vida útil das propriedades para investimentos: As estimativas de nossos ativos manti-
dos em propriedades para investimentos, são baseados em laudos técnicos, onde, estão funda-
mentadas a vida útil do bem. b) Provisões para riscos fi scais, civeis e trabalhistas: As es-
timativas de provável, possível e remota, são avaliadas de acordo como o andamento dos pro-
cessos, que estão sujeitos a interpretação de cada jurisprudência, o que pode ter uma variação 
da avaliação inicial dos advogados. c) Perdas relacionadas a contas a receber: Adotamos 
como política a provisão para perda quando identifi cada uma incerteza signifi cativa, usualmen-
te parcelas vencidas acima de 360 dias e um percentual de perda esperada sobre o saldo rema-
nescente do contas a receber. A Companhia faz análise do contas a receber em conjunto com a 
análise do cenário macroeconomico para defi nir percentual utilizado para o cálculo da perda es-
perada do contas a receber. d) Instrumentos fi nanceiros: Nossos instrumentos fi nanceiros 
estão sujeitos principalmente a variação da taxa do Certifi cado de Depósito Interbancário (CDI), 
a qual, é infl uênciada pela taxa de Sistema Especial de Liquidação e Custódia, regulamentada 
pelo Banco Central do Brasil. Os instrumentos fi nanceiros que não sejam reconhecidos pelo va-
lor justo por meio do resultado, são acrescidos de custos de transação diretamente atribuíveis, 
veja a classifi cação de cada instrumento na nota nº 19. e) Divulgação do valor justo das 
propriedades para investimento: Utilizamos como método renda de fl uxo de caixa para de-
fi nir o valor justo da propriedade para investimento, detalhado na nota explicativa nº 9. f) Men-
suração do valor justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia requer 
a mensuração de valor justo para ativos e passivos fi nanceiros e não fi nanceiros. Ao mensurar 
o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, tan-
to quanto possível. Os valores justos são classifi cados em diferentes níveis em uma hierarquia 
baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma: • Ní-
vel 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. 
• Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ati-
vo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, 
para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não 
observáveis). 2.3.2. Apuração e apropriação do resultado de locação de imóveis: As re-
ceitas de locação de shopping centers são reconhecidas de acordo com o regime de competên-
cia. Compondo as receitas temos a linearização das mesmas, o qual seguimos o CPC 6 - Arren-
damentos (R2) para registros das receitas de aluguel e contas a receber. Com base neste méto-
do nossas receitas são linearizadas de acordo com os contratos de locações. 2.3.3. Caixa e 
equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a fi nalidade de atender a 
compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros fi ns. A Companhia 
considera equivalentes de caixa uma aplicação fi nanceira de conversibilidade imediata em um 
montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insignifi cante risco de mudança de valor. 
Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifi ca como equivalente de caixa quan-
do tem vencimento de curto prazo; por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da con-
tratação. As aplicações fi nanceiras incluídas como caixa e equivaente de caixa são classifi ca-
das na categoria “ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado - VJR”. 2.3.4. Contas 
a receber e provisão para crédito de liquidação duvidosa: Incluem os aluguéis a receber, 
bem como as taxas de administração e de cessão de direitos de uso dos lojistas dos Shoppings 
Centers. Foi constituída provisão em montante considerado sufi ciente pela Administração para 
os créditos cuja recuperação é considerada duvidosa (com base na análise dos riscos para co-
brir prováveis perdas), com registro ao resultado do exercício. 2.3.5. Propriedades para in-
vestimento: São as propriedades em que se espera benefício econômico contínuo e permanen-
te, representado pelos imóveis destinados a renda e são demonstrados pelo custo de aquisição, 
reduzido pela depreciação, calculada pelo método linear, às taxas anuais mencionadas na nota 
explicativa nº 8. A taxa de depreciação leva em consideração o prazo de vida útil-econômica do 
ativo, o qual é revisados anualmente. Em 31 de dezembro de 2024 a vida útil remanescente do 
ativo é de 52 anos. Adicionalmente é apurado o valor justo das propriedades para investimen-
to com base nas condições de mercado, para fi ns de apuração de perdas ao valor recuperável 
deste ativo e divulgação, conforme apresentado na respectiva nota explicativa. 2.3.6. Demais 
ativos e passivos circulantes e não circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço patri-
monial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão utilizados em favor 
da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhe-
cido no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou construtiva 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja reque-
rido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das va-
riações monetárias ou cambiais incorridas. Os ativos e passivos são classifi cados como circu-
lantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. 
Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 2.3.7. Avaliação do valor recupe-
rável de ativos (teste de “impairment”): A Administração revisa anualmente o valor contá-
bil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econô-
micas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor re-
cuperável. Quando tais evidências são identifi cadas, e o valor contábil líquido excede o valor re-
cuperável, é registrada uma provisão para redução ao valor recuperável. Durante os exercícios 
apresentados, não houve registro de perdas decorrente de redução ao valor recuperável dos ati-
vos. 2.3.8. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro: A Companhia é optante 
pelo regime de lucro presumido por regime de competência. Este regime é aplicável as socie-
dades cujo faturamento anual do do exercício anterior, tenha sido inferior a R$78.000. Neste 
contexto, a base de cálculo do imposto de renda e a contribuição social são calculadas a razão 
de 32% quando a receita for proveniente de aluguéis e prestação de serviços e 100% quando 
for proveniente de receitas fi nanceiras, sobre as quais se aplicam regulares dos respectivos im-
postos e contribuição. 2.3.9. Provisões: Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem 
uma obrigação presente, em consequência de um evento passado, quando é provável que be-
nefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confi ável do 
valor da obrigação possa ser feito. Quando a Companhia espera que o valor de uma provisão 
seja reembolsada, no todo ou em parte, o reembolso é reconhecido como um ativo separado, 
mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. 2.3.10. Instrumentos fi nanceiros: a. 
Instrumentos fi nanceiros: Os instrumentos fi nanceiros da Companhia compreendem os cai-
xas e equivalentes de caixa, aplicações fi nanceiras, contas a receber e a pagar e debêntures, 
entre outros. A Companhia e sua controlada reconhecem os instrumentos fi nanceiros na data 
em que se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. b. Ativos fi nan-
ceiros: Os ativos fi nanceiros estão classifi cados como custo amortizado que contemplam o 
contas a receber. Os ativos fi nanceiros classifi cados como custo amortizado são mensurados 
pelo valor de custo amortizado utilizando o método de juros efetivos, deduzidos de qualquer re-
dução ao valor recuperável. A classifi cação depende da natureza e fi nalidade dos ativos fi nan-
ceiros e é determinada no reconhecimento inicial. Ativos fi nanceiros a valor justo por meio de 
resultado – Contemplam caixa e equivalentes de caixa. Os ativos fi nanceiros a valor justo por 
meio do resultado incluem ativos fi nanceiros mantidos para negociação e ativos fi nanceiros de-
signados no reconhecimento inicial a valor justo por meio do resultado. c. Passivos fi nancei-
ros: Os passivos fi nanceiros são classifi cados como outros passivos fi nanceiros, que incluem 
debêntures, fornecedores, são inicialmente mensurados pelo valor justo, líquidos dos custos da 
transação. Posteriormente, são mensurados pelo valor de custo amortizado utilizando o método 
de juros efetivos, e a despesa fi nanceira é reconhecida com base na remuneração efetiva. O 
método de juros efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado de um passivo fi nanceiro 
e alocar sua despesa de juros pelo período aplicável. A taxa de juros efetiva é a taxa que des-
conta exatamente os fl uxos de caixa futuros estimados ao longo da vida estimada do passivo fi -
nanceiro. 2.3.11. Lucro básico e diluído por ação: O resultado por ação básico é calculado 
por meio da divisão entre o resultado do exercício atribuível aos acionistas da Companhia e a 
quantidade de ações ordinárias disponíveis no respectivo período (total de ações, menos as 
ações em tesouraria). Conforme demonstrado na nota explicativa nº 19. 2.3.12. Distrivuição 
de dividendos: A distribuição de dividendos para os acionistas é reconhecida como passivo 
nas seguintes situações: (i) se a distribuição é aprovada de acordo com o estatuto social, antes 
do encerramento dos exercícios; e (ii) de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas, que defi -
ne como dividendo mínimo 25% do lucro do exercício. Na data da aprovação da assembleia ge-
ral, dividendos adicionais podem ser aprovados e são reconhecidos apenas nesta ocasião, e 
eventual proposta complementar feita pela administração na preparação das demonstrações fi -
nanceiras é mantida como reserva de lucros no encerramento do balanço. 2.3.13. Adianta-
mento para futuro aumento de capital: Adiantamentos para futuro aumento de capital são 
classifi cados no patrimônio líquido, uma vez que há cláusulas contratuais de não cancelamen-
to ou devolução. Os valores aportados pelos acionistas são registrados como adiantamento 
para futuro aumento de capital, e posteriormente integralizados ao capital social, através de 
atos societários. Os termos de integralização consideram um valor fi xo de adiantamento por 
uma quantidade fi xa de ações.
3. Pronunciamentos Contábeis: 3.1.1. Normas contábeis novas e alteradas em vigor 
no exercício corrente: No exercício corrente as IFRSs abaixo relacionadas que são obrigato-
riamente válidas para um período contábil que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2024. A sua 
adoção não teve nenhum impacto material nas demonstrações fi nanceiras da Controladora e 
sua controlada.

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Debêntures 10 13.534 13.416
Fornecedores  214 41
Impostos e contribuições a recolher 11 2.314 1.702
Receita res-sperata a Apropriar (cessão de direito de uso)  40 562
Impostos e contribuições diferidos 12 7 96
Demais contas a pagar  9 -
Total do Passivo Circulante  16.118 15.817
Não Circulante
Debêntures 10 27.505 41.254
Provisão para riscos cíveis e trabalhistas 13 25 12
Demais contas a pagar  7.158 -
Total do Passivo não Circulante  34.688 41.266
Patrimônio líquido
Capital social 14 3.000 279.963
Reserva Legal 14 600 6.414
Reserva de Lucros 14 4.517 68.672
Total do Patrimônio Líquido  8.117 355.049
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido  58.923 412.132

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Notas 31/12/2024 31/12/2023
Receita Líquida 15 645.943 52.141
Custos 16 (348.737) (9.584)
Lucro Bruto  297.206 42.557
Receitas (Despesas) Operacionais
Comerciais 16 (5.386) (1.441)
Gerais e administrativas 16 (580) (637)
Equivalência patrimonial 8 (969) -
  (6.935) (2.078)
Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro  290.271 40.479
Receitas fi nanceiras 17 16.100 1.275
Despesas fi nanceiras 17 (5.731) (8.522)
Resultado fi nanceiro  10.369 (7.247)
Lucro antes do Imposto de Renda 
 e da Contribuição Social  300.640 33.232
Imposto de Renda e Contribuição Social
Correntes 18 (28.594) (6.225)
Lucro Líquido do Exercício  272.046 27.007
Lucro básico por mil ações - R$ 19 1,26087 0,09647

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 31/12/2024 31/12/2023
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 300.640 33.232
Ajustes para conciliar o resultado do caixa líquido 
 gerado nas atividades operacionais:
Depreciação das propriedades para investimento 892 6.664
Equivalência patrimonial 969 -
Juros e variações monetárias sobre debêntures 5.538 8.344
Amortização de comissões sobre debêntures 150 148
Provisão (reversão) de créditos de liquidação duvidosa 984 227
Provisão para riscos 13 (10)
Linearização de Res-sperata (cessão de direito de uso) (167) -
Linearização dos descontos COVID-19 892 -
Resultado na venda de propriedades para investimento (297.256) -
Decréscimo (acréscimo) em ativos
Contas a receber (22) 2.900
Impostos e contribuições a compensar (2.142) 47
Adiantamento de fornecedores - 421
Demais contas a receber 1.875 962
(Decréscimo) acréscimo em passivos
Fornecedores 173 (92)
Impostos e contribuições a recolher (184) 334
Débitos com parceiros nos empreendimentos 7.167 (340)
Receita res-sperata a Apropriar (cessão de direito de uso) (355) (175)
Impostos e contribuições diferidos 7 (29)
 19.175 52.633
Juros pagos (5.570) (8.524)
Imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e 
 Contribuição social sobre lucro líquido (CSLL) pagos (27.894) (6.479)
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais (14.289) 37.630
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
(Acréscimo) das propriedades para investimento (92) (2.463)
(Acréscimo) do intangível (50) -
Venda de propriedades para investimento 320.947 -
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades de Investimentos 320.805 (2.463)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Pagamento de empréstimo (principal) (13.749) (13.749)
Dividendos pagos (31.139) (12.000)
Redução de capital (23.061) -
Caixa cisão parcial (241.724) -
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades de Financiamentos (309.673) (25.749)
Aumento (Redução) Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa (3.157) 9.418
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 20.477 11.059
No fi m do exercício 17.320 20.477
Aumento (Redução) do Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa (3.157) 9.418

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 31/12/2024 31/12/2023
Lucro Líquido do Exercício 272.046 27.007
Resultado Abrangente Total do Exercício 272.046 27.007

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Pronunciamento Descrição
Aplicável a 

períodos anuais 
com início em ou após

Alterações à CPC 03 
(R2) e IAS 7 /IFRS 7 / 
CPC 06 (R2) e IFRS 16

Demonstrações dos fl uxos de caixa, 
Instrumentos fi nanceiros: 
Divulgações – Acordo de 

Financiamento de Fornecedores, 
Passivo de Arrendamento

01/01/2024

Alterações à IAS 
1 – CPC 26 (R1)

Apresentação das Demonstrações 
Financeiras, Classifi cação de Passivos 
como Circulante ou Não Circulantes

01/01/2024

Alterações à IAS 1
Apresentação das Demonstrações 

Financeiras – Passivo Não Circulante 
como “Covenants”

01/01/2024

Alterações à IFRS 16 Passivo de arrendamento em uma 
transação de “Sale and Leaseback” 01/01/2024

3.1.2. Normas contábeis novas e revisadas já emitidas e ainda não adotadas: Embora 
a adoção antecipada seja permitida, a Companhia e sua controlada não adotaram as IFRSs no-
vas e abaixo relacionadas 

Pronunciamento Descrição
Aplicável a 

períodos anuais 
com início em ou após

Alterações à CPC 02 
(R2) e CPC 37 (R1)

Efeitos nas Mudanças de Taxa de Câm-
bio e Conversão de Demonstrações 

Contábeis e Adoção Inicial das Normas 
Internacionais de Contabilidade

01/01/2025

Alterações à IFRS 18 Apresentação e Divulgações das 
Demonstrações Financeiras 01/01/2025

Alterações à IFRS 19 Subsidiárias sem Responsabilidade 
Pública: Divulgações 01/01/2025

Alterações à CPC 18 
(R3) e ICPC 09

Investimento em Coligada, Controlada 
e Empreendimento Controlado em 

Conjunto e Demonstrações Contábeis 
Individuais, Demonstrações 
Separadas, Demonstrações 

Consolidadas e Aplicação do Método 
de Equivalência Patrimonial

01/01/2025

A Companhia não identifi cou nenhum impacto material nas demonstrações fi nanceiras, sejam 
pelas alterações ou novas normas no período de aplicação inicial. 
4. Cisão Parcial: Cisão parcial da Marfi m Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Com-
panhia”): Em 16 de setembro de 2024, a Companhia aprovou a Cisão parcial com versão do 
acervo cindido do patrimônio da Companhia à Montana Empreendimentos e Participações S.A.
Os efeitos da Cisão Parcial nas demonstrações fi nanceiras estão apresentados abaixo:
Ativo circulante e não circulante:
Caixa e equivalentes de caixa 241.724
Contas a receber 323.055
Total do ativo cindido 564.779
Patrimônio Líquido:
Capital Social 302.459
Reserva de Lucros 262.319
Total do patrimônio líquido cindido 564.779
5. Caixa e Equivalentes de Caixa: Referem-se a caixa, saldos bancários e aplicações fi nan-
ceiras em Certifi cados de Depósito Bancário (CDB) e operações compromissadas lastreadas em 
debêntures, que são remunerados a taxas que se aproximam da variação do CDI (variam entre 
98% e 100%) e para as quais inexistem penalidades ou quaisquer outras restrições para seu 
resgate imediato, além do direito de exigir a recompra a qualquer momento. O saldo de caixa e 
equivalentes de caixa enquadram-se na categoria de valor justo por meio do resultado – VJR.
 31/12/2024 31/12/2023
Caixa e bancos 162 7
Aplicações fi nanceiras 17.158 20.470
Total caixa e equivalentes de caixa 17.320 20.477
6. Contas a Receber: Representado por:
 31/12/2024 31/12/2023
Descrição
Locações 1.660 14.615
Descontos a apropriar 47 1.252
Subtotal saldo a receber 1.707 15.867
Provisão créditos liquidação duvidosa (a) (649) (5.508)
Total do contas a receber 1.058 10.359
Circulante 967 9.509
Não Circulante 91 850
(a) Para o contas a receber referente ao Tietê Plaza Shopping, a Companhia adota a perda es-

perada como política de provisão para créditos de liquidação duvidosa.
O contas a receber dos locatários com saldos vencidos acima de 360 dias são provisionados em 
sua totalidade (100%), ou seja, saldos vencidos e a vencer.
Para o contas a receber dos demais locatários que não possuem saldos vencidos acima de 360 
dias, a Companhia adota como política de perda para crédito de liquidação duvidosa, o provisio-
namento de acordo com o percentual de perdas esperadas, levando em consideração uma aná-
lise individual e histórica para o Shopping em conjunto com as condições econômicas, fi nancei-
ras e políticas atuais e futuras que poderiam corrigir a taxa de perda histórica, conforme de-
monstrado a seguir:

Shopping Percentual de perda esperada aplicada ao contas a receber 
em aberto e a vencer abaixo de 360 dias.

Shopping Tietê Plaza 3,3%

O saldo de locação a receber em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 tem as seguintes compo-
sições, por vencimento:
 31/12/2024 31/12/2023
A vencer 1.006 8.564
Vencidos:
0 a 30 dias 7 249
31 a 60 dias 8 339
61 a 90 dias 8 253
91 a 120 dias 17 198
121 a 360 dias 90 1.087
Mais de 360 dias 524 4.239
Vencidos – total 654 6.365
Total Contas a Receber 1.660 14.929
O saldo do não circulante em 31 de dezembro de 2024 tem a seguinte composição, por ano de 
vencimento:
2026 43
2027 37
2028 11
Saldo em 31 de dezembro de 2024 91
7. Demais Contas a Receber: Representadas por:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Allowance (a) 594 1.484
Comissões 100 834
Outros - 250
Total demais contas a receber 694 2.568
Circulante 127 1.516
Não Circulante 567 1.052
a) Contas a receber de gastos referentes às adequações das salas alugadas os quais são 

amortizados com base no contrato de locação.
8. Investimentos em Controladas: a) As principais informações da investida em 31 de de-
zembro de 2024 e de 2023 estão assim representadas:
 Ativo Passivo Patrimônio Líquido Resultado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 2024 2023 2024 2023 2024 2023 2024 2023
Investimentos
Tietê Administradora Ltda. 264 1.101 12 121 1.221 1.221 (969) -
b) As movimentações e composições dos investimentos diretos da Companhia podem ser assim 
apresentadas:
   Equivalência
Investimentos % Participação 31/12/2023 Patrimonial 31/12/2024
Tietê Administradora Ltda. 100,00% 1.221 (969) 252
9. Propriedades para Investimento: As propriedades para investimento são registradas ini-
cialmente ao valor de custo, e posteriormente depreciadas, e consistem em imóveis que são 
alugados pela Companhia. Os saldos em
31 de dezembro de 2024 e de 2023 são assim representados:
 % Depre-  Adições/ Depre-
 ciação 31/12/2023 Baixas (a) ciações 31/12/2024
Descrição
Edifícios 2% a 2,7% 331.573 (298.594) (472) 32.507
Terrenos  37.000 (33.300) - 3.700
Benfeitorias em imóveis de terceiros 2% 8.713 (7.313) (420) 980
Total  377.286 (339.207) (892) 37.187
A Companhia optou pelo registro a valor de custo reduzido pela depreciação das propriedades 
para investimentos. Abaixo demonstramos o comparativo entre o valor de custo e o valor justo 
das propriedades para investimento, calculado anualmente, para fi ns de análise de 
recuperabilidade:
 Valor justo em  Valor contábil Mais valia bruta
Propriedade 31/12/2024 em 31/12/2024 não registrada
Tietê Plaza Shopping (b) 85.123 37.187 47.935
a) Referem-se a baixa da fração ideal do ativo. A natureza dessa baixa é decorrente da alie-

nação de propriedades para investimento entre a Companhia e a XP Malls conforme nota 
explicativa 15.b.

b) A avaliação para o Tietê Plaza Shopping foi efetuada internamente em 31 de dezembro de 
2024 e foi utilizado o método de renda para a determinação de valor de mercado, aponta-
do a seguir:

Método da renda - fl uxo de caixa descontado: por essa metodologia, projeta-se a receita de 
aluguel atual, com base nos contratos de locação vigentes, por um período de 10 anos, consi-
derando taxas de crescimento apropriadas e os eventos de contrato (reajustes, revisões e reno-
vações), ocorrendo na menor periodicidade defi nida pela legislação. A mensuração do valor jus-

to deste ativo foi classifi cada como Nível 3 com base nos inputs utilizados. 
Para nossa avaliação deste ativo, nós utilizamos como premissas as seguintes taxas:
 Média Ponderada 2024
Indicadores
Crescimento da Receita 2,1%
Inadimplência 1,6%
Desconto médio sobre aluguel 5,7%
Vacância Financeira 3,1%
Taxa de Adm./Receita 3,7%
Taxa de desconto 8,5%
Utilizou-se como premissa para o Tietê Plaza Shopping a taxa de desconto real.
Esta propriedade para investimento está dada em garantia para as debêntures da Companhia, 
conforme divulgado na nota explicativa nº 10.
10. Debêntures
Debêntures Data da contratação Encargos Ref. 31/12/2024 31/12/2023
Debêntures – 1ª emissão 15/12/2019 CDI (a) 41.039 54.670
Total    41.039 54.670
Passivo circulante    13.534 13.416
Passivo não circulante    27.505 41.254
(a) Em 12 de dezembro de 2019, os acionistas da CCP Marfi m aprovaram em assembleia ge-

ral extraordinária a realização da 1ª emissão de debêntures simples da Companhia, não 
conversíveis em ações, de espécie quirografária, a ser convolada na espécie com garantia 
real, com garantia adicional fi dejussória, em série única, sendo 110.000 debêntures com 
valor nominal de R$1, sendo o valor total da emissão de R$110.000. As debêntures ren-
dem juros equivalentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI, 
acrescida de 1,13% ao ano (base 252 dias úteis) e o vencimento é em 15 de dezembro de 
2027. O valor do principal e juros serão pagos mensalmente a partir de janeiro de 2020. A 
operação está adimplemente de todas as obrigações previstas na escritura de emissão.

O saldo destas debêntures em 31 de dezembro de 2024 é de R$41.039 (R$54.670 em 31 de de-
zembro de 2023).
A movimentação das debêntures para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 pode ser 
assim representada:
Descrição
Saldo em 31 de dezembro de 2023 54.670
Pagamento de principal debêntures (13.749)
Pagamento de juros (5.570)
Juros provisionados 5.538
Comissões apropriadas 150
Saldo em 31 de dezembro de 2024 41.039
O saldo do não circulante das debêntures em 31 de dezembro de 2024 tem a seguinte composi-
ção, por ano de vencimento:
Ano Valores
2026 13.749
2027 13.756
2028 -
 27.505
Garantias: As debêntures contam com Alienação Fiduciária de Imóvel em garantia do pontual, 
além do integral adimplemento de todas as obrigações previstas na 1ª Escritura de Emissão, 
nos termos do Contrato de Garantia.
A operação está adimplente de todas as obrigações previstas na escritura de emissão.
11. Impostos e Contribuições a Recolher
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
IRRF 23 6
IRPJ 1.639 1.143
CSLL 592 407
PIS 11 26
COFINS 49 120
Total 2.314 1.702
12. Impostos e Contribuições Diferidos: A Companhia possui os seguintes impostos e con-
tribuições diferidos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023:
 31/12/2024 31/12/2023
Descrição
PIS - 4
COFINS 1 20
IRPJ 4 53
CSLL 2 19
Total 7 96
13. Provisão para Riscos Cíveis e Trabalhistas: Os processos julgados com probabilidade 
de perda provável pelos nossos advogados somam o montante de R$25 em 31 de dezembro de 
2024 (R$12 - em 31 de dezembro de 2023). Os processos julgados com probabilidade de perda 
possível pelos nossos advogados somam o montente de R$9.170 em 31 de dezembro de 2024 
(R$13.959 em 31 de dezembro de 2023). Abaixo segregação dos saldos por natureza:
 31/12/2024 31/12/2023
Provável
Cível 25 12
Total 25 12
 31/12/2024 31/12/2023
Possíveis
Cível 9.787 13.959
Total 9.787 13.959
14. Patrimônio Líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2024, o capital social to-
talmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional da Companhia é de R$3.000 
(R$279.963 em 31 de dezembro de 2023) representado por 23.153.151 ações ordinárias nomi-
nativas e sem valor nominal. Em 3 de abril de 2024, através de Assembleia Geral Extraordiná-
ria, a Companhia aumentou seu capital social de R$279.963 para R$328.520, com um aumento 
efetivo de R$48.557 mediante capitalização de reservas de lucros da Companhia. Em 16 de se-
tembro de 2024, através de Assembleia Geral Extraordinária, em decorrência da Cisão Parcial, 
o patrimônio líquido da Companhia foi reduzido em R$302.459 mediante o cancelamento de 
256.810.172 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, passando de R$328.520 para 
R$26.060, dividido em 23.153.151 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Em 9 de 
outubro de 2024, através de Assembleia Geral Extraordinária, a Companhia reduziu seu capital 
social em R$23.060, passando de R$26.060 para R$3.000 sem o cancelamento de ações repre-
sentando 23.153.151 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. b) Distribuição de 
Dividendos: Em 6 de fevereiro de 2024 em Assembleia Geral Extraordinária da companhia, foi 
aprovada a distribuição de dividendos intermediários no valor total de R$20.115 com base na 
conta de Reserva de retenção de lucros. Em 28 de agosto de 2024 em Assembleia Geral Extraor-
dinária da companhia, foi aprovada a distribuição de dividendos intermediários no valor total de 
R$11.023 oriundos da base na conta de Reserva de retenção de lucros conforme balanço levan-
tado em 30 de junho de 2024. c) Destinação do lucro líquido do exercício: O lucro líquido 
do exercício, após as compensações e deduções previstas em lei e consoante previsão estatu-
tária, terá a seguinte destinação: 5% para a reserva legal, até atingir 20% do capital social in-
tegralizado. 25% do saldo, após a apropriação para reserva legal, será destinado para paga-
mento de dividendo mínimo obrigatório a todos os acionistas. O saldo, após a apropriação da 
reserva legal e destinação para dividendos, será destinado para reserva de lucros, mediante or-
çamento de capital. Aos acionistas é assegurada a distribuição de 25% do lucro líquido do exer-
cício, ajustado de acordo com o artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Conforme mecionado na nota ex-
plicativa nº 4, a Companhia realizou a cisão parcial dos ativos e passivos, no montante de 
R$564.779. Consequentemente, o saldo da reserva de retenção de lucros é de R$4.517 em 31 
de dezembro de 2024. d) Absorção de prejuízos acumulados com reserva legal e reclas-
sifi cação de reserva legal para reserva de lucros: Em 31 de dezembro de 2024, a compa-
nhia absorveu o prejuízo acumulado de R$1.297 na rubrica de reserva legal. Em 31 de dezembro 
de 2024 o saldo de reserva legal é de R$600 (R$6.414 em 31 de dezembro de 2023). A compa-
nhia, reclassifi cou o excedente que estava acima de 20% da reserva legal para reserva de lu-
cros para se adequar a legislação vigente.
15. Receita Líquida: Representa aluguéis de shopping centers, registrados por competência 
em relação aos contratos fi rmados entre a Companhia e os locatários, e a receita de Cessão 
de Direito de Uso (CDU) apropriada durante o exercício. 
A composição das receitas é conforme segue:
 31/12/2024 31/12/2023
Venda de imóveis (a) 640.712 -
Receita de Aluguel 31.864 61.099
Receita de CDU 167 399
Receita bruta 672.743 61.498
Descontos concedidos (2.167) (7.367)
Impostos sobre receita (24.633) (1.990)
Deduções (26.800) (9.357)
Receita líquida 645.943 52.141
a) Refere-se a alienação no valor de R$640.712 do imóvel Tietê Plaza Shopping e proprieda-

de da Marfi m Empreendimentos Imobiliários S.A., na fração ideal correspondente a 90% 
do imóvel para a XP Malls Fundo de Investimento Imobiliário (“XP Malls”).

16. Custos e Despesas por Natureza: A seguir as despesas e os custos classifi cados de acor-
do com a natureza, para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023.
 31/12/2024 31/12/2023
Descrição
Áreas Vagas (721) (976)
Manutenção (880) (1.944)
Depreciação e Amortização (892) (6.664)
Custos de Locação (2.493) (9.584)
Custos de vendas de imóveis (346.244) -
Total Custos (348.737) (9.584)
Comissões (1.334) (1.231)
Allowance (5.036) (437)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 984 227
Despesas Comerciais (5.386) (1.441)
Serviços Profi ssionais e Contratados (554) (637)
Outras Despesas (26) -
Despesas Gerais e Administrativas (580) (637)
Total despesas (5.966) (2.078)
Total Custos e Despesas (354.703) (11.662)
17. Resultado Financeiro: O resultado fi nanceiro para os exercícios fi ndos em 31 de dezem-
bro de 2024 e de 2023 são assim constituídos:
Resultado fi nanceiro 31/12/2024 31/12/2023
Despesas fi nanceiras:
Juros sobre debêntures (5.538) (8.344)
Imposto sobre operações fi nanceiras (30) (12)
Demais despesas bancárias (163) (166)
Total despesas fi nanceiras (5.731) (8.522)
Receitas fi nanceiras:
Juros Ativos 261 386
Rendimento de aplicações fi nanceiras 10.005 888
Demais receitas fi nanceiras - 1
Variações monetárias e juros ativos 5.834 -
Total receitas fi nanceiras 16.100 1.275
Resultado fi nanceiro líquido 10.369 (7.247)
18. Imposto de Renda e Contribuição Social: O imposto de renda (25%) e a contribuição so-
cial sobre o lucro (9%) são calculados de acordo com os critérios estabelecidos pela legislação 
fi scal vigente. Conforme facultado pela legislação fi scal, a Companhia optou pela sistemática 
de lucro presumido.

  31/12/2024  31/12/2023
Descrição IR CS IR CS
Receita Bruta 32.031 32.031 61.497 61.497
Descontos concedidos (2.167) (2.167) (7.367) (7.367)
Percentual lucro presumido 32% 32% 32% 32%
Subtotal 9.556 9.556 17.322 17.322
Receita Bruta de Venda de Imóveis 643.500 643.500 - -
Percentual lucro presumido 8% 12% - -
Subtotal 51.480 77.220 - -
Receitas Financeiras 15.839 15.839 888 888
Percentual lucro presumido 100% 100% 100% 100%
Subtotal 15.839 15.839 888 888
Percentual IRPJ e CSLL 15% 9% 15% 9%
Expectativa de Imposto de 
 renda e contribuição social 11.531 9.278 2.732 1.639
Limite adicional 240 - 240 -
10% Adicional de Imposto de Renda 7.785 - 1.854 -
Imposto de renda e contribuição 
 social debitadas no resultado 19.316 9.278 4.586 1.639
 31/12/2024 31/12/2023
Total imposto de renda e contribuição social 28.594 6.225
19. Resultado por Ação: O cálculo básico do resultado por ação é feito através da divisão do 
lucro líquido do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Companhia, pela 
quantidade média ponderada de ações disponíveis durante o exercício.
A Companhia não possui potenciais fatores diluidores do lucro, portanto o lucro diluido é equi-
valente ao lucro básico.
 31/12/2024 31/12/2023
Descrição
Resultado líquido do exercício 272.046 27.007
Quantidade de ações 215.760.780 279.963.323
Lucro básico por ação - R$ 1,26087 0,09647
20. Instrumentos Financeiros: Estrutura de Gerenciamento de risco: A administração da 
Companhia tem a responsabilidade global sobre o estabelecimento e supervisão da estrutura 
de gerenciamento de risco da Companhia. As políticas de gerenciamento de risco são 
estabelecidas para identifi car e analisar os riscos aos quais a Companhia está exposta, para 
defi nir limites de riscos e controles apropriados, e para monitorar os riscos e aderencia dos 
limites denifi dos. a) Riscos de crédito: Os instrumentos fi nanceiros que potencialmente 
sujeitam a Companhia a concentrações de risco de crédito consistem primariamente em caixa 
e bancos, aplicações fi nanceiras e contas a receber. A Companhia mantêm contas-correntes 
bancárias com instituições aprovadas pela Administração com o objetivo de diversifi cação de 
risco. As operações da Companhia compreendem a administração de locações de imóveis de 
renda em shopping center, estando todos eles regidos por contratos específi cos, os quais 
possuem determinadas condições e prazos, estando substancialmente indexados à índices de 
reposição infl acionária. A Companhia adota procedimentos específi cos de seletividade e 
análise da carteira de clientes, visando prevenir perdas por inadimplência. Como política de 
provisão para crédito de liquidação duvidosa, a Companhia considera as parcelas vencidas 
acima de 360 dias. Esse critério foi defi nido após análise detalhada do histórico de 
comportamento do contas a receber dos clientes, no qual foram avaliados as perdas efetivas de 
acordo com o aging do contas a receber nos últimos 5 anos. A partir de 2018 também adotamos 
um critério para determinar o percentual de perda esperada sobre o saldo remanescente do 
contas a receber. Esse percentual também foi defi nido através da análise do comportamento do 
contas a receber dos clientes associado a análise das projeções de indicadores econômicos 
relacionados ao nosso segmento de mercado. b) Riscos de liquidez: O risco de liquidez 
consiste na eventualidade da Companhia não dispor de recursos sufi cientes para cumprir com 
seus compromissos em função dos prazos de liquidação de seus direitos e obrigações. Para 
mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo médio ponderado do capital, a Companhia 
monitora permanentemente os níveis de endividamento de acordo com os padrões de mercado 
de modo a garantir que a geração operacional de caixa e a captação prévia de recursos, quando 
necessária, sejam sufi cientes para a manutenção do seu cronograma de compromissos, não 
gerando risco de liquidez para a Companhia.
Exercício fi ndo em 
 31 de dezembro de 2024 Menos de 1 ano 1 a 3 anos 4 a 5 anos Total
Debêntures 13.534 27.505 - 41.039
Fornecedores 214 - - 214
 13.748 27.505 - 41.253
Exercício fi ndo em 
 31 de dezembro de 2023 Menos de 1 ano 1 a 3 anos 4 a 5 anos Total
Debentures 13.416 27.498 13.756 54.670
Fornecedores 41 - - 41
 13.457 27.498 13.756 54.712
c) Riscos de mercado: Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas de-
correntes de oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos fi nanceiros. 
Visando a mitigação desse tipo de risco, a Companhia e suas controladas buscam diversifi car a 
captação de recursos em termos de taxas pré-fi xadas ou pós-fi xadas. As taxas de juros sobre 
debêntures estão mencionadas na nota explicativa nº 9. As taxas de juros contratadas sobre 
aplicações fi nanceiras estão mencionadas na nota explicativa nº 4.
c.1. Demonstrativo de análise de sensibilidade
    Cenário Cenário
   Cenário possível remoto
Operação Risco Base 31/12/2024 provável  - stress 25%  - stress 50%
Ativo
   11,75% 8,81% 5,88%
CDI Decréscimo 
  do Índice 17.320 2.025 1.518 1.013
Passivo
   11,75% 14,69% 17,63%
CDI Acréscimo 
  do Índice 41.039 (4.822) (6.029) (7.235)
Defi niu-se a taxa provável para o CDI acumulado para os próximos 12 meses de 11,75% ao ano 
com base nas taxas divulgadas pelo relatório FOCUS do Banco Central. d) Valorização dos 
instrumentos fi nanceiros: O valor justo dos ativos e passivos fi nanceiros é o valor pelo qual 
o instrumento poderia ser trocado em uma transação corrente entre partes dispostas a nego-
ciar, e não em uma venda ou liquidação forçada. Os seguintes métodos e premissas foram uti-
lizados para estimar o valor justo: Equivalentes de caixa, contas a pagar a fornecedores e ou-
tras obrigações e recebíveis de curto prazo, mensurados pelo custo amortizado, se aproximam 
de seu respectivo valor de mercado, devido ao vencimento no curto prazo desses instrumentos.
Os títulos e valores mobiliários são remunerados pelo CDI, conforme cotações divulgadas pelas 
respectivas instituições fi nanceiras e, portanto, o valor registrado desses títulos não apresenta 
diferença signifi cativa para o valor de mercado.
e) Categoria dos instrumentos fi nanceiros
Descrição 31/12/2024 31/12/2023 Classifi cação CPC 48
Ativos fi nanceiros:
Caixa e equivalentes de caixa 17.320 20.477 Valor justo por meio do resultado
Contas a receber 1.058 10.359 Custo Amortizado
Demais contas a receber 694 -
Passivos fi nanceiros:
Fornecedores 214 41 Custo Amortizado
Debêntures 41.039 54.670 Custo Amortizado
f) Operações com instrumentos derivativos: Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, a Com-
panhia não possuía operações com instrumentos derivativos.
21. Gestão do Capital Social: O objetivo da gestão de capital da Companhia é assegurar que 
se mantenha uma classifi cação de crédito forte perante as instituições e uma relação de capi-
tal ótima, a fi m de suportar os negócios da Companhia e maximizar o valor aos acionistas. A 
Companhia controla sua estrutura de capital fazendo ajustes e adequando às condições econô-
micas atuais. Para manter ajustada esta estrutura, a Companhia pode efetuar pagamento de di-
videndos, retorno de capital aos acionistas, captação de novos empréstimos, emissões de de-
bêntures, entre outros. Não houve alterações quanto aos objetivos, políticas ou processos du-
rante os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023.
A Companhia inclui dentro da estrutura de dívida líquida: debêntures, menos disponibilidades
(caixa e equivalentes de caixa):
 31/12/2024 31/12/2023
Dívida bruta
Debêntures 41.039 54.670
Total da dívida bruta 41.039 54.670
(-) Caixa e equivalentes de caixa (17.320) (20.477)
Dívida líquida 23.719 34.193
Patrimônio líquido 8.117 355.049
Dívida líquida/PL 292,21% 9,63%
22. Seguros: A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens su-
jeitos a riscos, para cobrir eventuais sinistros considerando a natureza de sua atividade.
Consideramos que temos um programa de gerenciamento de riscos com o objetivo de delimitar 
os riscos, buscando no mercado coberturas compatíveis com o nosso porte e operações. As 
apólices estão em vigor e os prêmios foram devidamente pagos. As coberturas de seguros são: 
a) Estrutura e incêndio, shopping centers: R$519.511.
23. Aprovação das Demonstrações Financeiras: A Diretoria da Companhia autorizou a 
emissão das demonstrações fi nanceiras em 31 de março de 2025.

continua...
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
MARFIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - CNPJ: 09.597.890/0001-35

Aos Acionistas e Administradores da Marfi m Empreendimentos Imobiliários S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Marfi m Empreendimentos Imobiliários 
S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais. Em nossa opinião, as demonstra-
ções fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e fi nanceira da Marfi m Empreendimentos Imobiliários S.A. em 31 de 
dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício 
fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas 
profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as de-
mais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nos-
so julgamento profi ssional, foram os mais signifi cativos em nossa auditoria do exercício corren-
te. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações fi nancei-
ras como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações fi nanceiras, e, 
portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.
Redução do valor recuperável das propriedades para investimento: Conforme mencio-
nado na nota explicativa nº 9 às demonstrações fi nanceiras, em 31 de dezembro de 2024, o sal-
do de propriedades para investimento, que é registrado ao valor de custo deduzido das depre-
ciações acumuladas, totalizava R$37.187 mil. A Companhia suporta a realização desses ativos 
por meio de estimativas de suas rentabilidades futuras e de geração de caixa, preparadas pela 
Diretoria, com base em seu julgamento e suportada pelo plano de negócios e orçamento, apro-
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vados pelos órgãos de governança corporativa. Tais estimativas são preparadas e revisadas in-
ternamente de acordo com a estrutura de governança da Companhia. Devido à materialidade 
dos saldos, bem como à utilização de premissas internas subjetivas e de mercado para defi ni-
ção do valor recuperável dos ativos, o que envolve julgamento pela Diretoria, o assunto foi con-
siderado área de foco de nossa auditoria. Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre 
outros: (a) a identifi cação das atividades de controles desenhadas e implementadas pela Com-
panhia em relação à elaboração e às revisões dos testes do valor recuperável dos ativos; (b) o 
envolvimento de especialistas em avaliação para nos auxiliar na análise e revisão das metodo-
logias e modelos utilizados pela Diretoria; (c) a avaliação da razoabilidade e consistência dos 
dados e das principais premissas utilizadas na preparação desses documentos, incluindo taxas 
de crescimento, taxas de desconto e projeções de fl uxo de caixa, dentre outros, conforme for-
necidos pela Administração da Companhia e comparando com informações externas de merca-
do, bem como com as próprias premissas aprovadas pela Administração na elaboração de seu 
plano de negócios e com outras estimativas efetuadas pela Companhia; (d) a verifi cação da exa-
tidão dos cálculos matemáticos das projeções; (e) a comparação da assertividade de projeções 
realizadas em períodos anteriores em relação ao desempenho atingido pela Companhia no 
exercício para identifi car alguma potencial inconsistência no desenvolvimento das projeções de 
fl uxo de caixa; (f) a comparação do valor recuperável adotado pela Diretoria, com base no fl uxo 
de caixa descontado, com o valor contábil das propriedades para investimento; e (g) a avaliação 
da adequação das divulgações nas respectivas notas explicativas às demonstrações fi nancei-
ras. Com base no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados, entendemos que os pro-
cedimentos adotados pela Diretoria, assim como as respectivas divulgações nas notas explica-
tivas, são aceitáveis no contexto das demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto.
Responsabilidades da Diretoria pelas demonstrações fi nanceiras: A Diretoria é respon-
sável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações fi nanceiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi -
nanceiras, a Diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 

operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não 
ser que a Diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha ne-
nhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As dis-
torções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indivi-
dualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como par-
te de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi -
nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos proce-
dimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apro-
priada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção rele-
vante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas inten-
cionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para plane-
jarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de ex-
pressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a ade-
quação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respecti-
vas divulgações feitas pela Diretoria. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Diretoria, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signi-
fi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 

existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresen-
tação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e 
se as demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a Direto-
ria a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das consta-
tações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles 
internos que identifi camos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela 
Diretoria declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requi-
sitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assun-
tos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, 
as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsá-
veis pela Diretoria, determinamos aqueles que foram considerados como mais signifi cativos na 
auditoria das demonstrações fi nanceiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem 
os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de audito-
ria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em 
nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 31 de março de 2025
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Ribas Gomes Simões
Contador
CRC nº 1 SP 289690/O-0

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 8B62-DCBA-D982-D696.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

04/04/2025

Jens Deltrap - Diretor Presidente        Paulo Barros D’Abreu - Diretor Financeiro
Luiza Aparecida Clepaldi Monteiro - CRC 1SP132202/O-2

DIRETORIA

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2024 (VALORES EXPRESSOS EM MILHARES DE REAIS - R$)

KSB BRASIL LTDA.
CNPJ/MF 60.680.873/0001-14

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
(VALORES EXPRESSOS EM MILHARES DE REAIS - R$, EXCETO PELO LUCRO LÍQUIDO POR AÇÃO EXPRESSO EM REAIS)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

As demonstrações financeiras, acompanhadas das notas explicativas e do Relatório dos Auditores 
Independentes estão à disposição dos Senhores Acionistas na sede da Companhia. 

Controladora Consolidado
Ativo 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 145.434 100.181 161.968 105.970
Contas a receber 134.465 114.377 144.410 120.381
Contas a receber - Partes relacionadas 43.137 25.690 37.824 23.648
Empréstimo de mútuo - Partes relacionadas 4.044 3.322 4.044 3.322
Estoques 139.977 146.254 156.218 152.061
Impostos a recuperar 7.812 12.843 10.662 14.764
Outros ativos 2.476 1.684 2.913 1.730
Total do ativo circulante 477.345 404.351 518.039 421.876
Ativo não circulante
Realizável a longo prazo
Imposto de renda e contribuição social diferidos 66.802 48.504 67.146 48.524
Depósitos judiciais 642 1.048 642 1.109
Impostos a recuperar 2.048 1.146 2.048 1.146

69.492 50.698 69.836 50.779
Investimentos em controladas 13.123 9.554 – –
Imobilizado 114.675 102.812 118.920 105.262
Intangível 682 920 814 1.131
Ativo de direito de uso 3.622 1.240 4.914 1.240
Total do ativo não circulante 201.594 165.224 194.484 158.412

Total do ativo 678.939 569.575 712.523 580.288

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Passivo circulante
Passivos de arrendamento 1.671 825 3.004 825
Fornecedores 31.145 33.173 36.212 35.158
Fornecedores - Partes relacionadas 7.385 4.206 13.883 8.935
Operações de risco sacado 81.785 48.110 81.785 48.110
Impostos e encargos sociais a pagar 25.261 22.920 26.136 23.108
Passivo de contrato de clientes 23.531 31.956 39.744 33.996
Provisão para férias e gratificações 29.909 22.738 30.701 23.288
Provisão para garantias e multas contratuais 55.370 32.787 55.961 33.137
Provisão para comissões 10.209 6.754 10.209 6.754
Provisão para royalties 11.737 3.944 11.737 3.944
Outras contas a pagar 2.353 1.422 4.330 2.070
Total do passivo circulante 280.356 208.835 313.702 219.325
Passivo não circulante
Passivos de arrendamento 2.141 448 2.141 448
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 53.445 40.256 53.696 40.479
Total do passivo não circulante 55.586 40.704 55.837 40.927
Total passivo 335.942 249.539 369.539 260.252
Patrimônio líquido
Capital social 72.396 72.396 72.396 72.396
Lucros acumulados 172.766 247.901 172.766 247.901
Reserva para investimento 97.387 – 97.387 –
Ajuste da avaliação patrimonial 448 (261) 448 (261)

342.997 320.036 342.997 320.036
Participação dos não controladores – – (13) –
Total do patrimônio líquido 342.997 320.036 342.984 320.036
Total do passivo e do patrimônio líquido 678.939 569.575 712.523 580.288

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Lucro líquido do exercício 102.977 89.325 102.971 89.332
Outros resultados abrangentes 709 (152) 709 (152)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Resultado abrangente total do exercício 103.686 89.173 103.680 89.180
Atribuível a: Acionistas da empresa 103.686 89.173
Não controladores 6 7

103.680 89.180
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receita operacional líquida 846.840 766.163 881.553 799.126
Custo dos produtos vendidos (572.344) (515.695) (596.697) (540.221)
Lucro bruto 274.496 250.468 284.856 258.905
Receitas (despesas) operacionais
Comerciais (73.610) (74.353) (78.872) (78.312)
Gerais e administrativas (69.823) (45.057) (75.134) (50.028)
Outras receitas operacionais, líquidas 776 1.269 746 1.758
Resultado da equivalência patrimonial (481) (363) – –

(143.138) (118.504) (153.260) (126.582)

Lucro operacional antes do resultado financeiro 131.358 131.964 131.596 132.323
Resultado financeiro 23.318 1.997 23.399 1.810
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 154.676 133.961 154.995 134.133
Imposto de renda e contribuição social: Corrente (69.996) (53.250) (70.322) (53.415)
Diferido 18.297 8.614 18.298 8.614

(51.699) (44.636) (52.024) (44.801)
Lucro líquido do exercício 102.977 89.325 102.971 89.332
Lucro básico e diluído por quota 1,42 1,23 – –
Atribuível a acionistas da empresa 102.977 89.325
Não controladores (6) 7

102.971 89.332

Controladora e Consolidado
Capital Lucros acumulados Ajuste de avaliação patrimonial Total Participação dos não controladores Total do patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2022 72.396 206.312 (109) 278.599 52 278.651
Distribuição de lucros de exercícios anteriores – (47.736) – (47.736) – (47.736)
Variação cambial de controlada localizada no exterior – – (152) (152) – (152)
Aquisição de participação controladores no exterior – – – – (59) (59)
Lucro líquido do exercicio – 89.325 – 89.325 7 89.332
Saldos em 31 de dezembro de 2023 72.396 247.901 (261) 320.036 – 320.036
Distribuição de lucros de exercícios anteriores – (80.725) – (80.725) – (80.725)
Variação cambial de controlada localizada no exterior – – 709 709 – 709
Aquisição de participação controladores no exterior – – – – – –
Lucro líquido do exercicio – 102.977 – 102.977 (13) 102.964
Saldos em 31 de dezembro de 2024 72.396 270.153 448 342.997 (13) 342.984

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa de atividades operacionais: 2024 2023 2024 2023
Lucro (prejuizo) antes do imposto de renda
   e da contribuição social 154.676  133.961  154.994  134.133 
Ajustes para conciliar o lucro líquido ao caixa gerado
  pelas (aplicado nas) atividades operacionais:
Depreciação e amortização  9.801  9.555  10.692  10.354 
Depreciação direito de uso  1.264  1.036  1.576  1.036 
Ganho na alienação de imobilizado  (161)  (402)  (161)  (402)
Resultado da equivalência patrimonial  481  363  -  - 
Provisão (reversão) para créditos de liquidação duvidosa  4.267  4.439  4.194  4.616 
Reversão para perdas em estoque  321  10.269  459  10.984 
Provisão para contingências  15.210  10.594  15.238  10.687 
Variação cambial sobre empréstimo concedido a parte relacionada  (858)  207  (858)  207 
Juros incorrido sobre empréstimo concedido a parte relacionada  (257)  (173)  (257)  (173)
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Contas a receber  (24.355)  45.940  (28.223)  47.427 
Contas a receber - Partes relacionadas  (17.447)  (3.711)  (14.176)  (4.121)
Estoques  5.956  (10.427)  (4.616)  (9.960)
Impostos a recuperar  (14.169)  9.106  (15.422)  8.425 
Outros ativos  (792)  2.399  (1.183)  2.452 
Depósitos judiciais  406  236  467  181 
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores  (2.028)  (1.719)  1.054  (1.453)
Fornecedores - Partes relacionadas  3.179  (2.964)  4.948  (3.947)
Operações de risco sacado 33.675  (48.377)  33.675  (48.377)
Adição de passivos de contratos de leasing - IFRS16  3.832  1.465  5.437  1.465 
Impostos e encargos sociais a pagar  13.247  (8.465)  13.609  (9.013)
Adiantamentos de clientes  (8.425)  7.561  5.748  5.718 
Provisão para férias e gratificações  7.171  1.576  7.413  1.593 
Provisões diversas  33.831  (4.205)  34.072  (4.994)
Pagamentos de contingências  (2.021)  (1.507)  (2.021)  (1.507)
Outras contas a pagar  931  (4.871)  2.254  (4.232)
Caixa gerado pelas operações  217.735  151.886  228.913  151.099 
Pagamento de imposto de renda e contribuição social  (62.604)  (40.857)  (62.604)  (40.857)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais  155.131  111.029  166.309  110.242 
Fluxo de caixa de atividades de investimento
Aquisição de imobilizado  (21.520)  (9.277)  (24.093)  (10.213)
Adições ao intangível  (20)  (398)  (54)  (471)
Adições de direitos de usos de ativos  - IFRS16  (3.646)  -  (5.250)  - 
Adição de investimento de coligada no exterior  (3.395)  (1.790)  -  (59)
Recebimento pela venda de ativo imobilizado  275  689  275  689 
Dividendos recebidos de controlada  54 
Empréstimo concedido a parte relacionadas  393  (1.479)  393  (1.479)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento  (27.859)  (12.255)  (28.729)  (11.533)
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Distribuição de lucros e juros sobre o capital próprio  (80.725)  (47.736)  (80.725)  (47.736)
Pagamento de emprestimo e financiamentos  - 
Pagamento de passivos de contratos de leasing - IFRS16  (1.294)  (1.017)  (1.566)  (1.017)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento  (82.019)  (48.753)  (82.291)  (48.753)
Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa  45.253  50.021  55.289  49.956 
Efeito das variações cambiais sobre o caixa e equivalentes caixa  -  709  (152)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  100.181  50.160  105.970  56.166 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  145.434  100.181  161.968  105.970 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 8B62-DCBA-D982-D696.
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FAIR CORRETORA DE CÂMBIO S/A
CNPJ nº 32.648.370/0001-26

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas. as Demonstrações Financeiras encerradas em 31/12/2024, elaboradas nas formas da legislação vigente. Colocamo-nos à disposição de V. Sas. para prestar-lhes os esclarecimentos eventualmente
necessários. A Administração

Balanços Patrimoniais - Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (R$ Mil)

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis

ATIVO n.e 2024 2023
CIRCULANTE  74.810 68.819
Caixa e Equivalentes de Caixa 4 12.012 19.286
Aplicações Interfi nanceiras de Liquidez  - 8.000
Carteira Própria 5.1 - 8.000
Titls e Vlres Mob. Instr. Fin. Derivativos  19.025 16.147
Carteira Própria 5.1 19.025 16.147
Outros Ativos  43.748 25.358
Carteira de Câmbio 6 39.028 21.033
Rendas a receber 6.1 3.160 2.823
Diversos 7.1 1.987 1.908
Prov. Outros Créditos Liq. Duvidosa  (427) (406)
Outros Valores  25 28
Despesas Antecipadas  25 28
NÃO CIRCULANTE  31.277 28.449
Outros Ativos  31.065 28.183
Diversos 7.2 31.065 28.183
Investimentos  105 109
Outros Investimentos 8 105 109
Imobilizado de uso  86 135
Outras Imobilizações de Uso 9 1.869 1.866
(-) Depreciação acumulada  (1.783) (1.731)
Intangível  21 22
Software e outros intangíveis 10 67 55
(-) Amortização acumulada  (46) (33)
Total do Ativo  106.087 97.268

PASSIVO n.e 2024 2023
CIRCULANTE  64.973 59.455
Relações Interdependências  26.815 32.463
Ordens de Pagamentos 11 26.815 32.463
Outras Obrigações  38.158 26.992
Carteira de Câmbio 12.1 34.832 19.390
Fiscais e Previdenciárias 12.3 2.269 6.390
Diversas 12.2 1.057 1.212
NÃO CIRCULANTE
Outras Obrigações  5.287 5.287
Fiscais e Previdenciárias 12.4 4.976 4.976
Provisão para Passivos Contingentes 13 311 311
Patrimônio líquido  35.827 32.526
Capital Social
De domiciliados no país 14 13.704 13.704
Reserva de Lucros  978 -
Lucros a Disposição dos Quotistas  21.121 18.794
Ajuste de Aval. Patrimonial  24 28
 
 
 
 
 
 
 
Total do Passivo e Patrimônio líquido  106.087 97.268

  2º Semestre Exercícios
Descrição n.e. 2024 2024 2023
Receitas da intermediação fi nanceira  19.285 37.868 39.434
Resultado de Operações de Câmbio 15 18.546 36.145 37.400
Resultado de Op. com Títulos 
 e Vlres Mobiliários  739 1.723 2.034
Resultado bruto de 
 intermediação fi nanceira  19.285 37.868 39.434
Outras receitas/despesas operacionais  (18.514) (38.563) (16.640)
Receitas de prestação de serviços  18.140 34.116 33.902
Despesas de pessoal 16 (6.162) (12.759) (12.122)
Outras despesas administrativas 17 (26.683) (52.876) (52.706)
Despesas tributárias 18 (5.082) (10.179) (10.139)
Provisão p/ Créditos Liquidação Duvidosa  (2) (21) (40)
Outras receitas/despesas operacionais 19 1.275 3.156 24.465
Resultado operacional  771 (695) 22.794
Resultado antes da tributação sobre 
 os lucros e participações  771 (695) 22.794
Imposto de Renda e Contribuição Social  - - (4.000)
Lucro do período  771 (695) 18.794
Quantidade de ações 14 5.306 5.306 5.306
Lucro líquido por ações  0,1453 -0,1310 3,5420

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

 2º Semestre Exercícios
Descrição 2024 2024 2023
Fluxo de Caixa das atividades operacionais
Resultado do semestre/exercício 771 (695) 18.794
Depreciação e amortização 30 63 72
Ajuste de exercícios Anteriores - 4.000 -
Atualização Título Patrimonial - (4) 28
Variações nos ativos e passivos
(Aumento)/Redução em Titls e Vlres Mobiliários (5.319) 5.122 (7.387)
(Aumento)/Redução em outros créditos (20.082) (21.269) (5.606)
Aumento/(Redução) em outras obrigações 27.744 5.518 (13.902)
Disponibilidades líquidas geradas pelas 
 (aplicadas nas) atividades operacionais 3.144 (7.265) (8.001)
Fluxo de Caixa das atividades de investimentos
Compras de Imobilizado - (13) (13)
Disponibilidades líquidas geradas pelas 
 (aplicadas nas) atividades de investimentos - (13) (13)
Fluxo de Caixa das atividades de fi nanciamento
Atualização Título Patrimonial - 4 (28)
Disponibilidades líquidas geradas pelas 
 (aplicadas nas) atividades de fi nanciamentos - 4 (28)
Aumento/(Redução) líquido(a) de caixa e 
 equivalentes de caixa 3.144 (7.274) (8.042)
Aumento (Redução) nas disponibilidades: 3.144 (7.274) (8.042)
No início do semestre/período 8.868 19.286 27.328
No fi nal do semestre/período 12.012 12.012 19.286

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

Demonstração do Resultado Abrangente
Exercícios Findos em 11 de dezembro de 2024 e 2023
Semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 (R$ Mil)

Demonstração de Resultados
Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

2º Semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 (R$ Mil)

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
e Semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 (R$ Mil)

 2º-Sem. Exercícios
Descrição 2024 2024 2023
Lucro/Prejuízo Líquido do Período 771 (695) 18.794
(+-) Ganhos/Perdas de conversão 
 das Demonstrações Contábeis - - -
(+ -) Mudanças nos valores 
 justos de instrumentos de Hedge - - -
(+-) Parcela de outros resultados abrangentes - - -
Resultado do Semestre/Exercício 771 (695) 18.794
Resultado Abrangente Total 771 (695) 18.794

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

 Capital Reservas Lucros a disposição Lucros Prejuízos Ajuste Avaliação
 Social Legal dos acionistas Acumulados Patrimonial Total
Saldos em 01 JAN 2023 12.117 82 1.505 - - 13.704
Aumento de Capital - AGE de 31/ jan/2023 786 (42) (744) - - -
Aumento de Capital - AGE de 31/mai/2023 801 (40) (761) - - -
Ajuste de Avaliação Patrimonial - - - - 28 28
Lucro do Exercício - - - 18.794 - 18.794
Destinações:
Lucro a disposição dos Acionistas -  18.794 (18.794) - -
Saldos em 31 DEZ 2023 13.704 - 18.794 - 28 32.526
Mutações do Período 1.587 (82) 17.289 - 28 18.822
Saldos em 01 JAN 2024 13.704 - 18.794 - 28 32.526
Lucro do Exercício - - - (695) - (695)
Ajuste de Avaliação Patrimonial - - - - (4) (4)
Ajuste Exercícios Anteriores -  - 4.000 - 4.000
Destinações:
Reserva Legal - 978 (940) (38) - -
Reservas Especiais de Lucros -  3.267 (3.267) - -
Saldos em 31 DEZ 2024 13.704 978 21.121 - 24 35.827
Mutações do Período - 978 2.327 - (4) 3.301
Saldos em 01 JUL 2024 13.704 940 20.388 - 24 35.056
Lucro do Semestre - - - 771 - 771
Destinações:
Reserva Legal - 38 - (38) - -
Reservas Especiais de Lucros - - 733 (733) - -
Saldos em 31 DEZ 2024 13.704 978 21.121 - 24 35.827
Mutações do Período - 38 733 - - 771

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
e 2º Semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 (R$ Mil)

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 e Semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 (R$ Mil)

1) Contexto Operacional: Fair Corretora de Câmbio S/A tem por objetivo 
social a intermediação de operações de câmbio, inclusive em Bolsas de Mer-
cadorias e Futuros e a prática de operações no mercado de taxas fl utuantes. 
2) Apresentação das Demonstrações Contábeis: As Demonstrações fo-
ram elaboradas de acordo com as normas regulamentares constantes do Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, e estão sendo 
apresentadas em conformidade com a atual legislação societária e com as prá-
ticas contábeis, em observância aos Pronunciamentos Contábeis homologados 
pelo Banco Central do Brasil, que incluem estimativas e premissas, como a 
mensuração de provisões para perdas de créditos a receber, estimativas do 
valor justo de certos instrumentos fi nanceiros, estimativas para a determina-
ção da vida útil de ativos e provisões necessárias para passivos contingentes, 
portanto, os resultados efetivos podem ser diferentes destas estimativas e 
premissas. A Resolução CMN nº 4.818/2020 e a Resolução BCB nº 02/2020 
estabelecem os critérios gerais e procedimentos para elaboração e divulga-
ção das Demonstrações Financeiras. A referida norma, entre outros requisitos, 
estabeleceu diretrizes, incluindo divulgação da Demonstração do Resultado 
Abrangente, abertura dos saldos no Balanço Patrimonial de provisões, depre-
ciações e amortizações, divulgação de resultados não recorrentes, alterações 
que não modifi cam o saldo total desta demonstração, relativos as contas de 
ativo e passivo. De acordo com a base contábil de continuidade operacional, 
as demonstrações contábeis da FAIR são elaboradas com base no pressuposto 
de que a corretora está operando e continuará a operar em futuro previsível. 
Confi rmamos que não temos conhecimento de incertezas signifi cativas relacio-
nadas com eventos ou condições que possam gerar dúvidas sobre a capacidade 
de a FAIR continuar em operação. A Diretoria da Fair autorizou a conclusão da 
elaboração das Demonstrações Contábeis em 27 de janeiro de 2025. 
3) Resumo das Principais Práticas Contábeis: a) Apuração dos Resul-
tados: As receitas e Despesas são contabilizadas de acordo com o regime de 
competência; b) Caixa e Equivalentes de Caixa: São representados por 
disponibilidades em moeda nacional e aplicações no mercado aberto, cujos 
vencimentos das operações na data da efetiva aplicação são iguais ou infe-
riores a 90 dias, apresentando risco insignifi cante de mudança de valor justo, 
e são utilizadas com objetivo de gerenciar os compromissos de curto prazo. 
As aplicações interfi nanceiras de liquidez estão reconhecidas pelos valores de 
aquisição (papéis de compra), cujos rendimentos incorridos estão reconhecidos 
até a data do balanço. c) Moeda estrangeira: Transações em moeda estran-
geira, isto é, todas aquelas que não realizadas na moeda funcional, são con-
vertidas pela taxa de câmbio das datas de cada transação. Ativos e passivos 
monetários em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional pela 
taxa de câmbio da data do fechamento. Os ganhos e as perdas de variações 
nas taxas de câmbio sobre os ativos e os passivos monetários são reconhecidos 
na demonstração de resultados. d) Aplicações Interfi nanceiras de Liqui-
dez: Estão apresentadas pelo valor de aplicação, acrescidas dos rendimentos 
auferidos até a data do balanço. e) Títulos e valores mobiliários e instru-
mentos fi nanceiros derivativos: Classifi cados com base em um conjunto de 
critérios para registro e avaliação da carteira de títulos, defi nidos pela Circular 
nº 3.068/01 do Banco Central, de acordo com a intenção da Administração, em 
três categorias específi cas, atendendo aos seguintes critérios de contabiliza-
ção: Títulos para negociação, Títulos disponíveis para venda e Títulos mantidos 
até o vencimento. f) Ativo Circulante e Não Circulante: Demonstrados 
pelos valores de custo e/ou de realização, incluindo, quando aplicável, os ren-
dimentos auferidos até a data do balanço; g) Permanente: Demonstrado pelo 
valor do custo de aquisição, está sujeito à avaliação do valor recuperável em 
períodos anuais ou em maior frequência se as condições ou as circunstâncias 
indicarem a possibilidade de perda dos seus valores e sua avaliação considera 
os seguintes aspectos: • Investimentos - São avaliados pelo método de custo 
de aquisição, deduzidos de provisão para perda, quando aplicável. • Imobili-
zado - A depreciação do imobilizado é feita pelo método linear, com base nas 
seguintes taxas anuais: 4% a.a. para edifi cações, 20% para sistema de proces-
samento de dados, 10% instalações e 10% para sistema de segurança, móveis 
e equipamentos e sistema de comunicação. A Corretora manteve os saldos 
dos bens registrados no Ativo imobilizado ao custo histórico, em razão de não 
terem sido identifi cados indícios de desvalorização, os quais não excedem o 

Aos Diretores e Administradores da
Fair Corretora de Câmbio S/A. - São Paulo - SP
Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações contábeis da FAIR 
Corretora de Câmbio S/A, que compreendem o balanço patrimonial em 30 de 
dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações de resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o 
exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exce-
to pelo assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião com 
ressalvas”, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira 
da FAIR Corretora de Câmbio S/A, em 30 de dezembro de 2024, o desempenho 
de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às Institui-
ções autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Base para opinião 
com ressalva: Em junho de 2022 foi fi rmado entre a FAIR Corretora de Câmbio 
S/A com o Banco Central do Brasil, acordo de parcelamento referente à pena-
lidade aplicada pelo órgão regulamentador, cujos pagamentos foram realiza-
dos mensalmente e registrado contabilmente na rubrica despesas tributárias, 
no resultado do exercício até o mês de novembro de 2024, por ocasião dos 
efetivos pagamentos mensais, ou seja, pelo regime contábil de caixa. Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em rela-
ção à Corretora, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais respon-
sabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 

de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
com ressalva. Ênfases: Destacamos o mencionado na nota explicativa nº 13, 
em observância a Normas Brasileiras de Contabilidade NBC TG 25 (R2), que 
descreve as contingências tributárias e cíveis referentes aos processos instau-
rados pelos órgãos reguladores contra a FAIR Corretora de Câmbio S/A, consi-
derados pelos seus Assessores Jurídicos com probabilidade de perda possível. 
Nossa opinião não está ressalvada sobre esse assunto. Outras informações 
que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do audi-
tor: A administração da Corretora é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as de-
monstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não ex-
pressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilida-
de é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contá-
beis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, apa-
renta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos 
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demons-
trações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às Instituições autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade da FAIR Corretora de Câmbio S/A conti-
nuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 

sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Corretora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realis-
ta para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governan-
ça da Corretora são aqueles com responsabilidade pela supervisão do proces-
so de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do au-
ditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Se-
gurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que 
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas rele-
vantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realiza-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exerce-
mos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por frau-
de ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevan-
te resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omis-
são ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 

expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Corretora. •
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administra-
ção. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que
possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da Corretora. Se concluirmos que existe incerteza relevante deve-
mos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divul-
gações nas demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião,
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamenta-
das nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia,
eventos ou condições futuras podem levar a Corretora a não mais se manter
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e
o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre ou-
tros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria, das constatações
relevantes de auditoria e, quando eventualmente identifi cadas durante nossos
trabalhos, as defi ciências signifi cativas nos controles internos Fornecemos
também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com
as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de indepen-
dência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que
poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando
aplicável, as respectivas salvaguardas. São Paulo, 28 de março 2025.

SACHO - AUDITORES INDEPENDENTES
CRC - 2SP 017.676/O-8 - CNAI-IPJ-000155

HUGO FRANCISCO SACHO - CRC - 1SP 124.067/O-1

valor recuperável. h) Ativos Intangíveis: São demonstrados ao custo de aqui-
sição, líquidos das respectivas amortizações acumuladas. As amortizações são 
calculadas pelo método linear de acordo com a vida útil-econômica estimada 
dos direitos de uso. O quadro de amortização com as taxas praticadas está 
demonstrado na Nota 10; i) Provisões, Ativos e Passivos Contingentes: 
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, das contingên-
cias ativas e passivas e das obrigações legais são efetuadas de acordo com os 
critérios defi nidos pelo CPC 25, o qual foi aprovado pela Resolução nº 3.823/09 
do CMN, sendo: Ativos Contingentes: Não são reconhecidos contabilmente, 
exceto quando a Administração possui controle da situação ou quando há ga-
rantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não caibam mais 
recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo. Provisões: São 
constituídas levando em consideração a opinião dos assessores jurídicos, a 
natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a complexida-
de e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for avaliada como 
provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para a liquidação 
das obrigações, e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com 
sufi ciente segurança. Passivos Contingentes: De acordo com o CPC 25, é o 
termo utilizado para passivos que não são reconhecidos contabilmente, pois 
a sua existência somente será confi rmada pela ocorrência ou não de um ou 
mais eventos futuros e incertos que não estejam totalmente sob o controle da 
Administração. Os passivos contingentes não satisfazem os critérios de reco-
nhecimento, pois são considerados como perdas possíveis, devendo ser apenas 
divulgados em notas explicativas. As obrigações classifi cadas como remotas 
não são provisionadas e nem divulgadas. j) Passivo Circulante e Não Cir-
culante: Demonstrado por valores das obrigações assumidas e provisionadas 
até a data do balanço. k) Provisão para Imposto de Renda / Contribuição 
Social: O imposto de Renda da pessoa jurídica e a contribuição social sobre 
o lucro líquido foram calculados com base no lucro tributável ajustado nos ter-
mos da legislação pertinente. l) Eventos Subsequentes: Correspondem aos 
eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações fi nanceiras e a data de 
autorização para a sua emissão. São compostos por: • Eventos que originam 
ajustes: evidenciam condições que já existiam na data-base das demonstra-
ções fi nanceiras; e • Eventos que não originam ajustes: evidenciam condições 
que não existiam na data-base das demonstrações fi nanceiras.
4) Caixa e Equivalentes de Caixa:
Descrição 2024 2023
Caixa 353 811
Depósitos Bancários 3.590 3.152
Depósitos Bancários em Moedas Estrangeiras 8.069 15.323
Total 12.012 19.286
5) Instrumentos Financeiros: Estão contabilizados pelo valor de aquisição, 
acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, com base na taxa 
de remuneração e em razão da fl uência dos prazos dos papéis, de acordo com 
a Circular nº 3.068/2001, e estão classifi cados na seguinte categoria: Títulos 
para Negociação: Considerando que foram adquiridos com o objetivo de se-
rem negociados frequentemente e de forma ativa, são contabilizados a valor 
de mercado, com as perdas e ganhos reconhecidos diretamente no resultado 
do período.
5.1) Aplicações Interfi nanceiras de Liquidez
Descrição 2024 2023
Títulos Federais - LFT - Banco Pine - 8.000
Total - 8.000
5.2) Títulos e Valores Mob. e Instr. Financ. Derivativos
Descrição 2024 2023
Títulos Federais - LFT - LTN - NIN-B 10.640 6.564
Certifi cado Depósito Bancário 6.418 4.505
Títulos de Capitalização - 800
Fundos de Investimentos 1.967 4 .278
Total 19.025 16.147
O valor de mercado dos CDBs foi apurado, utilizando-se os preços e taxas 
divulgados pela CETIP. Os valores das cotas de fundos de investimento, cor-
respondem aos valores de cotas na data do balanço, divulgada pela instituição 
fi nanceira administradora do fundo.

5.3) Classifi cação por Categoria e Prazos      2024 2023
Sem 1 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de Valor Mercado Valor Mercado

Títulos Vencimento Dias Dias Dias 360 Dias Contábil Contábil
Livres - - - - - 10.640 12.416
Títulos Federais - LFT - - - - 7.213 7.213 6.509
Títulos Federais - LTN - - - 3.219 159 3.378 8
Títulos Federais - NTN - - - - 49 49 47
Certifi cado de Depósitos Bancários - 360 - - 1.887 2.247 774
Título de Capitalização - - - - - - 800
Cotas Fundos de Investimentos 1.967 - - - - 1.967 4.278
Garantias - - - - - 4.171 3.731
Certifi cado de Depósitos Bancários - - 4.171 - - 4.171 3.731
Total 1.967 360 4.171 3.219 9.308 19.025 16.147

6) Carteira Câmbio.
Descrição 2024 2023
Câmbio Comprado a Liquidar 29.510 20.804
Direito Sobre Vendas de Câmbio 9.556 3.077
(-) Operações de Câmbio de Liquidação Pronta (38) (2.848)
Carteira de Câmbio Ativo 39.028 21.033
As movimentações observadas nos quadros acima, 4, 5, e 6 refl etem os fl uxos 
dos negócios, tendo parte dessa variação, a contrapartida demonstrada nas 
contas de passivo nas Notas 11 e 12.1.
6.1) Rendas a Receber
Descrição 2024 2023
Corretagem de câmbio a receber 2.311 2.288
Serviços Prestados a receber 849 535
Total 3.160 2.823

7) Outros Ativos - Diversos - 7.1) Circulante
Descrição 2024 2023
Adiantamentos Salariais 59 57
Adiantamentos a Autônomos 90 130
Impostos a Compensar 1.724 1.080
Devedores Diversos 114 641
Total 1.987 1.908
7.2) Não Circulante
Descrição 2024 2023
Cofi ns - Interposição de Recursos 30.166 27.254
Deposito Judicial Cofi ns 690 690
Recursos trabalhistas - 30
Depósito Judicial - PMSP 209 209
Total 31.065 28.183

8) Investimentos
Descrição 2024 2023
BBM - Bolsa Brasileira de Mercadorias 105 109
Total 105 109
9) Imobilizado    2024 2023
  Custo Deprecia- Valor Valor
  de Aqui- ção Acu- Lí- Lí-
Composição: Taxa sição mulada quido quido
Instalações 10% 250 239 11 16
Móveis e equipamentos 10% 628 568 60 87
Equip. de Proc. de dados 20% 668 656 12 18
Equip de com. e Seg. 10% 101 101 - -
Outros Equipamentos 10% 132 130 2 -
Veículos 20% 28 28 - -
Benf. em imóv. de terc. 20% 62 61 1 14
Total  1.869 1.783 86 135
10) Intangível    2024 2023
  Custo Amortiza- Valor Valor
  de Aqui- ção Acu- Lí- Lí-
Composição: Taxa sição mulada quido quido
Software 25% 47 46 1 10
Marcas e Patentes 0% 20 - 20 12
Total  67 46 21 22
11) Relações Interdependências: Registra-se nesta conta o valor das or-
dens de pagamento em moedas estrangeiras provenientes do exterior, a serem 
cumpridas no país por seu contravalor em moeda nacional, bem como o valor 
das ordens de pagamento originárias do país e ainda não cumpridas no exte-
rior: Em dez/24 - R$ 26.815 e (em 31/12/2023 R$ 32.463).
12) Outras Obrigações - 12.1) Carteira Câmbio
Descrição 2024 2023
Câmbio Vendido a Liquidar 10.347 3.317
Direito Sobre compras de Câmbio 24.502 16.168
(-) Operações de Câmbio de Liquidação Pronta (17) (95)
Carteira de Câmbio Passivo 34.832 19.390
12.2) Outras Obrigações - Diversas
Descrição 2024 2023
Provisão com Despesas de Pessoal 859 946
Provisão de Despesas administrativas 198 160
Credores - 106
Total 1.057 1.212
12.3) Fiscais e previdenciárias - Passivo circulante
Descrição 2024 2023
Provisão - Impostos sobre Lucro (*) - 4.000
Impostos Serviços de Terceiros 32 31
Impostos Sobre Salários 267 267
Impostos - Diversos 762 689
Pert - Parcelamento 1.208 1.403
Total 2.269 6.390
(*) O valor de Provisão - Impostos sobre Lucro foi revertido no exercício encer-
rado de 2024 contra ajuste de exercícios anteriores.
12.4) Fiscais e previdenciárias - Passivo não circulante
Descrição 2024 2023
COFINS a Recolher 4.976 4.976
Total 4.976 4.976
A corretora mantém um saldo de COFINS a recolher devido a processos judiciais, 
devido o processo em andamento, os pagamentos foram suspensos pela diretoria.
13) Provisão para Passivos Contingentes
Descrição 2024 2023
Provisão para passivos contingentes (*) 311 311
Total 311 311
A Corretora mantém acompanhamento de todos os processos administrativos 
e judiciais em que a instituição é autora ou ré. Cada processo está suportado 
por avaliação de sua Assessoria Jurídica, que considera o risco de perda en-
volvida e classifi ca o caso como de risco provável, possível ou remoto. Consi-
derando estes pressupostos, o principal caso classifi cado como risco possível 
são os processos relativos ao COFINS no valor de R$ 30.165 mil, consideran-
do os depósitos judiciais. Em dezembro de 2023 a administração reverteu os 
saldos provisionados, adequando o enquadramento do nível de Patrimônio de 
Referência e adicional de Capital Principal, atendendo às regulamentações 
do Banco Central do Brasil. São mantidos os depósitos judiciais até a reso-
lução das questões legais correspondentes, para serem utilizados em paga-
mento do débito ou levantamento do saldo, quando do desfecho do processo. 
(*) Refere-se a processo judicial de COFINS. A Fair possui em dez/2024 depó-
sitos judiciais no valor de R$ 30.165 mil (nota 7.2 e 19) e (R$ 27.254 mil em 
31/12/2023) e contingência com imposto de Renda em 2024 e 2023 no valor 
de R$ 311 mil. A Corretora fi gura como parte em processos que versam sobre 
matéria fi scal, avaliados pelos assessores jurídicos como sendo ações de risco 
possível em dez/2024 no valor de R$ 48.228 mil (R$ 48.058 em 31/12/2023). 
As contingências fi scais referem-se, principalmente, às discussões judiciais 
relativas ao COFINS e responsabilidade solidária referente ao recolhimento 
de IOF e IRRF sobre intermediação de câmbio.
14) Capital Social: O Capital Social em 31/12/2024 é de R$. 13.704 e (em 
31/12/2023 era de R$. 13.704), sendo composto de 5.306.000 mil ações or-
dinárias, sem valor nominal. 14.1 Ajuste de Exercício Anterior: Os lan-
çamentos realizados em 2024 no montante de R$ 4.000 são relacionados a 
Reversão da Provisão de IRPJ/CSLL, proveniente da baixa da provisão para 
passivos contingentes realizadas no exercício de 2023, visto que, as ações ju-
diciais permanecem ativas com probabilidade de perda possível, considerada 
pelos assessores jurídicos. Como consequência, o resultado dos exercícios 
acumulados foi ajustado, conforme previsto na NBC TG 23 (R2) - Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro.
15) Resultado de operações de câmbio
Descrição 2024 2023
Receitas de câmbio 37.921 39.710
Despesas de câmbio (1.776) (2.310)
Total 36.145 37.400
16) Despesas de pessoal
Descrição 2024 2023
Proventos 5.639 5.565
Benefícios 4.958 .4.588
Encargos sociais 2.162 1.969
Total 12.759 12.122
17) Outras despesas administrativas
Descrição 2024 2023
Despesas de água, energia e gás 131 129
Despesas de aluguéis 2.947 3.044
Despesas de comunicações 909 743
Despesas de honorários 492 492
Despesas manutenção e conservação 288 404
Despesas de material 226 204
Despesas processamento de dados 1.156 1.160

...continuação 2024 2023
Despesas prom. e relações públicas 189 215
Despesas serv. Sistema fi nanceiro 35.205 35.110
Despesas de serviços de terceiros 1.020 1.018
Despesas de serviços técnico especial 9.844 9.598
Despesas de transporte 169 221
Despesas de viagem no país - 3
Despesas de Depreciação 63 72
Outras despesas administrativas 237 293
Total 52.876 52.706
18) Despesas tributárias
Descrição 2024 2023
ISS 1.687 1.695
COFINS 2.812 2.853
PIS 457 463
Outros Impostos 5.223 5.128
Total 10.179 10.139
19) Resultado não recorrente: No exercício de 2024 não incorreu em qual-
quer “Resultado não recorrente” que resultasse na divulgação em separado
em suas demonstrações fi nanceiras, no ano de 2023 com base na opinião de
nossos assessores jurídicos, atualizamos os valores depositados na rubrica de
COFINS no Ativo e Passivo no montante de R$. 7.786 e R$. 7.804 respectiva-
mente e em seguida revertemos a Provisão constante do Passivo para Receitas
Diversas no montante de R$. 27.254.
20) Partes relacionadas: A corretora não possui transações com outras par-
tes relacionadas.
21) Distribuição de dividendos: Nos exercícios de 2024 e 2023 não houve
distribuição de dividendos.
22) Remuneração do pessoal chave da administração: A remuneração
total do pessoal chave da administração para o exercício fi ndo em 31 de de-
zembro de 2024 foi de R$. 492. e (em 2023 - R$. 492.), a qual é considerada
benefício de curto prazo.
23) Gerenciamento de riscos: Visando o atendimento à Resolução 4.557/2017
e Res. 4745/2019 do CMN: 23.1) Gerenciamento de Estrutura de Capital: A
instituição, adotou uma política de gerenciamento de capital que constitui um
conjunto de princípios, procedimentos e instrumentos que asseguram a adequa-
ção de capital da instituição de forma tempestiva, abrangente e compatível com
os riscos incorridos pela instituição de acordo com a natureza e complexidade
dos produtos e serviços oferecidos a seus clientes. 23.2) Gerenciamento de
Risco Operacional: A Instituição gerencia seus riscos operacionais em total
consonância com as disposições regulamentares e as melhores práticas do mer-
cado. Sua diretoria está plenamente engajada no processo, defi niu e aprovou a
política de gerenciamento e coordena as atividades relacionadas ao risco opera-
cional e disponibilizou adequados recursos humanos e materiais. É responsável
pelas informações e promoveu ampla divulgação aos clientes e colaboradores
em seu site na rede mundial de computadores, disponível a todos os interessa-
dos. 23.3) Gerenciamento de Risco de Mercado: A Instituição implantou
a estrutura de gerenciamento de risco de mercado, a qual é compatível com
a natureza das operações, a complexidade dos produtos e a dimensão da ex-
posição em taxas de juros, taxas de câmbio, cotação de mercadorias, da insti-
tuição. As aplicações são controladas pela Diretoria, que avalia a necessidade
de diluição do Risco. 23.4) Gerenciamento de Risco de Liquidez: O risco de
liquidez é defi nido como a possibilidade de a instituição não ser capaz de honrar
efi cientemente suas obrigações e possibilidade de a instituição não conseguir
negociar a preço de mercado determinadas posições. A Instituição possui uma
estrutura de gerenciamento de risco de liquidez segregada das áreas de negó-
cios proporcionando sufi ciente independência e autonomia para desempenho de
suas atividades. A estrutura de gerenciamento de risco de liquidez conta com
políticas, procedimentos, papéis e responsabilidades, assim como metodologias
e ferramentas que auxiliam o gerenciamento de risco na Instituição. Em comple-
mento, a área de gerenciamento de risco de liquidez monitora o fl uxo de caixa e
a composição dos recursos disponíveis, os limites mínimos de liquidez, o colchão
de liquidez e fornece diretrizes para o gerenciamento e mitigação do risco de li-
quidez, além de contemplar o plano de contingência para situações de estresse.
23.5) Gerenciamento de Risco de Crédito: Defi ne-se como risco de crédito
a possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao não cumprimento pelo
tomador ou contraparte de suas respectivas obrigações fi nanceiras nos termos
pactuados, à desvalorização de contrato de crédito decorrente da deterioração
na classifi cação de risco do tomador, à redução de ganhos ou remunerações, as
vantagens concedidas na renegociação e aos custos de recuperação. A Correto-
ra instituiu a estrutura de gerenciamento do risco de crédito capaz de permitir a
identifi cação, mensuração, o controle e a mitigação dos riscos associados a cada
instituição individualmente e ao conglomerado fi nanceiro, bem como a identifi -
cação e o acompanhamento dos riscos associados às demais empresas inte-
grantes do consolidado econômico-fi nanceiro. 23.6) Gerenciamento de riscos
social, ambiental e climático: A Resolução nº 4945/2021 do CMN estabelece
as diretrizes a serem seguidas na implementação da Política de Responsabili-
dade Socioambiental. A Sociedade, seguindo a regulamentação vigente, e de
acordo com as melhores práticas de mercado implementou uma Política de Res-
ponsabilidade Socioambiental a qual aborda as diretrizes do gerenciamento do
risco socioambiental, critérios de análise, assim como a governança, ações e o
papel das áreas no gerenciamento do risco socioambiental. 
24) Limites Operacionais (Acordo de Basiléia): O índice de Basiléia para a
data-base de 31 de dezembro de 2024, apurado em conformidade com a legis-
lação vigente é de 23,27% e (24,24% em 31 de dezembro de 2023). 
25) Ouvidoria: O componente organizacional de ouvidoria encontra-se em fun-
cionamento e a sua estrutura atende às disposições estabelecidas por meio da
Resolução nº 4860/2020 do Banco Central do Brasil. 
26) Prevenção à Lavagem de Dinheiro: Em cumprimento à Lei 9613/98 e
13260/2016 e Circular BCB 3978/2020, e às melhores práticas para sua gestão
efi ciente, são feitas revisões periódicas e extraordinárias em todos os setores,
em especial, no Cadastro; esses procedimentos e medidas ocorrem em conso-
nância uníssona com a gestão de riscos e controles internos. 
27) Evento subsequente: 27.1) Novos critérios Contábeis - Resolução
Banco Central do Brasil: Instrumentos fi nanceiros: A Resolução CMN nº
4.966/21 e Resolução BCB nº 352/23, juntamente com normas relacionadas, in-
troduz novas diretrizes contábeis para instrumentos fi nanceiros. Essas diretrizes
estabelecem critérios aplicáveis a instituições fi nanceiras e outras entidades
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil. A norma abrange aspectos como
classifi cação, mensuração, apuração de perdas esperadas relacionadas ao risco
de crédito e a divulgação de informações sobre instrumentos fi nanceiros. Essas
novas exigências passarão a vigorar substancialmente a partir de 1º de janeiro
de 2025. Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito: A Resolu-
ção CMN nº 4.966/21 e BCB 352/23 prevê a adoção de um modelo de perdas
esperadas. Essa diretriz visa aprimorar a mensuração dos riscos de crédito ao
considerar a probabilidade de perdas futuras, fortalecendo, assim, a robustez e
a transparência das instituições fi nanceiras no Brasil. O modelo adotado pela
empresa nos serviços de corretagem/serviços prestados, é o modelo simplifi -
cado baseado no cálculo facultativo das provisões, conforme BCB 352/2023,
art. 40 § 5º. § 5º Fica facultada a avaliação da perda esperada associada ao
risco de crédito com base no atraso no pagamento de principal ou de encargos,
no histórico de perdas e outras informações cadastrais, de adimplemento ou
inadimplemento relativas à contraparte às quais a instituição tenha acesso,
para os ativos fi nanceiros: I - cujo prazo de liquidação seja de até 12 (doze)
meses; II - que não constituam, em conjunto, uma exposição relevante para a
instituição. Nesse modelo a empresa não possui nenhum impacto relevante,
visto que os contratos de corretagem estão dentro dos critérios acima. Como
métrica, a instituição adotou os seguintes critérios, conforme itens abaixo: 1. As
notas de corretagem com vencimento até 360 dias não terão provisão. 2. Notas
de corretagem com Atraso superiores a 360 dias, a provisão deve ser feita no
valor de 100% do valor da nota de corretagem. Não ocorreram outros eventos
subsequentes relevantes até o encerramento destas demonstrações fi nanceiras.

A Diretoria Valdemir Soprani - Contador - CRC-1SP 088.327/0-O

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 8B62-DCBA-D982-D696.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 8

B6
2-

D
C

BA
-D

98
2-

D
69

6.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 9

Edição Digital Certificada*Sexta-feira, 4 de abril de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

04/04/2025

VCI VANGUARD CONFECÇÕES IMPORTADAS S.A. 
CNPJ 00.311.557/0001-43

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Prezados Senhores, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas. as Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2024 e 2023. Ficamos à disposição de V. Sas., para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.
 São Paulo, 04 de abril de 2025. A Diretoria 

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

Ativos 2024 2023 2024 2023
Caixa e equivalentes de caixa 52.395 40.957 52.418 41.988
Contas a receber 185.718 147.514 185.718 147.514
Estoques 86.034 74.596 87.218 74.596
Impostos a recuperar 4.582 3.093 4.593 3.096
Outras contas a receber 4.524 3.131 4.524 3.131
Despesas antecipadas 3.050 2.114 3.050 2.114
Total do ativo circulante 336.303 271.405 337.521 272.439

Mútuos com partes relacionadas 1.352 1.112 - -
Depósitos judiciais 5.704 3.607 5.704 3.607
Impostos diferidos ativos 9.156 8.344 9.156 8.344
Outras contas a receber 27 27 27 27
Total do realizável a longo prazo 16.239 13.090 14.887 11.978

Imobilizado 33.792 25.686 33.792 25.686
Intangível 14.497 5.222 14.497 5.222
Ativo de direito de uso 89.043 56.949 89.043 56.949
Total do ativo não circulante 153.571 100.947 152.219 99.835

    
Total do ativo 489.874 372.352 489.740 372.274

Controladora Consolidado
Passivo 2024 2023 2024 2023
Fornecedores 58.244 36.556 58.254 36.566
Fornecedores risco sacado 4.673 2.993 4.673 2.993
Obrigações tributárias 13.264 8.993 13.265 8.994
Imposto de renda e contribuição social 186 2.830 186 2.830
Obrigações sociais e trabalhistas 31.903 29.450 31.903 29.450
Passivo de arrendamento 27.909 18.770 27.909 18.770
Dividendos a pagar 25.704 8.098 25.704 8.098
Outras contas a pagar 17.032 9.258 17.032 9.258
Total do passivo circulante 178.915 116.948 178.926 116.959
Passivo de arrendamento 56.605 32.530 56.605 32.530
Provisão para passivo a descoberto em controladas 145 89 - -
Outras contas a pagar 54 235 54 235
Provisão para contingências 3.577 3.071 3.577 3.071
Total do passivo não circulante 60.381 35.925 60.236 35.836
Patrimônio líquido
Capital social 18.993 18.993 18.993 18.993
Reservas de capital 68.815 68.815 68.815 68.815
Reservas de lucros 162.770 131.671 162.770 131.671
Total do patrimônio líquido 250.578 219.479 250.578 219.479

239.296 152.873 239.162 152.795
Total do passivo e patrimônio líquido 489.874 372.352 489.740 372.274

Demonstrações de Resultados - (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Receita operacional líquida 555.157 474.530 555.157 474.530
Custo das mercadorias vendidas (180.141) (147.713) (180.141) (147.713)
Lucro bruto 375.016 326.817 375.016 326.817
Despesas com vendas (128.564) (103.569) (128.564) (103.569)
Redução ao valor recuperável 1.246 (1.649) 1.246 (1.649)
Despesas gerais e administrativas (170.880) (149.650) (170.892) (149.680)
Outras receitas e despesas operacionais, líquidas 2.044 2.354 2.044 2.354
Resultado antes das receitas (despesas)
  financeiras líquidas e impostos 78.862 74.303 78.850 74.273
Receitas financeiras 8.386 5.026 8.462 5.052
Despesas financeiras (8.748) (9.486) (8.863) (9.486)
Receita (despesas) financeiras líquidas (362) (4.460) (401) (4.434)
Resultado de equivalência patrimonial (56) (9) - -
Lucro antes dos impostos 78.444 69.834 78.449 69.839
Imposto de renda e contribuição social - corrente (12.363) (16.031) (12.368) (16.036)
Imposto de renda e contribuição social - diferido 812 28 812 28
Lucro líquido do exercício 66.893 53.831 66.893 53.831

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto - (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
  Lucro do exercício 66.893 53.831 66.893 53.831
  Ajustes para:
    (Reversão) e provisão para créditos de liquidação duvidosa (1.246) 1.649 (1.246) 1.649
    (Reversão) e provisão para perda nos estoques (873) 678 (873) 678
    Depreciação 5.553 4.670 5.553 4.670
    Amortização 1.465 1.507 1.465 1.507
    Depreciação do ativo de direito de uso 22.219 20.553 22.219 20.553
    Resultado de equivalência patrimonial 56 9 - -
    Valor do resultado na venda de ativo imobilizado
      e intangível - (37) - (37)
    Baixa de ativo imobilizado e intangível 974 1.260 974 1.260
    Provisão para bônus e gratificações 9.267 7.960 9.267 7.960
    Provisão (reversão) para contingências 1.930 (410) 1.930 (410)
    Juros sobre arrendamento mercantil 6.310 5.386 6.310 5.386
    Baixa de direito de uso e passivo de arrendamento (248) 1.266 (248) 1.266
    Imposto de renda e contribuição social 12.363 16.031 12.368 16.036
    Imposto de renda e contribuição social diferido (812) (28) (812) (28)

123.851 114.325 123.800 114.321
  Variações nos ativos e passivos
  (Aumento) redução dos ativos:
    Contas a receber (36.958) (1.310) (36.958) (1.310)
    Estoques (10.565) (6.033) (11.749) (6.033)
    Impostos a recuperar (2.170) (184) (2.178) (184)
    Outras contas a receber (1.393) (526) (1.393) (526)
    Despesas antecipadas (936) 1.035 (936) 1.035
    Depósitos judiciais (2.097) (1.311) (2.097) (1.311)
  Aumento (redução) dos passivos:
    Fornecedores 23.368 2.677 23.368 2.676
    Obrigações tributárias 1.679 1.169 1.679 1.168
    Obrigações sociais e trabalhistas (6.814) (4.514) (6.814) (4.514)
    Outras contas a pagar 5.015 5.719 5.015 5.719
  Caixa gerado nas atividades operacionais 92.980 111.047 91.737 111.041
    Pagamento de contingências (1.424) (16) (1.424) (16)
    Pagamento de juros - arrendamento mercantil (5.248) (5.993) (5.248) (5.993)
    Impostos de renda e contribuição social sobre
     o lucro pagos (14.326) (16.917) (14.331) (16.922)
Fluxo de caixa líquido decorrente das atividades
  operacionais 71.982 88.121 70.734 88.110
Fluxo de caixa de atividades de investimento
  Aquisição de ativo imobilizado, pagos (12.640) (5.566) (12.640) (5.566)
  Aquisição de ativo intangível, pagos (10.753) (2.747) (10.753) (2.747)
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de investimento (23.393) (8.313) (23.393) (8.313)
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
  Concessão de mútuos com partes relacionadas (240) (1.032) - -
  Pagamento de principal - arrendamento mercantil (21.315) (27.405) (21.315) (27.405)
  Dividendos e juros sobre o capital próprio pagos (15.596) (21.575) (15.596) (21.575)
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de financiamento (37.151) (50.012) (36.911) (48.980)
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 11.438 29.796 10.430 30.817
  Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 40.957 11.161 41.988 11.171
  Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 52.395 40.957 52.418 41.988
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 11.438 29.796 10.430 30.817

Demonstrações do Resultado Abrangente - (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Lucro líquido do exercício 66.893 53.831 66.893 53.831
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente total 66.893 53.831 66.893 53.831

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras - (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Richard Gabriel Stad - Diretor-Presidente
Fabio Davidovici - Diretor Financeiro

Osmar Alves dos Santos - Contador CRC: 1SP 294588/O-7

1. Contexto operacional: A VCI Vanguard Confecções Importadas S.A. (“Companhia” ou “Aramis”) é 
uma sociedade anônima de capital fechado, domiciliada no Brasil, com sede administrativa na 
Rua Sampaio Vidal, nº 1.026, Jd. Paulistano, São Paulo, CEP 01443-001, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. A Companhia opera com o nome fantasia “Aramis” e tem por objetivo principal a 
comercialização de roupas e acessórios masculinos. A Companhia exerce as suas operações através 
de e-commerce, clientes multimarcas, franquias e lojas próprias. As vendas aos clientes multimarcas 
são realizadas através de seu centro de distribuição localizado no Espírito Santo que inclusive atende 
toda a rede da Aramis. As vendas no varejo físico são realizadas através de quarenta e oito lojas próprias, 
localizadas em pontos estratégicos e próximos a grandes centros consumidores, sendo vinte lojas em 
São Paulo, três na Bahia, três no Ceará, três no Distrito federal, três em Goiânia, quatro em Minas Gerais, 
uma na Paraíba, duas no Paraná, cinco em Pernambuco, duas no Rio de Janeiro, uma no Rio Grande 
do Norte, e uma no Rio Grande do Sul, dentre elas existem nove lojas outlet, além de uma loja virtual 
situada no Espírito Santo. Na rede de franquias, a Companhia possui sessenta e três lojas. No início 
de 2024, inauguramos nossa nova planta industrial, na Cidade de Aracruz/ES, visando além da 
fomentação local no que tange ao desenvolvimento regional, o incentivo fiscal e sinergia com nosso 
Centro de distribuição. 2. Base de preparação: a. Declaração de conformidade: As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da Companhia foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil (BRGAAP), que compreendem as disposições da legislação societária 
brasileira previstas na Lei nº 6.404/76 com alterações da Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, e os 
pronunciamentos contábeis, orientações e as interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). Todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, as quais correspondem às utilizadas pela 
Companhia na sua gestão. A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pela Administração 
da Companhia em 10 de março de 2025. b. Base de mensuração - As demonstrações financeiras 
foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos instrumentos financeiros mensurados 
ao valor justo por meio do resultado. c. Moeda funcional e moeda de apresentação - As demonstrações 
financeiras são apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações 
financeiras apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando 
indicado de outra forma. d. Uso de estimativas e julgamentos - Na preparação destas demonstrações 
financeiras, a Administração utilizou julgamentos e estimativas que afetam a aplicação das políticas 
contábeis da Companhia e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados 
reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de maneira contínua. 
Revisões com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que as estimativas 
são revisadas e reconhecidas prospectivamente. 3. Políticas contábeis materiais: As políticas contábeis 
descritas abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nessas 
demonstrações financeiras. a. Consolidação - As seguintes políticas contábeis são aplicadas na 
elaboração das demonstrações financeiras consolidadas: (i) Controladas - A Companhia controla uma 
entidade quando está exposta, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento 
com a entidade e tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. 
As demonstrações financeiras de controladas são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas 
a partir da data em que a Companhia obtiver o controle até a data em que o controle deixa de existir. 
Nas demonstrações financeiras individuais da controladora, as informações financeiras de controladas 
são reconhecidas por meio do método de equivalência patrimonial. (ii) Perda de controle em 
controladas - Quando a Companhia perde o controle sobre uma controlada, a Companhia desreconhece 
os ativos e passivos e qualquer participação de não controladores e outros componentes registrados 
no patrimônio líquido referentes a essa controlada. Qualquer ganho ou perda originado pela perda de 
controle é reconhecido no resultado. Se a Companhia retém qualquer participação na antiga controlada, 
essa participação é mensurada pelo seu valor justo na data em que há a perda de controle. 
b. Moeda estrangeira - Transações em moeda estrangeira são convertidas para as respectivas moedas 
funcionais das entidades pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos monetários 
denominados e apurados em moedas estrangeiras na data do balanço são reconvertidos para a moeda 
funcional à taxa de câmbio naquela data. Ativos e passivos não monetários que são mensurados pelo 
valor justo em moeda estrangeira são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio na data 
em que o valor justo foi determinado. Itens não monetários que são mensurados com base no custo 
histórico em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio na data da transação. As diferenças 
de moedas estrangeiras resultantes da conversão são geralmente reconhecidas no resultado. 
c. Instrumentos financeiros - Ativos financeiros não derivativos - A Administração da Companhia 
reconhece todos ativos financeiros inicialmente na data em que foram originados, ou seja, na data da 
negociação ao qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. 
Os ativos financeiros são reconhecidos pelo seu valor justo (exceto a conta: contas a receber que reflete 
o preço da transação), mais ou menos, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à 
aquisição ou à emissão do ativo financeiro. Classificação e mensuração subsequente - Baseada no 
seu modelo de negócio aos quais os ativos são gerenciados e nas características de fluxo de caixa, a 
Companhia geralmente classifica seus ativos financeiros nas seguintes categorias: (i) Custo amortizado: 
os ativos financeiros são mantidos dentro de modelo de negócios da Companhia, cujo objetivo é manter 
tais ativos financeiros com o fim de receber fluxos de caixa contratuais; e os termos contratuais do ativo 
financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, 
pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto; (ii) Valor justo por meio de resultado: 
São os ativos financeiros que não se enquadram nas características acima. Derivativos são instrumentos 
financeiros geralmente classificados nesta categoria; e d. Redução ao valor recuperável (Impairment) 
- (i) Ativos financeiros não derivativos - Ativos financeiros não classificados como ativos mensurados 
pelo valor justo por meio do resultado, são avaliados a cada data de balanço para determinar se há 
evidência objetiva de impairment. A evidência objetiva de que os ativos financeiros tiveram perda de 
valor inclui: • Inadimplência ou atrasos do devedor; • Reestruturação de um valor devido à Companhia 
em condições que a Companhia não consideraria em condições normais; • Indicativos de que o devedor 
ou emissor irá entrar em falência; • Mudanças negativas na situação de pagamentos dos devedores ou 
emissores; • O desaparecimento de um mercado ativo para o instrumento; ou • Dados observáveis 
indicando que houve um declínio na mensuração dos fluxos de caixa esperados de um grupo de ativos 
financeiros. Ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado - A Companhia considera evidência 
de perda de valor de ativos mensurados pelo custo amortizado, tanto no nível individualizado como no 
nível coletivo. Todos os ativos individualmente significativos são avaliados quanto à perda por redução 
ao valor recuperável. Aqueles identificados como não tendo sofrido perda de valor individualmente são 
então avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor que tenha ocorrido, mas não tenha 
sido ainda identificada. Ativos que não são individualmente significativos são avaliados coletivamente 
quanto à perda de valor com base no agrupamento de ativos com características de risco similares. 
Ao avaliar a perda por redução ao valor recuperável de forma coletiva, a Companhia utiliza tendências 
históricas do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, ajustados para refletir o julgamento 
da Administração sobre se as condições econômicas e de crédito atuais são tais que as perdas reais 
provavelmente serão maiores ou menores que as sugeridas pelas tendências históricas. Uma perda 
por redução ao valor recuperável é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor presente 
dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas 
são reconhecidas no resultado e refletidas em uma conta de provisão. Quando a Companhia considera 
que não há expectativas razoáveis de recuperação, os valores são baixados. Quando um evento 
subsequente indica uma redução da perda de valor, a redução na perda de valor é revertida através do 
resultado. A Companhia não constitui perda por redução ao valor recuperável de contas a receber junto 
a operadoras de cartão de crédito, pois não possui histórico significativo de inadimplência e não espera 
perdas futuras para esses recebíveis. (ii) Ativos não financeiros - Os valores contábeis dos ativos 
não financeiros da Companhia, que não os estoques e imposto de renda e contribuição social diferidos, 
são revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. 
Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução no 
valor recuperável, os ativos são agrupados no menor grupo possível de ativos que gera entradas de 
caixa pelo seu uso contínuo, majoritariamente independente das entradas de caixa de outros ativos, 
ou UGCs. O ágio de uma combinação de negócios é alocado às UGCs ou grupos de UGCs que se 
espera que irão se beneficiar das sinergias da combinação. O valor recuperável de um ativo ou 
UGC é o maior entre seus valores em uso ou seu valor justo menos custos para vender. O valor em 
uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados ao seu valor presente usando uma 
taxa de desconto antes dos impostos que reflete as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro 
no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução no valor recuperável é 
reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução 
no valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referentes às UGCs 
são inicialmente alocadas para redução de qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGCs), e 
então para redução do valor contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo de UGCs) de forma pro rata. 
Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é revertida. Quanto aos outros 
ativos, as perdas de valor recuperável são revertidas somente na extensão em que o valor contábil do 
ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso 
a perda de valor não tivesse sido reconhecida. e. Estoques - Os estoques são mensurados pelo menor 
valor entre o custo e o valor realizável líquido. O custo dos estoques é baseado no custo médio e inclui 
gastos incorridos na aquisição de estoques e outros custos incorridos para trazê-los às suas localizações 
e condições existentes. O valor realizável líquido é o preço estimado de venda no curso normal dos 
negócios, deduzido dos custos estimados de conclusão e despesas de vendas.

f. Imobilizado - (i) Reconhecimento e mensuração - Os itens do imobilizado são mensurados pelo 
custo histórico de aquisição, deduzidos de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor 
recuperável (impairment). Os custos dos ativos imobilizados são compostos pelos gastos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição/construção dos ativos, incluindo custos dos materiais, de mão de 
obra direta e quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e em condição necessários para que 
esses possam operar. Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são 
registradas como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. Quaisquer ganhos e perdas 
na alienação de um item do imobilizado são apurados pela comparação entre os recursos advindos da 
alienação com o valor contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro de outras receitas ou 
despesas no resultado. (ii) Custos subsequentes - Gastos subsequentes são capitalizados apenas 
quando é provável que benefícios econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos pela 
Companhia. (iii) Depreciação - A depreciação é calculada sobre o valor depreciável do ativo, pelo 
método linear e leva em consideração a vida útil econômica estimada dos bens. As vidas úteis e valores 
residuais são revisados periodicamente. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais 
são revistos a cada encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos como 
mudança de estimativas contábeis. Em relação ao exercício anterior não houve alterações nas vidas 
úteis e valores residuais dos ativos. g. Ativos intangíveis - (i) Reconhecimento e mensuração - 
Os ativos intangíveis que são adquiridos pela Companhia e que têm vidas úteis finitas são mensurados 
pelo custo, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável 
acumuladas. (ii) Gastos subsequentes - Os gastos subsequentes são capitalizados somente quando 
eles aumentam os futuros benefícios econômicos incorporados no ativo específico ao quais se relacionam. 
Todos os outros gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas, são reconhecidos no 
resultado conforme incorridos. (iii) Amortização - A amortização é calculada baseando-se no método 
linear baseada nas vidas úteis estimadas de ativos intangíveis, a partir da data em que estes estão 
disponíveis para uso. Métodos de amortização, vidas úteis e valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício financeiro e ajustados caso seja necessário. Em relação ao exercício anterior 
não houve alterações nas vidas úteis e valores residuais dos ativos. h. Provisões - Uma provisão é 
reconhecida se em função de um evento passado, a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva 
que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja requerido 
para liquidar a obrigação. i. Imposto de renda e contribuição social - O imposto de renda e a contribuição 
social do exercício corrente e diferido é calculado com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional 
de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 (base anual) para imposto de renda e 9% sobre 
o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram, quando aplicável, 
a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos correntes e diferidos. 
O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados 
a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. 
(i) Imposto corrente - A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre 
o lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber são reconhecidos no 
balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos 
a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é 
mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. A taxa de imposto de renda 
corrente é calculada com base em leis tributárias promulgadas ou substancialmente promulgadas no 
final do exercício corrente no país em que a Companhia opera e gera lucro tributável. A Administração 
avalia periodicamente a legislação, que está sujeita a interpretação e estabelece disposições, se 
necessário, com base em montantes que deverão ser pagos às autoridades fiscais. Os ativos e passivos 
fiscais correntes são compensados somente se certos critérios forem atendidos. (ii) Imposto diferido 
- Ativos e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias entre os 
valores contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e os usados para fins de 
tributação. As mudanças dos ativos e passivos fiscais diferidos no exercício são reconhecidas como 
despesa de imposto de renda e contribuição social diferida. O imposto diferido não é reconhecido para: 
• Diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma transação que 
não seja uma combinação de negócios e que não afete nem o lucro ou prejuízo tributável nem o resultado 
contábil; e • Diferenças temporárias relacionadas a investimentos em controladas, coligadas e 
empreendimentos sob controle conjunto, na extensão que o Grupo seja capaz de controlar o momento 
da reversão da diferença temporária e seja provável que a diferença temporária não será revertida em 
futuro previsível. Um ativo fiscal diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças 
temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em que seja provável que lucros tributáveis futuros 
estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. Ativos fiscais diferidos são revisados a cada data 
de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização não seja mais provável. Ativos e passivos 
fiscais diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias 
quando elas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas até a data do balanço. 
A mensuração dos ativos e passivos fiscais diferidos refletem as consequências tributárias decorrentes 
da maneira sob a qual a Companhia espera recuperar ou liquidar seus ativos e passivos. Ativos e passivos 
fiscais diferidos são compensados somente se certos critérios forem atendidos. j. Receita operacional 
líquida - O CPC 47 – Receita de Contratos de Clientes, passou a vigorar a partir de 1º de janeiro de 
2018, apresentando uma nova abordagem para o reconhecimento das receitas provenientes das 
operações com clientes. A norma estabelece um modelo que busca evidenciar se os critérios para a 
contabilização foram ou não atendidos. São definidos pela norma as seguintes etapas: (i) A identificação 
do contrato com o cliente; (ii) A identificação das obrigações de desempenho; (iii) A determinação do 
preço da transação; (iv) A alocação do preço da transação; e (v) O reconhecimento da receita mediante 
o atendimento da obrigação de desempenho. A receita é mensurada com base na contraprestação 
especificada no contrato com o cliente. A Companhia reconhece a receita quando transfere o controle 
sobre o produto ou serviço ao cliente. As receitas de vendas de mercadorias e os correspondentes 
custos são registrados, deduzidas de devoluções e descontos comerciais. As receitas de royalties são 
calculadas sobre o respectivo volume vendido mensalmente a cada um dos franqueados. k. Receitas 
financeiras e despesas financeiras - As receitas financeiras compreendem substancialmente receitas 
de juros de recebimento em atraso, receita de juros de aplicações financeiras e variação cambial ativa. 
A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. As despesas 
financeiras compreendem substancialmente despesas bancárias, juros e descontos financeiros passivos, 
encargos financeiros sobre leasing, impostos sobre operações financeiras e variações cambiais passivas. 
l. Arrendamentos - (i) Determinando quando um contrato contém um arrendamento - No início do 
contrato, a Companhia determina se ele é ou contém um arrendamento. Um contrato é, ou contém um 
arrendamento, se o contrato transferir o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período 
de tempo em troca de contraprestação. No início ou na reavaliação sobre se um contrato contém um 
arrendamento, a Companhia separa os pagamentos e outras contraprestações requeridas pelo contrato 
referentes ao arrendamento daquelas referentes aos outros elementos do contrato com base no valor 
justo relativo dos elementos. Se a Companhia conclui, para um arrendamento financeiro, que é 
impraticável separar os pagamentos de forma confiável, então o ativo e o passivo são reconhecidos por 
um montante igual ao valor justo do ativo fundamental; subsequentemente, o passivo é reduzido quando 
os pagamentos são efetuados e o custo financeiro associado ao passivo é reconhecido utilizando a taxa 
incremental de captação da Companhia. A Companhia reconhece um ativo de direito de uso e um passivo 
de arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado inicialmente 
ao custo, que compreende o valor da mensuração inicial do passivo de arrendamento, ajustado para 
quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados até a da data de início, mais quaisquer custos diretos 
iniciais incorridos pelo arrendatário e uma estimativa dos custos a serem incorridos pelo arrendatário 
na desmontagem e remoção do ativo subjacente, restaurando o local em que está localizado ou 
restaurando o ativo subjacente à condição requerida pelos termos e condições do arrendamento, menos 
quaisquer incentivos de arredamentos recebidos. O ativo de direito de uso é subsequentemente 
depreciado pelo método linear desde a data de início até o final do prazo do arrendamento, a menos 
que o arrendamento transfira a propriedade do ativo subjacente ao arrendatário ao fim do prazo do 
arrendamento, ou se o custo do ativo de direito de uso refletir que o arrendatário exercerá a opção 
de compra. Nesse caso, o ativo de direito de uso será depreciado durante a vida útil do ativo subjacente, 
que é determinada na mesma base que a do ativo imobilizado. Além disso, o ativo de direito de uso é 
periodicamente reduzido por perdas por redução ao valor recuperável, se houver, e ajustado para 
determinadas remensurações do passivo de arrendamento. O passivo de arrendamento é mensurado 
inicialmente ao valor presente dos pagamentos do arrendamento que não são efetuados na data de 
início, descontados pela taxa de juros implícita no arrendamento ou, se essa taxa não puder ser 
determinada imediatamente, pela taxa de empréstimo incremental do Grupo. Geralmente, o Grupo usa 
sua taxa incremental sobre empréstimo como taxa de desconto. (ii) Ativos arrendados - Ativos mantidos 
pela Companhia sob arrendamentos que transferem para a Companhia substancialmente todos os riscos 
e benefícios de propriedade são classificados como arrendamentos financeiros. No reconhecimento 
inicial, o ativo arrendado é mensurado por montante igual ao menor entre o seu valor justo e o valor 
presente dos pagamentos mínimos do arrendamento. Após o reconhecimento inicial, o ativo é 
contabilizado de acordo com a política contábil aplicável ao ativo. Os ativos mantidos sob outros 
arrendamentos são classificados como arrendamentos operacionais e não são reconhecidos no balanço 
patrimonial da Companhia. (iii) Pagamentos de arrendamentos - Os pagamentos efetuados sob 
arrendamentos operacionais são reconhecidos no resultado pelo método linear pelo prazo do 
arrendamento. Os incentivos de arrendamentos recebidos são reconhecidos como parte integrante das 

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - (Em milhares de Reais)
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Total do 
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Saldos em 1º de janeiro de 2023 18.993 68.815 23.141 3.964 66.759 93.864 - 181.672
  Lucro líquido do exercício - - - - - - 53.831 53.831
  Constituição de reserva de incentivos fiscais - - - - 26.870 26.870 (26.870) -
  Dividendos e juros sobre o capital próprio - - - - - - (16.025) (16.025)
  Retenção de lucros - - 10.936 - - 10.936 (10.936) -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 18.993 68.815 34.077 3.964 93.629 131.670 - 219.478
  Lucro líquido do exercício - - - - - - 66.893 66.893
  Constituição de reserva de incentivos fiscais - - - - 30.967 30.967 (30.967) -
  Dividendos mínimos obrigatórios do período - - - - - - (10.778) (10.778)
  Retenção de lucros - - 17.281 - - 17.281 (17.281) -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 18.993 68.815 34.210 3.964 124.596 162.770 - 250.578

despesas totais de arrendamento, pelo prazo de vigência do arrendamento. Os pagamentos mínimos 
de arrendamento efetuados sob arrendamentos financeiros são alocados como despesas financeiras e 
redução do passivo a pagar. As despesas financeiras são alocadas em cada período durante o prazo 
do arrendamento visando produzir uma taxa periódica constante de juros sobre o saldo remanescente 
do passivo. 4. Patrimônio líquido - Capital social - Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, o capital 
social da Companhia somava o montante de R$ 18.993, o qual estava representado por 3.918.116 ações, 
todas as ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e com direito a voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. Ações ordinárias - Os detentores de ações ordinárias têm o direito ao recebimento 
de dividendos, conforme definido no estatuto da Companhia. As ações ordinárias dão o direito a um voto 
por ação nas deliberações da Companhia. Reserva de capital - Em 7 de fevereiro de 2014, em Assembleia 
Geral, os acionistas aprovaram a emissão de 1.192.471 (um milhão, cento e noventa e dois mil, 
quatrocentas e setenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço total de 
subscrição de R$ 70.000, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista 2BCAPITAL - Brasil 
Capital de Crescimento I - Fundo de Investimento em Participações. Nessa transação, R$ 68.815 foram 
reconhecidos como reserva de capital. Reserva de lucros - Reserva legal - É constituída à razão de 
5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite 
de 20% do capital social. Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, não foi constituída reserva legal por já 
ter alcançado o limite do capital social. Reserva de lucros - A reserva de lucros, que deve ser constituída 
nos termos da Lei das Sociedades por Ações, refere-se à retenção do saldo remanescente de lucros 
acumulados, para atender ao projeto de crescimento dos negócios da Companhia, a ser deliberado em 
Assembleia Geral. Dividendos - A distribuição de lucros obedecerá às destinações de seu Estatuto 
Social, bem como à Lei das Sociedades por Ações, o qual contém as seguintes destinações: • 5% para 
reserva legal. • Distribuição de dividendos mínimos obrigatórios, em percentual a ser definido em 
Assembleia Geral, entretanto, respeitando as regras previstas no estatuto social vigente (mínimo de 
30% do lucro líquido do exercício, após a constituição de reserva legal e a formação de reserva para 
contingências). 5. Instrumentos financeiros: a. Gerenciamento dos riscos financeiros - Visão geral 
- No curso normal de seus negócios, a Companhia está exposta aos seguintes riscos relacionados: 
• risco de crédito; • risco de liquidez; risco de taxas de câmbio; • risco de taxa de juros; • risco de mercado; 
e • risco operacional. Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia a cada um 
dos riscos supramencionados, os objetivos da Companhia, políticas e processos para a mensuração e 
gerenciamento de risco e o gerenciamento de capital da Companhia. (i) Estrutura do gerenciamento de 
risco - A Administração é responsável pelo acompanhamento das políticas de gerenciamento de risco 
da Companhia, e os gestores de cada área se reportam regularmente à Administração sobre as suas 
atividades. As políticas de gerenciamento de risco da Companhia são estabelecidas para identificar e 
analisar os riscos enfrentados pela Companhia, para definir limites e controles de riscos apropriados, e 
para monitorar riscos e aderência aos limites. As políticas e os sistemas de gerenciamento de riscos 
são revisados frequentemente para refletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades da 
Companhia. A Companhia, através de suas normas e procedimentos de treinamento e gerenciamento, 
desenvolve um ambiente de controle disciplinado e construtivo, no qual todos os empregados entendem 
os seus papéis e obrigações. A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso 
de instrumentos financeiros: Risco de crédito - Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da 
Companhia caso um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas 
obrigações contratuais, que surgem principalmente dos recebíveis da Companhia. A exposição da 
Companhia ao risco de crédito é influenciada, principalmente, pelas características individuais de cada 
cliente. A Companhia estabelece uma política de crédito sob a qual todo o novo cliente tem sua capacidade 
de crédito analisada individualmente antes dos termos e das condições padrão de pagamento. 
Risco de liquidez - Risco de liquidez é o risco de a Companhia encontrar dificuldades em cumprir com 
as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista 
ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, 
o máximo possível, que sempre tenha recursos suficientes para cumprir com suas obrigações ao 
vencerem, sob condições normais, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação 
da Companhia. Tipicamente, a Companhia garante que possui caixa à vista suficiente para cumprir com 
despesas operacionais esperadas, incluindo o cumprimento de obrigações financeiras; isto exclui o 
impacto potencial de circunstâncias extremas que não podem ser razoavelmente previstas, como 
desastres naturais. Adicionalmente, são analisados periodicamente mecanismos e ferramentas que 
permitam captar recursos de forma a reverter posições que poderiam prejudicar a liquidez da Companhia. 
Risco de mercado - Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado - tais como as 
taxas de câmbio, taxas de juros e preços de ações - afetarão os ganhos da Companhia. O objetivo do 
gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercados, dentro 
de parâmetros aceitáveis e, ao mesmo tempo, otimizar o retorno. Risco de taxas de câmbio - Decorrem 
da possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das moedas estrangeiras utilizadas pela Companhia 
para a aquisição de estoques e a contratação de instrumentos financeiros. Risco operacional - Risco 
operacional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas 
a processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, exceto riscos de 
crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões 
geralmente aceitos de comportamento do mercado. O objetivo da Companhia é administrar o risco 
operacional para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à reputação da Companhia. 
6. Subvenções governamentais: Crédito presumido de ICMS - A Companhia possui subvenções 
para investimentos concedidos pelo governo do Estado do Espírito Santo, através da Portaria 107-R de 
31 de julho de 2018, a título de créditos presumidos e/ou outorgados de ICMS – Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços. Esses incentivos são concedidos como estimulo à implantação ou expansão 
de empreendimentos econômicos. O valor dessa subvenção para investimentos, registrados nos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 formam R$ 30.967 e R$ 26.870 respectivamente. 
7. Outras informações: As demonstrações financeiras na íntegra, auditadas e com parecer sem ressalva, 
estão arquivadas na sede administrativa da Companhia. 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 8B62-DCBA-D982-D696.
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